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PUBLICAÇÃO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2018- PMLS
Objeto:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  material  de  limpeza,  higiene,
generos alimenticios, bebidas e outros, para atender a demanda da secretaria de
assistência social e segurança da família do município de laranjeiras do sul/pr,
exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte.
Devido a incompatibilidade de horários, fica prorrogada a abertura do certame
para o dia 21 de maio de 2018, às 13h15min.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Lote.
Abertura dos Envelopes: 13h15min do dia 21/05/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 04 de maio de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
ATO RESULTADO DE SORTEIO PARA FORMAÇÃO DA SUBCOMISSÃO
TÉCNICA – LEI 12.232/2010.
O  Município  de  Laranjeiras  do Sul  –  Estado  do Paraná,  por  intermédio  do
Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação,  TORNA PÚBLICO  para
conhecimento, o resultado do sorteio realizado no dia 04 de maio de 2018, dos
membros que irão compor a subcomissão de julgamento das propostas técnicas
de que trata o Art. 10, § 1°, da Lei 12.232/2010, conforme segue:
PLACIDO DAMIANI NETO
DIANA PRETTO
ROBERTY ARY ROHSLER
Laranjeiras do Sul-Pr, 04 de maio de 2018.

Gilson Ferreira Cella
 Presidente Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
ATO AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2018 – PMLS
Objeto: Aquisição de um ônibus rodoviário ano modelo mínimo 2017/2018, zero
quilômetro, de acordo com a resolução sesa n° 1086/2017, para uso da secretaria
municipal de saúde.
Tipo Licitação: Menor Valor por Item. 
Abertura dos Envelopes: 24 de maio de 2018, às 08h15min.
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-Pr, 04 de maio de 2018.

Gilson Ferreira Cella
 Presidente Comissão de Licitação

                  MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                                Estado do Paraná 
                              Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
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DECRETO Nº 022/2018 

04/05/2018 
 
 

SÚMULA: APROVA O PARCELAMENTO DE IMÓVEL URBANO 
NA FORMA DA LEI – DENOMINADO LOTEAMENTO FECHADO 
CONDOMÍNIO RECANTO DOS SABIÁS. 

 
 O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e com amparo na Lei Municipal nº 056/2014, de 19/11/2014 (que 
dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, remembramento e desmembramento), 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica por este instrumento legal aprovado o parcelamento em lotes urbanos 
do imóvel urbano medindo a área total de 96.331,00 m² (noventa e seis mil, 
trezentos e trinta e um metros quadrados), de terrenos sem benfeitorias, cadastrado 
no Cadastro Imobiliário Municipal com indicação fiscal nº 01.07.040.001R.001R.000 
em nome ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
RECANTO DOS SABIÁS, com matrícula imobiliária nº 18.059 de 13 de julho de 
2.013. Prot. 113.792, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras 
do Sul, Estado do Paraná, localizado na Linha KM 127, CEP 85.300-000, dentro do 
perímetro urbano da cidade de Laranjeiras do Sul, de propriedade de ADEMIR 
PADILHA FAGUNDES, inscrito no CPF sob nº 370.170.399-04, CI/RG Nº 
3.040.793-8-SSP-PR, divorciado, brasileiro, comerciante, residente e domiciliado na 
Rua Coronel Guilherme de Paula nº 880, nesta cidade de Laranjeiras do Sul de 
Laranjeiras do Sul; ADRIANA CRUZ DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
289.657.848-08, CI/RG Nº 33.153.218-9-SSP-PR, solteira, brasileira, técnica em 
assuntos educacionais, residente e domiciliada na Rua Expedicionário João Maria nº 
2.605, nesta cidade de Laranjeiras do Sul; ARIELLY MERGEN, inscrita no CPF sob 
nº 019.899.429-03, CI/RG Nº 5.533.803-5-SSP-PR, agente de correios, casada pelo 
regime parcial de bens com PAULO SERGIO DINO, inscrito no CPF nº 
005.825.719-52, ambos brasileiros, residentes e domiciliados na Avenida Rio 
Grande do Sul, na cidade de Caroba-PR; CRISTIANO AUGUSTO DURAT, inscrito 
no CPF sob nº 022.706.119-50, CI/RG nº 7.286.450-6 SSP-PR, professor, casado 
pelo regime de comunhão de bens com DAELLY MARTINS DE PAULA DURAT, 
inscrita no CPF sob nº 060.139.979-00, CI/RG nº 8.395.892-8 SSP-PR, ambos 
brasileiros, residentes e domiciliados na Rua Sete de Setembro nº 1468, nesta 
cidade de Laranjeiras do Sul; DENILCI INEZ KRONBAUER, inscrita no CPF sob nº 
368.881.689-72, CI/RG nº 1.333.430-7 SSP-PR, brasileira, solteira, professora, 
residente e domiciliada na Rua Aimorés nº 273, na cidade Capanema-PR; ELEMAR 
DO NASCIMENTO CEZIMBRA, inscrito no CPF sob nº 407.661.870-04, CI/RG nº 
8.073.047.-0 SSP-PR, casado pelo regime de comunhão universal de bens, na 
vigência da Lei 6.515/77 com ELIANE FATIMA BOURSCHIED CEZIMBRA, inscrita 

 

no CPF nº 397.070.240-20, CI/RG nº6.723.545-2 SSP-PR, professora, ambos 
brasileiros, residentes e domiciliados na Rua Carlos Chagas nº 33, na cidade de 
Cantagalo-PR; ELIANE BEE BOLDRINI, inscrito no CPF sob nº 494.515.889-49, 
CI/RG nº 2.094.180-4 SSP-PR, solteira, professora, residente e domiciliada na 
Avenida Santos Dumont, nesta cidade de Laranjeiras do Sul; ELISANDRO 
VERONESE, inscrito no CPF sob nº 025.634.249-09, CI/RG nº 6.243.262-4 SSP-PR, 
solteiro, do comércio, residente e domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras-PR, 
ERNESTO QUAST, inscrito no CPF sob nº 020.716.289-18, CI/RG nº 25.726.016-X 
SSP-SP, engenheiro de alimentos, casado pelo regime comunhão parcial de bens 
com LEDA BATTESTIN QUAST, inscrita no CPF sob nº 817.748.009-00, CI/RG 
3.913.730-4 SSP-SP, ambos brasileiros, residentes e domiciliados na Rua Bento 
Gonçalves nº 608-E, na cidade de Chapecó-SC; FABIANO CANAPINI, inscrito no 
CPF sob nº 918.732.159-91, CI/RG nº 6.221.289-6 SSP-PR, brasileiro, solteiro, 
funcionário público, residente e domiciliado na Rua Francisco Piemontês nº 272, 
nesta cidade de Laranjeiras do Sul; FELIPE MATTOS MONTEIRO, inscrito no CPF 
sob nº 047.042.489-33, CI/RG nº 422.278-1 SSP-SC, brasileiro, solteiro, professor, 
residente e domiciliado na Rua Santana nº 1690, nesta cidade de Laranjeiras do Sul; 
GILMAR GUERRA, inscrito no CPF sob nº 631.501.909-91, CI/RG nº 3.77.982-9 
SSP-PR, comerciante, casado pelo regime de comunhão parcial de bens com 
QUENIA MARCIA BERTUOL GUERRA, inscrita no CPF sob nº 911.398.309-91, 
CI/RG nº 5.635.596-3 SSP-PR, ambos brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 
Marechal Candido Rondon nº 1930, nesta cidade de Laranjeiras do Sul; JOSIMEIRE 
APARECIDA LEANDRINI, inscrita no CPF sob nº 679.714.749-20, CI/RG nº 
4.038.062-0 SSP-PR, brasileira, solteira, professora, residente e domiciliada na 
Avenida Santos Dumont nº 1320, nesta cidade de Laranjeiras do Sul; LUCIANO 
RHINOW MICHEKS, inscrito no CPF sob nº 017.498.969-58, CI/RG 30.569-4 SSP-
SC, administrados, casado pelo regime de separação de bens na vigência da Lei 
6.515/77 com LISIA REGINA FERREIRA MICHELS, inscrita no CPF sob nº 
652.420.769-68, CI/RG 150.910-1 SSP-SC, psicóloga, ambos brasileiros, residentes 
e domiciliados na Rua Francisco de Freitas nº 59, nesta cidade de Laranjeiras do 
Sul; LUIZ CLAUDIO KRAJEVSKI, inscrito no CPF sob nº 0177.498.969-58, CI/RG 
nº 277.244-5 SSP-SC, professor, casado pelo regime de comunhão parcial de bens 
com KELLI FABIANE LANGOVSKI GOMES KRAJEVSKI, inscrita no CPF sob nº 
040.712.189-75, CI/RG nº 412.035-1 SSP-SC, ambos brasileiros, residentes e 
domiciliados na Rua Duque de Caxias nº 006, nesta cidade de Laranjeiras do Sul; 
MAUDE REGINA DE BORBA, inscrita no CPF sob nº 864.678.169-00, CI/RG nº 
199.346-8 SSP-SC, professora, casada pelo regime de comunhão universal de bens 
com LUCIANO JOSE SCHMIT, inscrito no CPF sob nº 611.565.909-49, ambos 
brasileiros, residentes e domiciliados na Rua Otavio Cruz nº 431, na cidade de 
Florianópolis-SC; NELCY ROSILEY KRONABAUER, inscrita no CPF sob nº 
723.906.29-06, CI/RG nº 1.66.320-8, brasileira, solteira, professora, residente e 
domiciliada no Condomínio Recanto dos Sabiás, nesta cidade de Laranjeiras do Sul; 
NORMA BEATRIZ MAYER, inscrita no CPF sob nº 276.052.560-00, CI/RG 
4.072.074-0 SSP-PR, brasileira, solteira, professora, residente e domiciliada na Rua 
Luiz Geraldo Hollen nº 685, na cidade de Capanema-PR; PAULO HENRIQUE 
MAYER, inscrito no CPF sob nº 433.126.320-72, CI/RG nº 1.292.907-2 SSP-PR, 
brasileiro, divorciado, professor, residente e domiciliado no Recanto dos Sabiás, 
nesta cidade de Laranjeiras do Sul; PEDRO IVAN CHRISTOFFOLI, inscrito no CPF 
sob nº 561.315.779-00, CI/RG nº 10/R-1.10.970 SSP-SC, brasileiro, solteiro, 
engenheiro agrônomo, residente e domiciliado na Rua Honório Babinski nº 011 – 
Apto 2B, nesta cidade de Laranjeiras do Sul; SANDRA LUCIANA DALMAGRO, 
inscrita no CPF sob nº 001.596.679-84, CI/RG nº 13/R-2.790.314 SSP-SC, 

 

brasileira, solteira, professora, residente e domiciliada na Rua dos Gansos nº 55, na 
cidade de Florianópolis-SC; THIAGO BERGLER BITENCOURT, inscrito no CPF sob 
nº 033.021.469-14, CI/RG nº 406.792-5 SSP-SC, brasileiro, solteiro, professor, 
residente e domiciliado na Rua Dante Alighieri apto 01, nesta cidade de Laranjeiras 
do Sul; TIAGO DA COSTA, inscrito no CPF sob nº 970.770.461-68, CI/RG nº 
29.358.577-5 SSP-SP, professor, casado pelo regime de comunhão parcial de bens 
com LARISSA DA CUNHA FEIO COSTA, inscrita no CPF sob nº 742.792.112-72, 
CI/RG nº 386.746-5 SSP-PA, ambos brasileiro, residentes e domiciliados na Rua 
Dante Alighieri nº 2497 apto 03, nesta cidade de Laranjeiras do Sul; VANIZE BEE 
BOLDRINI, inscrita no CPF sob nº 643.445.769-34, CI/RG nº 4.003.479-0 SSP-PR, 
brasileira, professora, casada pelo regime de comunhão parcial de bens com 
MARIANO LUIS SANCHEZ, inscrito no CPF sob nº 168.614.718-01, argentino, 
servidor público federal, residentes e domiciliados na Rua Souza Naves nº 1086 – 
301, nesta cidade de Laranjeiras do Sul; WANDERSON GONÇALVES 
WANZELLER, inscrito no CPF sob nº 651.417.760-34, CI/RG nº 705.482.516-6 
SSP-RS, professor, casado pelo regime de comunhão parcial de bens com VERA 
LUCIA DO CARMO WANZELLER, inscrita no CPF sob nº 163.3941.198-59, CI/RG 
nº 705.482.516-6 SSP-RS, ambos brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 
Souza Naves nº 1981, nesta cidade de Laranjeiras do Sul., cujo empreendimento 
recebeu a denominação de “LOTEAMENTO FECHADO CONDOMÍNIO RECANTO 
DOS SABIÁS”, conforme projeto completo constante de mapas, projetos de 
engenharia, memoriais anexos, laudos e licenças ambientais, com responsabilidade 
técnica do Engenheiro Civil Rodrigo Soares Peixoto, CPF nº 846.506.642-68, inscrito 
no Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA sob nº PA-17.092/D – Visto 
CREA/PR 107.070, devidamente respaldado pelas ART’s n°s. CREA 20181256340 
e 20181256553 e ART de projeto elétrico de autoria do engenheiro eletricista 
Evandro Matana, CPF nº 900.553.499-00, CREA/PR nº 38679/D, ART nº 
20142591078 de 22/04/2014, com Licença Ambiental tipo Licença Prévia do Instituto 
Ambiental do Paraná nº 33800, protocolo nº 79908436 e Licença de Instalação do 
IAP nº 132549-R1, protocolo nº 14.867.840-5 com validade até 20/09/2019, Unidade 
Consumidora da Companhia Paranaense de Energia – Copel sob nº 97731765 e 
matrícula da Sanepar 2918.0920. 
 
Art. 2º. São os seguintes os limites e confrontações da área loteada:  

Limites e Confrontações 
A ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
RECANTO DOS SABIÁS (INSCRITO SOB Nº 24.295.915/0001-30 - MATRIZ), 
proprietária de um imóvel, terreno localizado no perímetro urbano da cidade de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, Estrada Municipal Km 127, CEP Nº 85.301-
970 (Matrícula nº 18.059 do CRI local), apresenta o memorial descritivo de seu 
terreno (condomínio), com a área total de 96.331,00 m²: 
A demarcação do terreno teve início em um marco (0=P.P.) cravado na margem de 
uma estrada municipal que se dirige  para a localidade de km 127, seguindo daí 
margeando a mesma e confrontando por ela com terras de  Artur Rinaldi, foram 
medidos 98,44 metros até o marco nº 1, cravado na margem do Arroio Virtuoso; 
deste marco, seguindo pelo levantamento topográfico do arroio com diversos rumos 
e medidas e fazendo divisa pelo mesmo com terreno pertencente à Marcos 
Panassolo, somou-se uma distância de 491,00 metros até o marco nº 2; do marco 2, 
tomando o rumo de 41º49’50” SE, fazendo limite com terras de Ledo Brandani, 
mediu-se 365,84 metros até o marco nº 3; deste marco, com o rumo de 26º09’22” 
NE, confrontando com terreno de propriedade de Luis Carlos Tamioso, foram 

 

medidos 343,00 metros até o marco 0=P.P., onde teve início esta demarcação, 
perfazendo um perímetro de 1.298,28 metros e a área de 96.331,00 m² (9,6331 ha). 
Confrontações estas extraídas do memorial descritivo fornecido e elaborado pelo 
engenheiro Rodrigo Soares Peixoto – CREA/PA 17.092-D – Visto CREA PR 107.070 
e de inteira responsabilidade do mesmo, conforme Anotação de Responsabilidade 
/Técnica – ART/CREA nº 20181256340.  
 
Art. 3º. A planta do Loteamento Fechado RECANTO DOS SABIÁS é a seguinte: 
 

 

 
 

DESCRIÇÃO DAS ÁREAS DOS LOTES 
 

Quadra n°01- contem 05 lotes. 
LOTE 01: 418,00m² – Área do Condomínio 
LOTE 02: 750,00m² 
LOTE 03: 750,00m² 
LOTE 04: 750,00m² 
LOTE 05: 784,90m² 
 
Área Total da Quadra n° 01 = 3.452,90 m² 
 
Quadra n°02- contem 05 lotes. 
LOTE 01: 783,40m² 
LOTE 02: 750,00m² 
LOTE 03: 750,00m² 
LOTE 04: 750,73m² 
LOTE 05: 750,40m² 
 
Área Total da Quadra n° 02 = 3.784,53 m² 
 
 
Quadra n°03- contem 06 lotes. 
LOTE 01: 750,12m² 
LOTE 02: 750,12m² 
LOTE 03: 750,12m² 
LOTE 04: 750,12m² 
LOTE 05: 750,12m² 
LOTE 06: 750,12m² 
 
Área Total da Quadra n° 03 = 4.500,72m² 
 
 
Quadra n°04- contem 06 lotes. 
LOTE 01: 750,33m² 
LOTE 02: 750,33m² 
LOTE 03: 750,33m² 
LOTE 04: 750,33m² 
LOTE 05: 750,33m² 
LOTE 01: 748,51m² 
 
Área Total da Quadra n° 04 = 4.500,16m² 
 
 
Quadra n°05- contem 10 lotes. 
LOTE 01: 750,00m² 
LOTE 02: 750,00m² 
LOTE 03: 750,00m² 
LOTE 04: 750,00m² 
LOTE 05: 750,00m² 
LOTE 06: 750,00m² 

 

LOTE 07: 750,00m² 
LOTE 08: 750,00m² 
LOTE 09: 750,00m² 
LOTE 10: 750,00m² 
 
Área Total da Quadra n° 05 = 7.500,00m² 
 
Quadra n°06- contem 07 lotes. 
LOTE 01: 750,35m² 
LOTE 02: 750,08m² 
LOTE 03: 750,08m² 
LOTE 04: 750,08m² 
LOTE 05: 750,04m² 
LOTE 06: 750,00m² 
LOTE 07: 748,75m² – Área do Condomínio  
 
Área Total da Quadra n° 06 = 5.249,38m² 
 
 
Quadra n°07- contem 11 lotes. 
LOTE 01: 750,07m² 
LOTE 02: 750,07m² 
LOTE 03: 750,07m² 
LOTE 04: 750,07m² 
LOTE 05: 750,07m² 
LOTE 06: 750,07m² 
LOTE 07: 750,07m² 
LOTE 08: 750,07m² 
LOTE 09: 750,07m² 
LOTE 10: 750,07m² 
LOTE 11: 750,07m² 
 
Área Total da Quadra n° 07 = 8.250,77m² 
 
 
Quadra n°08- contem 05 lotes. 
LOTE 01: 698,00m² - Área do Condomínio  
LOTE 02: 750,00m² 
LOTE 03: 750,00m² 
LOTE 04: 750,00m² 
LOTE 05: 750,00m² 
 
Área Total da Quadra n° 08 = 3.698,00m² 
 
TOTAL DE LOTES DO LOTEAMENTO =55 UNIDADES 
 

 

 
DESCRIÇÃO DAS ÁREAS DE RUAS 

 
RUAS ÁREA  
RUA A 2.485,70m² 
RUA B 903,03m² 
RUA C 1.208,61m² 
RUA D 1.833,58m² 
RUA E 689,38m² 
RUA F 1.194,50m² 
RUA G 1.145,00m² 
RUA H 1.271,13m² 
RUA I 1.326,68m² 
TRAVESSA 01 116,96m² 
TOTAL DA ÁREA DE RUAS 12.174,57m² 

 
 

QUADRO DE ÁREAS E ESTATÍSTICAS 
 
ITEM DESCRIÇÃO DAS ÁREAS ÁREA (M2) PERCENTUAL (%) 
A ÁREA DE PRESERVAÇÃO 

PERMANENTE – ÁREA PÚBLICA 
17.135,34 17,7870 

B RESERVA LEGAL – ÁREA 
PÚBLICA 

19.266,20 20,0000 

C ÁREA DE VIAS INTERNAS 12.174,57 12,6400 
D ÁREA DOS LOTES 40.936,46 42,4950 
E ÁREA TOTAL DO LOTEAMENTO 96.331,00 100,0000 
 
 
Art. 4º. Fica estipulado que desde a data de inscrição do presente loteamento no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, passarão a integrar o domínio do 
Município de Laranjeiras do Sul as áreas de preservação permanente e área de 
reserva legal. 
Parágrafo único. Por se tratar de Loteamento fechado, as vias internas não passarão 
a integrar o domínio do Município de Laranjeiras do Sul. 
 
Art. 5º. O proprietário do Loteamento Fechado RECANTO DOS SABIÁS, 
identificado no Artigo 1º deste Decreto, terá o prazo de 02 (dois anos) para executar 
as obrigações constantes no Artigo 20 da Lei Municipal nº 056/2014, abaixo 
especificadas: 
 
I. Marcos delimitadores de áreas e dos cantos de quadra; 
II. Rede de galeria de águas pluviais com dissipador de energia; 
III. Rede de abastecimento de água 
IV. Rede de energia elétrica, inclusive a rede de extensão necessária até o local da 
implantação do loteamento e iluminação pública, com braços tipo BR3 e Luminária 
LM3 com lâmpadas de vapor metálico de 250 watts; 
V. Pavimentação em pedras poliédricas das vias com rede completa de drenagem 
de águas pluviais com interligação até o ponto onde existe drenagem de águas 
pluviais públicas, ou até o corpo hídrico mais próximo; 

 

VI. Guias de meio-fio e sarjetas do tipo 2 (DER/PR) confeccionados com máquina 
extrusora de concreto; 
VII. Calçadas e passeio em paver, com espessura mínima de 6 (seis) centímetros, 
atendendo a NBR 9050 com relação à acessibilidade das pessoas portadores de 
necessidades especiais, conforme projeto; 
VIII. Sinalização viária vertical e horizontal; 
IX. Placas de denominação de ruas; 
X. Arborização viária com espécies a serem indicadas pela Secretaria de Obras e 
Urbanismo do município; 
XI. Patamarização dos terrenos. 
XII. Apresentar as anotações de responsabilidade técnica junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA dos responsáveis pela execução das 
obras do loteamento; 
XIII. Responsabilizar-se pela solicitação do Alvará de Licenciamento para 
Construção das Obras do Loteamento e do respectivo Termo de Conclusão, ao final 
da construção; 
XIV.  Responsabilizar-se solidariamente pelo pagamento do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISSQN relativo às obras de construção do Loteamento.  
 
Art. 6º. Para garantia de execução das obras mencionadas no Artigo 3º deste 
Decreto serão caucionados em favor do Município de Laranjeiras do Sul, os imóveis 
propostos pelo loteador no Termo de Compromisso de Caução, anexado ao 
processo de aprovação do loteamento, que são os seguintes: 
 
a) Lotes n° 01, 02, 04 da Quadra 01 com as seguintes áreas: 
Lote 01 da Quadra 01 com 418,00 m2. 
Lote 02 da Quadra 01 com 750,00 m2 

Lote 04 da Quadra 01 com 750,00 m2. 
Área da Quadra 01 = 1.918,00 m2 

 

b) Lotes nº 04 e 05 da Quadra 02, com as seguintes áreas: 
Lote 04 da Quadra 02 com 750,73 m2. 
Lote 05 da Quadra 02 com 750,40 m2. 
Área da Quadra 02 = 1.501,13 m2 

 

c) Lotes nº 02, 04, 05 e 06 da Quadra 03, com as seguintes áreas: 
Lote 02 da Quadra 03 com 750,12 m2. 
Lote 04 da Quadra 03 com 750,12 m2. 
Lote 05 da Quadra 03 com 750,12 m2. 
Lote 06 da Quadra 03 com 750,12 m2. 
Área da Quadra 03 = 3.000,48 m2 

 
d) Lotes nº 01, 02 e 06 da Quadra 04, com as seguintes áreas: 
Lote 01 da Quadra 04 com 750,33 m2. 
Lote 02 da Quadra 04 com 750,33 m2. 
Lote 06 da Quadra 04 com 748,51 m2. 
Área da Quadra 04 = 2.249,17 m2 

 

e) Lotes nº 03, 04 e 06 da Quadra 05, com as seguintes áreas: 
Lote 03 da Quadra 05 com 750,00 m2. 
Lote 04 da Quadra 05 com 750,00 m2. 
Lote 06 da Quadra 05 com 750,00 m2. 

 

Área da Quadra 05 = 2.250,00 m2 

 
f) Lotes nº 01, 04, 06 e 07 da Quadra 06, com as seguintes áreas: 
Lote 01 da Quadra 06 com 750,35 m2. 
Lote 04 da Quadra 06 com 750,08 m2. 
Lote 06 da Quadra 06 com 750,00 m2. 
Lote 07 da Quadra 06 com 748,75 m2. 
Área da Quadra 06 = 2.999,18 m2 

 
g) Lotes nº 04 e 07 da Quadra 07, com as seguintes áreas: 
Lote 04 da Quadra 07 com 750,07 m2. 
Lote 07 da Quadra 07 com 750,07 m2. 
Área da Quadra 07 = 1.500,14 m2 

 
h) 01 e 02 da Quadra 08, com as seguintes áreas: 
Lote 01 da Quadra 08 com 698,00 m2. 
Lote 02 da Quadra 08 com 750,00 m2. 
Área da Quadra 08 = 1.448,00 m2 

 
A área total caucionada perfaz um total de 31 (trinta) lotes 

com área total de 16.866,07 m2 (Dez mil, setecentos e trinta e nove metros e três 
decímetros quadrados), representando um total de 41,20% (quarenta e um inteiros e 
vinte centésimos por cento) do número de lotes vendáveis, conforme o disposto no 
parágrafo único do artigo 45 da Lei Municipal nº 056/2014 - Parcelamento do Solo 
Urbano. 
 
Art. 7º.  A área de preservação permanente situada ao longo do Arroio Virtuoso, 
com área total de 15.881,00 m2, é considerada área não edificável e será escriturada 
ao município na ocasião do registro do loteamento, passando a integrar o patrimônio 
público municipal. 
 
Art. 8º.  O presente Decreto de aprovação para a sua validade e aplicação fica 
condicionado à obtenção por parte dos proprietários de emissão das Licenças 
Ambientais definitivas emitidas pelo órgão ambiental responsável, além da 
obediência à Legislação Estadual e Federal pertinentes. 
 
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, 04 de maio de 2.018. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 54/2017-PMV
2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
PARA  FORNECIMENTO DE  COMBUSTÍVEL  DO  TIPO  ÓLEO  DIESEL  S-10,
DESTINADO  AO  ABASTECIMENTO  DOS  VEÍCULOS  DA  FROTA
MUNICIPAL.

O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93,

de  21  de  junho  de  1993,  art.  15,  §  2º,  torna  pública  a  2ª  publicação  trimestral

dos preços registrados na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial

(SRP) nº. 54/2017-PMV, publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora

Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº. 02.175.166/0001-74, no dia 11 de novembro de 2017.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 125-17
DETENTORA DA ATA:  AUTO  POSTO  LINKE  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
79.586.457/0001-79, à saber:
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

(saldo 
disponível)

MARCA V. UNIT. R$ SUBTOTAL R$

1 OLEO DIESEL S-10 L 74.435 PETROBRAS 3,32 247.124,20

TOTAL R$ 247.124,20

Obs: houve alteração de preços.   
Vigência: 04 de outubro de 2018.

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná
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Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO –PRAZO/VALOR
PREGÃO PRESENCIAL N°.  11/2017-PMV

Município  de Virmond – Paraná

Objeto:  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
DE ASSESSORIA TÉCNICA”.
Contratante:  MUNICÍPIO  DE  VIRMOND ,  pessoa  jurídica  de  direito  público,
Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à
Av.  XV de  Novembro,  608,  Centro,  Virmond,  PR ,  neste  ato  representado  pelo
Prefeito Municipal,  Sr. NEIMAR GRANOSKI.
Contrato nº.  42-17
Contratada:  CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA ME,  inscrita  no CNPJ n.º
27.015.954/0001-24,  no  valor  total  de  R$  41.432,40  (quarenta  e  um  mil
quatrocentos e trinta e dois  reais e quarenta centavos).
Vigência:  01 de maio de 2019.  
Assinatura:  27 de abril  de 2018.
Foro:  Comarca de Cantagalo – Paraná.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO –PRAZO/VALOR
PREGÃO PRESENCIAL N°.  22/2017-PMV

Município  de Virmond – Paraná

Objeto:  “CONTRATAÇÃO  DE  PROFISSIONAL  NA  ÁREA  DE  SERVIÇO
SOCIAL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA DO NASF ”.
Contratante:  MUNICÍPIO  DE  VIRMOND ,  pessoa  jurídica  de  direito  público,
Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à
Av.  XV de  Novembro,  608,  Centro,  Virmond,  PR ,  neste  ato  representado  pelo
Prefeito Municipal,  Sr. NEIMAR GRANOSKI.
Contrato nº.  50-17
Contratada:  EVELIN CARLA SVARTZ ,  brasileira,  portadora  do  CPF/MF  n.º
072.049.759-01,  no  valor  total  de  R$  21.934,80  (vinte  e  um mil  novecentos  e
trinta e quatro reais e oitenta centavos).
Vigência:  13 de maio de 2019.  
Assinatura:  03 de maio de 2018.
Foro:  Comarca de Cantagalo – Paraná.

      

Prefeitura Municipal de Virmond
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EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL N°.  26/2017-PMV

Município  de Virmond – Paraná

Objeto:  “CONTR ATAÇ ÃO DE EMP RES A ESPECIAL IZAD A EM FORNECIME NTO DE

ARRA NJO S ,  MA TER IA IS  DECORA TIVO S ,  MU DA S  EM GER AL  E PRESTA ÇÃ O  DE SER VIÇOS

DE FLORICULTUR A  COM LOCAÇ ÃO  DE M ATERIAIS ”.
Contratante:  MUNICÍP IO  DE VIRMON D,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ  nº.
95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,  Centro,
Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr .  NEIMAR

GRANOSKI.
Contrato nº.  46-18
Contratada:  BERNDT  &  BERNDT  LTDA  ME ,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
02.416.496/0001-04, no valor total de R$ 22.876,00 (vinte e dois  mil  oitocentos
e setenta e seis  centavos).
Vigência:  12 (doze) meses.
Assinatura:  03 de maio de 2018.
Foro:  Comarca de Cantagalo – Paraná.

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 12/2018-PMV

R A T I F I C A Ç Ã O   

O  Prefeito  Municipal  de  Virmond,  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições
legais  e  com  base  nos  memorandos,  justificativa  e  parecer  jurídico,  anexos,
RATIFICA  a  Dispensa  de  Licitação  n.º  12/2018-PMV ,  cujo  objeto  é  a

“Contração  do  Programa  Sala  do  Empreendedor  no  Município  de  Virmond ”  e

ADJUDICA  o  objeto  a  empresa:  Serviço  de  Apoio  as  Micro  e  Pequenas
Empresas  do  Paraná  -  SEBRAE/PR,  inscrita  no  CNPJ  nº  75.110.585/0001-00,
pelo valor total de R$ 2.500,00 (dois mil  e quinhentos reais).

Virmond, 02 de maio de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que a

Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 335/2018

SÚMULA:  Autoriza o Poder Executivo Municipal  a instituir

desconto  nos  pagamentos  do  IPTU,  Imposto  Predial  e

Territorial  Urbano,  para  o  exercício  de  2018  e  dá  outras

providências.

Art. 1º - Fica instituído o desconto de 10% (dez por cento) quando o pagamento do IPTU, Imposto Predial e

Territorial Urbano, for realizado à vista, em parcela única, até a data de 29 de Outubro de 2018.

Parágrafo Único – Terá direito ao desconto de que trata esse artigo, o munícipe que retirar os seus boletos na

sede da Prefeitura Municipal de Virmond, Setor de Tributação e Arrecadação, localizado na Avenida XV de

Novembro, 608, Centro.

Art.  2º  - Os  pagamentos  parcelados  não  terão  desconto,  e  poderão  ser  realizados  em parcelas  iguais  e

sucessivas mensalmente, com seu vencimento final até 31 de Dezembro de 2018.

Art. 3º -  Caso o Poder Executivo entenda necessário, poderá fazer a entrega dos carnês remanescentes, nas

residências, mediante convênio.

Art. 4º - O não pagamento do IPTU nos prazos estabelecidos nesta Lei acarretará a incidência das penalidades

tributárias cabíveis.

Art.  5º  – O IPTU lançado que não for pago até o final  do exercício de 2018,  será considerado vencido

integralmente na data da primeira parcela vencida e não paga.

Art.  6º  – Eventual  pedido  de  revisão  de  lançamento  deverá  ser  formalizado  mediante  requerimento,

devidamente  fundamentado,  no  Setor  de  Protocolo  do  Departamento  de  Tributação  e  Arrecadação  do

município, até 30 dias após a publicação do Decreto de notificação de lançamento do IPTU, incidente sobre

imóveis urbanos, referente ao exercício de 2018.

Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal



PUBLICAÇÃO OFICIAL
« SÁBADO » 05 DE MAIO DE 20182A WWW.JCORREIODOPOVO.COM.BR aceSse Edição 2888

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==========================GABINETE DO PREFEITO===========================

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que a

Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 336/2018

SÚMULA:  Autoriza  o  executivo  Municipal  a  proceder  à

abertura  de  Crédito  Adicional  Especial  por  SUPERAVIT

apurado ao Orçamento Geral do Município para o exercício de

2018,  no  valor  de  R$  116.911,61  (Cento  e  Dezesseis  Mil,
Novecentos e onze reais e sessenta e um centavos)

Art.  1º -  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  Municipal  a  proceder  a  abertura  de  Crédito  Adicional

Suplementar por SUPERAVIT ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2018, no valor de R$
116.911,61  (Cento  e  Dezesseis  Mil,  Novecentos  e  onze  reais  e  sessenta  e  um centavos),  mediante  as

seguintes providencias:

1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:

ESPECIAL – 08.002.10.301.007.2039
Conta Natureza Fonte Valor R$

880 33.90.39.00.00 – Outros Ser Terceiros Pessoa Juridica 107 46.000,00
800 33.90.30.00 – Material de Consumo 107 70.911,61

Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade com o disposto

no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964,  como recursos o

Superávit apurado, conforme as fontes constantes do artigo 1º, deste.

Descrição da Receita Fonte Valor RS
Receita Salário Educação 107 116.911,61

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que a
Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 337/2018

SÚMULA:  Altera  a  estrutura  organizacional  ad -
ministrativa  do  Município  de  Virmond,  criadas
pelas  Leis Municipais nº.  009/2010 e 125/2013,  em
relação  aos  cargos  de  Secretários  Municipais  e
cargos  em comissão  do Grupo –  Direção,  Chefia  e
Assessoramento,  e dá outras providencias.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º .  Ficam criados,  no  âmbito  do  Poder  Executivo  Municipal,  as  seguintes  secretarias
e cargos em comissão do Grupo-Direção,  Chefia e Assessoramento:

1. DAS ASSESSORIAS VÍNCULADAS AO PREFEITO

1.1. CARGO: ASSESSORIA ESPECIAL DE GABINETE
ATRIBUIÇÕES:  prestar  consultoria  e  assessoramento  às  Secretarias;  instruir  seus
subordinados  de  modo  que  se  conscientizem da  responsabilidade  que  possuem;  assessorar
a  organização  de  horário  e  escalas  de  serviços;  levar  ao  conhecimento  do  superior
imediato,  verbalmente  ou  por  escri to,  depois  de  convenientemente  apurado,  todas  as
ocorrências  que  não  lhe  caiba  resolver,  bem como  todos  os  documentos  que  dependam de
decisão  superior;  dar  conhecimento  ao  superior  hierárquico  de  todos  fatos  ocorridos  e
outros  que  tenha  realizado  por  iniciativa  própria;  promover  reuniões  periódicas  com  os
auxil iares  de  serviço;  coordenar  a  expedição  de  todas  as  ordens  relat ivas  à  disciplina,
instrução  e  serviços  cuja  execução  cumpre- lhe  f iscalizar;  representar  o  superior
hierárquico,  quando  designado;  assinar  documentos  ou  tomar  providências  de  caráter
urgente,  na  ausência  ou  impedimento  ocasional  do  superior  hierárquico,  dando-lhe
conhecimento,  posteriormente;  elaborar  correspondências  em  geral ;  organizar  eventos  em
geral;  sol ici tar  a compra de materiais  e equipamentos;  atender o público em geral;  real izar
outras tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  a)  geral:  carga  horária  semanal  de 40  horas;  b)  especial :  o
exercício  do  cargo  poderá  eventualmente,  exigir  a  prestação  de  serviços  fora  do  horário
normal  de expediente.  
Requisi tos para Provimentos:  a)  idade mínima:  18 (dezoito) anos.

1.2. CARGO: ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
ATRIBUIÇÕES:  Realizar  planejamentos,  estudos  e  análises  referentes  as  áreas  da
administração  municipal;  desempenhar  planejamentos  junto  ao  Prefeito  para  definição  de
estratégias  na  área  contábil ,  gerencial,  administrat iva,  t ributária  e  gestão  da  informação;
Assessorar  o  superior  imediato,  elaborando  e  propondo  programas  de  trabalho,
desenvolvendo  at ividades  de  planejamento,  organização,  avaliação,  controle  e  orientação.
Prestar  assessoria,  orientação  e  supervisão  à  outros  profissionais  em assuntos  de  sua  área
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de  atuação.  Realizar  at ividades  de  consultoria  interna,  emitir  pareceres,  informações  e
outros  documentos  relativos  à  sua  competência.  Manter  intercâmbio  com  outros
profissionais,  áreas  e  órgãos.  Propor  definição  de  diretr izes,  bem como  de  coordenação  e
supervisão  de  ações  monitorando  resultados  e  fomentando  polí t icas  de  interesse  da
Inst i tuição.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  a)  geral:  carga  horária  semanal  de 40  horas;  b)  especial :  o
exercício  do  cargo  poderá  eventualmente,  exigir  a  prestação  de  serviços  fora  do  horário
normal  de expediente.  
Requisi tos para Provimentos:  a)  idade mínima:  18 (dezoito) anos.

1.3. CARGO: ASSESSORIA JURÍDICA
COMPETÊNCIA: prestação de assessoria jurídica junto ao Prefeito Municipal.
ATRIBUIÇÕES:  prestar  assessoramento  jurídico  de  natureza  não  contenciosa  ao  Prefei to,
em  assuntos  de  formulação  de  planos  e  programas  de  polí ticas  públicas,  orientação  ao
Prefei to na elaboração de decretos e projetos de leis .
CONDIÇÕES  DE  TRABALHO:  a)  geral:  carga  horária  semanal  de  12  horas,  com
vencimento  mensal  de R$ 2.700,00 (dois mil  e setecentos reais) .
Requisi tos para Provimento:  a)  idade mínima:  18 (dezoito) anos e inscrição na OAB.

2.SECRETARIAS DO PAÇO MUNICIPAL

2.1.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATRIBUIÇÕES:  real izar  as  atr ibuições  de  caráter  polí t ico  vinculadas  à  Secretaria,  bem
como  a  coordenação  das  atividades  administrativas  relacionadas  com  os  sistemas  de
pessoal ,  assentamentos  dos  atos  e  fatos  relacionados  com a vida  funcional  dos  servidores;
coordenar  a  assessoria  jurídica;  coordenar  a  administração  de  bens  patrimoniais;
coordenar  a  correspondência;  coordenar  a  elaboração  de  atos;  coordenar  a  preparação  de
processos  para  despacho  final;  coordenar  a  elaboração  de  projetos  de  leis ,  registro  e
publicação  de  leis ,  decretos,  portarias,  editais  e  demais  atos  administrat ivos;  coordenar  e
dar  suporte  aos  trabalhos  da  Comissão  de  Sindicâncias  e  Processos  Administrat ivos;
prestar  apoio  e  assessoria  ao  Gabinete  do  Prefeito  e  às  demais  Secretarias  e  órgãos  da
Administração;  coordenar os serviços de fornecimento de cópias de documentação e textos
para todas as Secretarias e órgãos da administração.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  a)  geral:  carga  horária  semanal  de 40  horas;  b)  especial :  o
exercício  do  cargo  poderá  eventualmente,  exigir  a  prestação  de  serviços  fora  do  horário
normal  de expediente.  
Requisi tos para Provimento:  a)  idade mínima:  18 (dezoito) anos.

2.1.1. Departamento de assuntos de habitação e interesse social  
ATRIBUIÇÕES:  Coordenar  e  supervisionar  todas  as  at ividades  desenvolvidas  junto  ao
Departamento  Municipal  de  Engenharia,  principalmente  a  coordenação  dos  projetos  e
programas  de  incentivo,  de  novas  moradias  e  melhorias  de  moradias  das  pessoas  de  baixa
renda  do  Município;  cuidar  e  ser  responsável  por  todos  os  assuntos  relacionados  a
habitação  popular  do  município,  visando  buscar  elaborar  projetos  que  atendam as  classes
sócias mais  precárias.  
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos
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2.1.2. Departamento de Coordenadoria de trânsito
ATRIBUIÇÕES:  assessorar  a  equipe  responsável  em  dar  cumprimento  à  legislação  e  às
normas  de  trânsito;  supervisionar  a  equipe  de  trabalho  na  execução  dos  projetos  e
programas  de  educação  e  segurança  de  trânsito  de  acordo  com  as  diretr izes  estabelecidas
pelo  órgão  competente;  realizar  a  coleta  de  informações  para  encaminhamento  de
documentos  de veículos junto ao Detran/PR.
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos

2.1.3. Departamento de Imprensa
ATRIBUIÇÕES:  proporcionando  o  desenvolvimento  dos  trabalhos  de  comunicação  social
e  de  ações  inst itucionais;  Gerir  os  trabalhos  sob  sua  responsabilidade,  coordenando,
assessorando  e  determinando  a  real ização  das  at ividades  de  comunicação  inst itucional  e
legal ,  de  criação e  produção de notícias  e  redações  jornalísticas,  de acesso à  informação e
transparência,  de  áudio,  vídeo  e  das  demais  atividades  relacionadas  com  comunicação
social ;  Determinar  e/ou  efetuar  a  conferência  e  aprovação  dos  serviços  prestados  pelas
agências  de  publicidade  ou  veículos  de  comunicação,  emitindo  o  aceite  da  documentação
entregue;  Assessorar  a  disponibilização ao  público das  informações  e  publicações  legais  e
inst itucionais,  além  de  propor  meios  para  a  melhoria  do  processo  de  disponibil ização  e
acesso  à  informação,  conforme  legislação  vigente;  Desenvolver  programas  inst itucionais
com  vistas  a  promover  o  nome  do  Poder  Executivo  através  da  integração  da  comunidade
com  os  trabalhos;  Determinar  a  realização  das  atividades  de  divulgação,  imprensa  e
relações públicas do Município,  redigindo e/ou supervisionando as informações acerca dos
serviços,  respondendo  tecnicamente  pelas  matérias,  publicações,  divulgações  e  demais
assuntos  de  comunicação  ou  jornalíst icos;  Determinar  a  gravação,  edição  e  reprodução  de
vídeos  e  textos  em  geral,  bem  como  a  operação  dos  equipamentos  e  sistemas
informatizados ou de áudio e vídeo uti lizados em reuniões  e  eventos  em geral ;  Determinar
a cobertura  jornalíst ica  ou de comunicação social  das  at ividades  e atos  de caráter  público;
Identificar  informações,  ações,  situações  ou  fenômenos  com  potencial  editorial  ou
jornalíst ico,  organizando-as  e  divulgando-as,  sempre  que  necessário;  Determinar  a
execução  dos  trabalhos  de  cerimonial  e  protocolo,  agendamento  de  visi tas,  palestras  e
apresentações  internas  e  externas;  Realizar  outras  tarefas  administrativas  e  correlatas  ao
cargo por iniciat iva própria ou que lhe forem atribuídas por superior.
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

2.1.4. Departamento de Recursos Humanos
ATRIBUIÇÕES:  dir igir  o  setor  de  recursos  humanos  delegando  tarefas  aos  servidores
integrantes  da  equipe  de  trabalho;  supervisionar  os  atos  relat ivos  à  vida  funcional  dos
servidores  públicos;  supervisionar  os  serviços  de  elaboração  de  folha  de  pagamento  e
demais  rot inas  do  setor;  dir igir  a  emissão  de  pareceres  sobre  os  serviços  que  lhe  são
inerentes;  supervisionar  a  montagem de  processos  de  aposentadoria  e  pensão  na  forma  da
lei ;  assessorar  a  comissão  que  executa  o  processo  do  estágio  probatório  dos  servidores;
chefiar  os  serviços  de  informações  determinadas  por  lei  aos  órgãos  de  f iscalização
internos  e  externos,  bem como  aos  órgãos  de  controle  do  Governo  Federal  ou  Estadual;  e
executar demais  at ividades correlatas.
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.
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2.2. SECRETARIA DE FINANÇAS 
ATRIBUIÇÕES:  Desenvolver  o  planejamento  operacional  e  a  execução  da  polí tica
financeira,  t ributária  e  econômica  do  Município;  Assessorar  as  secretarias  municipais  em
assuntos  financeiros;  Desenvolver  estudos  e  coordenar  o  planejamento  e  a  elaboração  do
Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretr izes  Orçamentárias  e  Lei  Orçamentária  Anual ,  bem
como orientar ,  coordenar,  acompanhar  e controlar  a execução do orçamento de acordo com
as  disposições  legais,  respeitando  os  princípios  e  l imites  estabelecidos  na  Lei  8.666/93,
4.320/64  e  Lei  complementar  101/2000;  Realizar  o  planejamento  econômico  e  a  proposta
orçamentária;  Definir  e  executar  as  diretrizes  das  polít icas  orçamentárias,  econômicas,
tributárias  e  f inanceiras  do  município,  atendendo  a  legislação  em  vigor  e  ot imizando  os
recursos  públicos;  Acompanhar  os  sistemas  orçamentário,  f inanceiro,  patrimonial  e  a
dívida  pública,  proporcionando  a  contabil ização  e  a  l iquidação  da  despesa  pública;
Realizar  as  prestações  de  contas  do  Município;  Elaborar  demonstrat ivos  e  relatórios  do
comportamento  das  despesas  orçamentárias;  Programar  o  desembolso  f inanceiro,  o
empenho,  a  liquidação e  o pagamento  das  despesas;  Elaborar  balancetes,  demonstrat ivos  e
balanços,  bem  como,  disponibilizar  as  informações  estabelecidas  na  Lei  Complementar
Federal  nº  101/2000  e  demais  legislações  vigentes;  Supervisionar  os  invest imentos
públicos  e  controlar  a  capacidade  de  endividamento  do  Município;  Inscrever  e  cadastrar
os  contribuintes,  bem  como  prestar  orientação  aos  mesmos;  Realizar  o  lançamento,  a
arrecadação  e  f iscalização  dos  tributos  devidos  ao  Município;  Realizar  a  inserção  e  baixa
em  dívida  at iva  dos  contribuintes;  Implementar  campanhas  visando  à  arrecadação;
Executar  o  registro  e  controles  contábeis  da  administração  financeira  e  patrimonial  e  o
registro  da  execução  orçamentária;  Fiscalizar  e  autuar  as  infrações  cometidas  contra  a
legislação  vigente  relacionada  à  sua  área  de  competência;  Orientar  as  unidades
administrat ivas  sobre  os  possíveis  remanejamentos  e  abertura  de  crédito  adicional  ao
orçamento,  bem  como,  sobre  as  necessidades  de  correção  de  eventuais  desvios  na
execução  do  orçamento  e  nas  diretr izes  propostas;  Efetuar  o  remanejamento  orçamentário
e  abertura  de  crédito  adicional  ao  orçamento  quando  solicitado  pelas  unidades
administrat ivas,  de  acordo  com  as  disposições  legais;  Gerir  a  legislação  tr ibutária  e
financeira  do  Município;  Manter,  revisar  e  atualizar  o  cadastro  econômico  do  Município;
Controlar  e  acompanhar  a  execução  de  convênios;  Desenvolver  ações  integradas  com
outras  Secretarias  Municipais;  Exercer  o  controle  orçamentário  no  âmbito  da  Secretaria;
Executar  at ividades  administrat ivas  no  âmbito  da  Secretaria;  Efetuar  o  planejamento  das
atividades  anuais  e  plurianuais  no  âmbito  da  secretaria;  Zelar  pelo  patrimônio  alocado  na
unidade,  comunicando o órgão responsável  sobre eventuais al terações.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  a)  geral:  carga  horária  semanal  de 40  horas;  b)  especial :  o
exercício  do  cargo  poderá  eventualmente,  exigir  a  prestação  de  serviços  fora  do  horário
normal  de expediente.  
Requisi tos para Provimentos:  a)  idade mínima:  18 (dezoito) anos.

2.2.1.  Departamento de Finanças e tributos
ATRIBUIÇÕES:  coordenar  a  execução  do  plano  de  governo,  do  plano  plurianual,  das
diretrizes  orçamentárias,  dos  orçamentos  anuais  e  dos  planos  e  programas  setoriais;
supervisionar  a  elaboração  de  projetos,  estudos  e  pesquisas  necessárias  ao
desenvolvimento  das  polít icas  estabelecidas  pelo  governo  municipal;  assessorar  os
servidores  do  setor  contábil  e  de  tesouraria  na  execução  orçamentária  e  de  movimentação
financeira;  coordenar  os  serviços  da  área  tr ibutária  e  da  produção  primária,  orientando  a
equipe executora,  sempre que necessário;  executar tarefas afins.  
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Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

2.2.1.1.  Divisão de Controle Interno
ATRIBUIÇÕES:  Assessorar  o  Controlador  Interno  no  plano  de  organização,  integração
dos  métodos  e  procedimentos  adotados  pela  entidade  na  proteção  de  seu  patrimônio,
promoção  da  confiabil idade  e  tempestividade  dos  seus  registros  e  demonstrações
contábeis,  e  da  sua  eficácia  operacional;  emitir  relatórios  contábeis;  sanear  distorções
entre  as  normas  escri tas  e  os  procedimentos  adotados;  realizar  controle  de  almoxarifado,
verif icando  a  entrada  e  saída  de  materiais,  realizando  inventário  analí tico  dos  bens
patrimoniais;  
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

2.2.1.2.  Divisão de Fiscalização e auditoria
ATRIBUIÇÕES:  Realizar  análise  de  relatórios;  contribuir  no  policiamento  de  fraudes,
f iscalização  de  cumprimento  de  normas,  conferência  de  despesas  e  verif icação  de
documentos  comprobatórios;  real izar  verificação  de  documentos,  saldo  de  contas,  bens  e
valores em operações que serão auditadas.  
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

2.2.2.  Departamento de Contabil idade
ATRIBUIÇÕES:  Assessorar  o  Contador  em  todas  as  questões  internas  que  lhe  competir ;
Dirigir  e  assessorar  os  servidores  sob  sua  direção,  proporcionando  o  correto
desenvolvimento  dos  trabalhos  de  contabil idade;  Assessorar  as  diversas  unidades
administrat ivas e coordená-las na elaboração da proposta de orçamento;  Manter sistema de
registro e  controle  orçamentário e  contábil ,  verificando sua correta  execução,  bem como a
exatidão  e  regularidade  das  contas  do  Município;   Determinar  ou  providenciar  o  empenho
prévio  das  despesas,  bem  com  os  registros  e  emissão  dos  demonstrat ivos  e  balanços
contábeis;  Determinar  o  encaminhamento  dos  balancetes  contábeis  e  demais  informações
mensais  para  f ins  de  consolidação  das  contas  públicas;  auxil iar  na  prestação  de  contas  e
informações  aos  órgãos  federais,  estaduais  e  municipais,  em  relação  à  contabilidade;
Dirigir  todos  os  serviços  de  responsabil idade  da  respectiva  diretoria,  salvo  os  trabalhos
exclusivos  de  independência  e  autonomia  técnica  do  contador;  Realizar  outras  tarefas
administrat ivas  e  correlatas  ao  cargo  por  iniciat iva  própria  ou  que  lhe  forem  atribuídas
por superior.
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

2.2.2.1.  Divisão de patrimônio e almoxarifado
ATRIBUIÇÕES:  Assessorar  os  superiores  hierárquicos  em  todas  as  questões  que  lhe
competir ;  Chefiar  ou  executar  os  serviços  de  controle  patrimonial ,  depreciação  e
reavaliação,  bem como  da  disponibil ização  dos  bens  aos  servidores,  através  de  registro  e
atualização  da  responsabil idade  pela  ut il ização  dos  bens;  Efetuar  a  conferência  e  aceite
dos  materiais  ou  bens  adquiridos  e  dos  serviços  de  manutenção  em  geral,  visando  a
regular  liquidação  da  despesa;   Solici tar  e  acompanhar  a  manutenção  preventiva  e
corretiva  dos  bens  móveis  e  imóveis,  além  de  gerenciar  os  contratos  de  manutenção  em
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geral;  Organizar  as  atividades  de  inventário  de  bens  permanentes  e  de  consumo
(almoxarifado),  controlando  a  distr ibuição  de  suprimentos  e  outros  materiais  adquiridos;
Acompanhar  a  real ização  de  reformas,  alterações  ou  a  execução  de  obras  ou  serviços,
elaborando  e  prestando  de  contas  ou  informações  sempre  que  necessário;  Responder  por
todos  os  serviços  de  responsabil idade  da  respectiva  chefia;  Resolver  questões  e  real izar
outras  tarefas  administrativas  e  burocrát icas  correlatas  ao  cargo  por  iniciat iva  própria  ou
que lhe forem atribuídas por superior.
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

2.3. SECRETARIA DE COMPRAS E CONTROLE
ATRIBUIÇÕES:  executar  e  coordenar  as  at ividades  que  visem à  aquisição  de  materiais  e
serviços  do  município;  Organizar  e  manter  atualizado  o  cadastro  de  fornecedores;
Adquirir  materiais  ou  serviços,  conforme  normas  e  Leis  em  vigor;  Realizar  processos  de
compra,  conforme  dispositivos  Legais;  Encaminhar  à  contabilidade  notas  f iscais,
solicitação  de  empenho  e  demais  documentos  necessários  a  contabil ização  e  pagamento;
Elaborar  pedidos de empenho referentes  às  compras;  Cadastrar  fornecedores;  Providenciar
documentação  de  acordo  com  solicitação  do  Tribunal  de  Contas;  Prestar  assistência  e
assessoramento  direto  e  imediato  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  na  revisão  e
implantação de normas  e procedimentos  relativos às at ividades de compras  e aquisições da
Administração  Municipal;  Programar,  executar,  supervisionar,  controlar  e  coordenar  os
procedimentos  de  compras  da  Administração,  de  acordo  com  as  normas  e  diretrizes
superiores  do  Governo  Municipal;  Prestar  suporte  administrativo  necessário  para  o
funcionamento  eficaz  das  compras  públicas;  Desempenhar  outras  at ividades  afins,  sempre
por  determinação  do  Chefe  do  Executivo  Municipal;  Realizar  planejamento  de  compras
junto  com todas  as  Secretarias  da  Administração  Municipal;  Cumprir  todas  as  obrigações
assemelhadas,  que forem dispostas em Decretos Municipais e Ordens de Serviço.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  a)  geral:  carga  horária  semanal  de 40  horas;  b)  especial :  o
exercício  do  cargo  poderá  eventualmente,  exigir  a  prestação  de  serviços  fora  do  horário
normal  de expediente.  
Requisi tos para Provimento:  a)  idade mínima:  18 (dezoito) anos.

2.3.1.  Divisão de Compras
ATRIBUIÇÕES:  dirigir  todos  os  atos  inerentes  às  compras  de  equipamentos  e  serviços  do
Município;  dirigir  os  serviços  de  levantamento  de  preços  a  f im  de  orientar  as  compras
mais  vantajosas  para  a  municipalidade;  supervisionar  o  processo  de  escolha  e  organização
da compra  dos materiais  necessários  à  Administração Municipal;  supervisionar a execução
dos  orçamentos  de  preços  para  fins  de  parâmetros  nas  l icitações;  assessorar,  de  forma
regular,  os  servidores  responsáveis  pelo registro de todos os  atos  que integram a rotina de
compras  de  materiais  e  contratação  de  serviços;  cooperar,  quando  necessário,  com  a
equipe  de  l ici tações,  promovendo  a  integração  das  atividades,  primando  pelo  princípio  da
economicidade,  observado  o  interesse  público  e  a  conveniência  administrat iva;  executar
outras tarefas afins.  
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

2.4. SECRETARIA DE INDÚSTRIA,  COMÉRCIO E TURISMO
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ATRIBUIÇÕES:  Chefiar  a  execução  e  avaliação  da  polí tica  municipal  de
desenvolvimento,  em  consonância  com  a  Lei  orgânica  Municipal,  promovendo  ações
voltadas  para  o  desenvolvimento  industrial,  comercial  e  de  geração  de  emprego  e  renda;
supervisionar  o  andamento  dos  processos  administrativos  referentes  à  concessão  de
incentivos  à  instalação,  ampliação  e  modernização  de  empreendimentos  voltados  para  o
desenvolvimento  econômico  do  Município;  realizar  art iculações  junto  a  organismos
federais  e  estaduais,  organizações  não  governamentais  e  entidades  privadas  com  o
objet ivo de aumentar  a oferta de emprego no Município;  outras competências afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  a)  geral:  carga  horária  semanal  de 40  horas;  b)  especial :  o
exercício  do  cargo  poderá  eventualmente,  exigir  a  prestação  de  serviços  fora  do  horário
normal  de expediente.  
Requisi tos para Provimento:  a)  idade mínima:  18 anos.

2.4.1.  Divisão de Apoio a Indústria,  Comércio e Turismo
ATRIBUIÇÕES:  Registrar  as  sugestões  e  reclamações  de  empresas  e  sociedade;  atender
empresários  e  cidadãos;  apoiar  na  elaboração  e  revisão  de  materiais  que  divulguem  os
serviços  da  Secretaria;  realizar  vistoria,  orientações  e  acompanhamentos  dos
procedimentos  para  a  obtenção  de  alvará  de  l icença  de  localização  e  funcionamento  de
estabelecimentos  comerciais;  Registrar  de  forma  quanti tat ivo-quali tat iva  a  demanda  dos
usuários  e  a  natureza  das  informações  prestadas  pelos  Serviços  Inst itucionais  de
Informações  Turíst icas;  Apoiar  a  atualização  e  desenvolvimento  de  material  com
informações  turísticas  de  cunho  orientat iva  e  informativa  que  divulguem  os  serviços
turísticos ou auxiliem na recepção ao turista.  
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

3. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
ATRIBUIÇÕES:  real izar  as  atr ibuições  de  caráter  polí t ico  vinculadas  à  Secretaria,  bem
como  coordenar  a  execução  da  polít ica  educacional  no  Município,  das  atividades
educacionais  exercidas  pelo  Município,  especialmente  às  relacionadas  com  o
desenvolvimento  da  educação  infanti l  e  do  ensino  fundamental;  coordenar  a  manutenção
de  bibliotecas  e  medidas  relacionadas  com  o  desenvolvimento  e  aperfeiçoamento  das
mesmas,  inclusive  oferecendo  sistemas  eletrônicos  e  via  Internet  para  pesquisas;
coordenar  a  promoção  do  desenvolvimento  social  do  Município,  em  seus  aspectos
educacionais;  coordenar,  planejar,  executar  e  controlar  todas  as  at ividades  relat ivas  ao
ensino  fundamental  do  Município;  planejar,  coordenar,  executar  e  controlar  todas  as
atividades  relat ivas  à  educação  infanti l  do  Município;  executar  programas  e  projetos
especiais  de  assistência  ao  educando  e  de  pré-escolarização;  coordenar  e  manter  os
serviços  de  merenda  escolar;  coordenar  a  promoção  da alfabetização  de alunos;  programar
e  desenvolver  as  diferentes  modalidades  de  promoções  educacionais,  visando  melhorar  o
desempenho  de  suas  atr ibuições;  exercer  a  administração  dos  prédios  escolares  da  rede
municipal;  coordenar  o  programa  de  transporte  escolar  que  atenda  aos  alunos;  coordenar
as  ações  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  e  ensino  especial;  executar  programas  e
projetos  diversos  voltados  à  educação  no  Município;  executar  projetos  que  visem  o
aperfeiçoamento  dos  membros  do  magistério,  oferecendo-lhes  oportunidades  de  estudos  e
aprendizado  para  melhora  na  qualidade  do  ensino;  coordenar  o  cumprimento  das  normas
estabelecidas  na  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  e  executar  outras  tarefas  de
interesse do órgão.  
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CONDIÇÕES DE TRABALHO:  a)  geral:  carga  horária  semanal  de 40  horas;  b)  especial :  o
exercício  do  cargo  poderá  eventualmente,  exigir  a  prestação  de  serviços  fora  do  horário
normal  de expediente.  
Requisi tos para Provimento:  a)  idade mínima:  18 (dezoito) anos.

3.1. Departamento de Esporte
ATRIBUIÇÕES:  Elaborar  cronogramas  de  jogos  municipais;  organizar  campeonatos;
organizar  documentos  e  projetos  referentes  ao  departamento  de  Esportes;  requisi tar  a
Secretaria competente  as aquisições de materiais  para a o Departamento.  
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos

3.1.1.  Divisão de Manutenção e Limpeza do Departamento de Esportes
ATRIBUIÇÕES:  Supervisionar  a  realização  de  limpeza  e  higiene  do  departamento  de
esportes;  real izar  apoio  técnico  na  manutenção  da  limpeza;  supervisionar  as  at ividades
esport ivas;  real izar  análise  analí tica  visando  identificar  i tens  a  serem  melhorados  dentro
do  departamento  de  esportes;  verificar  as  necessidades  de  manutenção  do  departamento,
tais  como:  pinturas,  l impeza,  manutenção  de  pequenos  reparos  em  prédios  públicos  de
esportes.  
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

3.2. Departamento de Cultura
ATRIBUIÇÕES:  Elaborar  cronogramas  de  eventos  culturais  e  inst itucionais  do  Município;
ser  responsável  em  atuar  diretamente  junto  as  entidades  culturais;  real izar  atividades
administrat ivas,  visando  o  planejamento  de  contratação  de  serviços  e  aquisições  de
materiais  para o desenvolvimento da cultura.
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

3.3. Departamento de Assistência Educacional
ATRIBUIÇÕES:  Elaborar  cronogramas  para  formação  continuada  dos  professores;
organizar  as  reuniões  e  semanas  pedagógicas,  proporcionando  apoio  aos  professores;
coordenar  a  parte  lúdica  e  recreativa  pedagógica;  real izar  pesquisa  e  elaboração  de
projetos  para  compra  de  materiais  pedagógicos;  supervisionar  a  manutenção  dos  materiais
de  util idade  pedagógica;  atuar  diretamente  junto  aos  professores  nas  prát icas  pedagógicas
e recreativas em sala de aula.  
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

3.3.1.  Divisão de alimentação escolar
ATRIBUIÇÕES:  Supervisionar as cozinheiras;  vistoriar  se  o cardápio al imentar  está sendo
executado  de  forma  correta  e  segura  pelas  merendeiras;  real izar  o  recebimento  e
armazenamento  dos  al imentos  para  merenda  escolar;  controlar  os  prazos  de  validade  dos
alimentos,  visando  evitar  desperdícios;  auxil iar  no  reaproveitamento  de  al imentos  de
forma  saudável;  supervisionar  a  higiene  na  preparação  da  merenda  escolar;  real izar  a
manutenção de utensí l ios e eletrodomésticos das cozinhas das escolas municipais.  
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
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Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

3.3.1.1.  Setor de serviços gerais
ATRIBUIÇÕES:  Supervisionar  os  serviços  de  l impeza  dos  locais  públicos  pertencentes  a
Secretaria  de  Educação,  cultura  e  esportes;  cooperar  no  auxíl io  das  at ividades  em  que
necessi te  de  melhorias;  acompanhar  na  supervisão  visando zelar  pelos  bens  do  patrimônio
público,  visando não danificar itens no processo de limpeza.  
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

3.3.2.  Divisão do Transporte Escolar
ATRIBUIÇÕES:  Supervisionar  e  distribuir  tarefas  aos  motoristas  que  realizam  o
transporte  dentro  da  Secretaria  de  Educação;  realizar  o  recebimento  de  dados  quanto  a
manutenção dos veículos e ônibus;  solicitar  a compra de peças e serviços para manutenção
do  transporte  escolar;  realizar  todo  o  controle  das  l inhas  rurais  e  urbanas  de  transporte
escolar;  atender  as  solici tações  de  mães  e  cidadãos  quanto  aos  serviços  de  transporte
escolar.  
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

4. SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
ATRIBUIÇÕES:  Realizar  as  atribuições  de  caráter  polí tico  vinculadas  à  Secretaria,  bem
como  executar  a  coordenação  no  desenvolvimento  de  atividades  at inentes  ao  bem-estar
social  dos  munícipes;  colaborar  com  os  órgãos  afins  na  esfera  estadual  e  federal;
coordenar  o  planejamento,  orientação,  execução  e  fiscalização  da  polí tica  da  assistência
social  e  da  saúde  de  crianças  carentes  e  idosos,  visando  prestar  o  serviço  social  à
população;  coordenar  a  adoção  de  medidas  para  prestação  de  serviços  de  proteção  à
gestante,  à  criança,  ao  adolescente  e  ao  idoso,  realizando  estudos  e  pesquisas  acerca  dos
problemas  de saúde da família;  coordenar a operacionalização e controle dos programas de
saúde  da  família;  mobil izar,  instrumental izar  e  art icular  os  equipamentos  sociais  e  a  rede
pública  municipal,  bem  como  se  integrar  e  executar  pactuações  com  a  rede
intergovernamental ,  objet ivando  otimizar  recursos  em  benefício  dos  munícipes;  t rabalhar
de  forma  integrada  com  a  rede  governamental ,  não  governamental  e  com  os  conselhos
municipais  ligados  à  área  social,  buscando  a  part icipação  efet iva  de  representantes  de
segmentos  da  sociedade;  elaborar,  analisar  e  deliberar  sobre  a  Polít ica  de  Assistência
Social ,  de  forma  integrada  com  os  Conselhos  Municipais,  bem  como  realizar  o  controle
orçamentário  conforme  a  legislação  vigente;  proceder  a  transferência  dos  recursos
destinados  à  assistência  social ,  conforme  legislação  vigente,  expedindo  atos  normativos
necessários  à  gestão  dos  Fundos  Municipais  de  Assistência  Social ,  de  acordo  com  as
diretrizes nacionais estabelecidas pelos respectivos conselhos.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  a)  geral:  carga  horária  semanal  de 40  horas;  b)  especial :  o
exercício  do  cargo  poderá  eventualmente,  exigir  a  prestação  de  serviços  fora  do  horário
normal  de expediente.  
Requisi tos para Provimento:  a)  idade mínima:  18 (dezoito) anos.

4.1. Departamento de Promoção Social
ATRIBUIÇÕES:  promover  ações  de  proteção  social  em  conformidade  com  a  Polí tica
Nacional  de  Assistência  Social  (PNAS);  auxil iar  no  gerenciamento  das  atividades  do
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Sistema  Único  de  Assistência  Social,  que  envolvam  crianças  e  idosos,  gerir  o  programa
(SUAS)  no âmbito do município;  Orientar  a  execução dos serviços  municipais  de proteção
social  básica,  de  média  e  de al ta  complexidade,  em conformidade  com a Polí tica  Nacional
de Assistência Social  (PNAS) e a Norma Operacional  Básica de Serviço Social .
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

4.1.1.  Divisão de Assistência Social
ATRIBUIÇÕES:  estabelecer  diretr izes  para  os  procedimentos  administrat ivos  de  execução
e  controle  dos  serviços  de  assistência  social ;  orientar  a  formulação,  execução  e
fiscalização  de  contratos,  convênios  e  aquisições  de  bens  e  serviços  da  Secretaria;
estabelecer  as  diretr izes  de  comunicação  social  em  campanhas  informativas  e  eventos
socioeducativos promovidos pela Secretaria.
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

4.1.1.1.  Setor de apoio as associações comunitárias
ATRIBUIÇÕES:  orientar  e  auxil iar  na  execução  de  campanhas  informativas  e  eventos
socioeducativos  nas  comunidades;  assessorar  na  identif icação  de  oportunidades  para
formulação de mídias  informativas dos serviços da Secretaria.  
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

4.1.1.2.  Setor de apoio as famílias carentes
ATRIBUIÇÕES:  realizar  serviços  de  acompanhamento  quanto  aos  cuidados  básicos  com
alimentação,  higiene  e  saúde;  Auxiliar  à  criança,  adolescente  e  idosos  para  lidar  com sua
história  de  vida,  fortalecimento  da  auto-est ima;  Acompanhar  quando  necessário  aos
serviços  de  saúde,  escolar  e  outros  serviços  requeridos  no  cotidiano,  com  o  apoio  de  um
profissional  de nível  superior,  quando necessário.  
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

4.1.1.3.  Setor de apoio a saúde pública
ATRIBUIÇÕES:  acompanhar  os  projetos  de  apoio  as  pessoas  carentes,  quanto  a
manutenção  da  saúde;  real izar  o  controle  de  consultas  médicas;  Part icipação  de  reuniões
sistemáticas  de  planejamento  e  avaliação  do  processo  de  trabalho  com  a  equipe  de
referência  da  assistência  social  e  secretaria  de  saúde;   Atender  ao  público  da  com
urbanidade e gentileza,
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

4.1.2.  Divisão de Apoio ao Clube de Mães
ATRIBUIÇÕES:  organizar  programas  para  proporcionar  o  desenvolvimento  e  promoção
humana;  desenvolver  cronogramas  de  at ividades  que  visem  integrar,  socializar  e  agregar
conhecimento  as  comunidades;  auxiliar  na  elaboração  de  itens  no  clube  de  mães  visando
maximizar  a  integração  e  vivencia  em  grupos  sociais;  conscientizar  as  part icipantes,
mediante  desenvolvimento  de  palestras  na  área   de  motivação,  saúde  e  qualidade  de  vida;
desenvolver atividades que concorram para o aumento da renda familiar  das comunidades.  
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Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

5. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
ATRIBUIÇÕES:  real izar  as  atr ibuições  de  caráter  polí t ico  vinculadas  à  Secretaria,  bem
como  executar  a  coordenação  da  prestação  de  assistência  técnica  aos  agricultores  e
pecuaristas  sediados  no  terri tório  do  Município;  coordenar  a  promoção  de  programas  de
prevenção  e  combate  às  pragas  e  às  molést ias  das  culturas  animal,  frut icultura  e
hortigranjeiros;  coordenar  o  desenvolvimento  de  programas  educativos  e  de  extensão
rural ,  visando elevar  os  padrões  de produção e  de consumo dos produtos  rurais;  coordenar
a  prestação  de  assistência  aos  produtores  através  de  serviços  de mecanização;  coordenar  a
polí t ica dos serviços de apoio com maquinário do Município aos produtores do meio rural;
coordenar  a realização de estudos e  pesquisas  para  desenvolver  o  fomento  à  exploração de
novas  espécies  animais  e  vegetais,  adaptáveis  às  condições  do  Município,  objet ivando  a
diversif icação  da  produção  primária;  definir  a  Polí t ica  Municipal  do  Ambiente,  em
consonância  com as  polít icas  federal  e  estadual  no  que  couber;  coordenar  o  l icenciamento
de  todas  as  at ividades  e  empreendimentos  efet iva  ou  potencialmente  poluidoras,
degradadoras  causadoras  de  quaisquer  t ipos  de  impactos  sobre  o  ambiente  natural  e/ou
criado;  coordenar a definição e implementação da polít ica florestal  municipal ,  abrangendo
o  florestamento  e  o  reflorestamento;  coordenar  a  proposição  e  execução  de  programas  de
proteção  do  ambiente  no  Município;  implantar  e  promover  a  gestão  ambiental  municipal
plena;  coordenar a elaboração de estudos técnicos de projetos referentes à destinação final
do  lixo;  coordenar  os  serviços  de  coleta  de  lixo  residencial  e  industrial ;  promover
medidas  de  preservação  e  de  recuperação  da  f lora  e  da  fauna  no  terri tório  municipal  e
executar outras tarefas correlatas.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  a)  geral:  carga  horária  semanal  de 40  horas;  b)  especial :  o
exercício  do  cargo  poderá  eventualmente,  exigir  a  prestação  de  serviços  fora  do  horário
normal  de expediente.  
Requisi tos para Provimento:  a)  idade mínima:  18 (dezoito) anos.

5.1. Departamento de agricultura
ATRIBUIÇÕES:  assessorar  o  ti tular  da  Secretaria  no  planejamento  das  ações  voltadas  ao
desenvolvimento  da  agricultura  do  Município;  supervisionar  o  trâmite  dos  processos
administrat ivos  relativos  ao  Plano  de  Estímulos  ao  desenvolvimento  Agropecuário  do
Município,  previstos  na  lei  geral  de  concessão  de  incentivo  aos  produtores  rurais;
assessorar  os  servidores  responsáveis  pelo  registro  de  dados  estatísticos,  de  controles
cadastrais  e demais  tarefas de rot ina,  orientando-os,  quando necessário;  dir igir  a execução
de  convênios  f irmados  com  a  União  e  Estado,  diretamente  l igados  à  agricultura;
supervisionar  os  serviços  inerentes  à  implantação  de  al ternativas  de  renda  para  as
pequenas e médias  propriedades rurais;  executar outras tarefas afins.
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

5.1.1.  Divisão de Pecuária
ATRIBUIÇÕES:  estabelecer  diretr izes  para  programas  de  desenvolvimento  da  produção
rural  do  município;  orientar  e  fiscal izar  a  execução  de  convênios  de  apoio  aos  produtores
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rurais;  promover  ações  de  capacitação  dos  produtores  rurais  visando  o  incremento  da
renda;  est imular  a  permanência  e  qualif icação  dos  trabalhadores  do  campo  através  de
ações de melhoria  da qualidade de vida da população rural .  
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

5.1.2.  Divisão de apoio aos agricultores
ATRIBUIÇÕES:  orientar  a  execução  dos  serviços  de  apoio  de  infraestrutura  aos
produtores  rurais;  gerir  os  espaços  f ísicos  de  uso  em  eventos,  feiras  e  exposições
agropecuárias.
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

5.2.  Departamento de Meio Ambiente
ATRIBUIÇÕES:  estabelecer  diretr izes  para  a  execução  dos  serviços  de  l impeza  urbana  e
conservação  de  praças,  parques  e  jardins;  promover  ações  de  melhoria  e  desenvolvimento
do meio  urbano visando aumento  da qualidade  de  vida;  gerir  os  planos  municipais  da área
ambiental ;  promover  ações  de  educação  ambiental;  orientar  a  elaboração  de  projetos
urbanísticos;  assessorar  na  formulação  de  contratos  de  obras  e  na  aquisição  de  bens  e
serviços relat ivos a equipamentos  urbanos;  orientar  a fiscal ização do município para o f iel
cumprimento  das  legislações  municipais,  estaduais  e  federais  de  proteção  ao  meio
ambiente.  
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

6. SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
ATRIBUIÇÕES:  realizar  as  atribuições  de  caráter  polí t ico  vinculadas  à  Secretaria,
executar  a  coordenação  da  elaboração  e  implantação  de  normas  sobre  a  guarda,
distr ibuição,  conservação  e  abastecimento  da  frota  de  veículos  da  Secretaria,  bem  como
seu  efet ivo  controle;  aconselhar  tecnicamente  obras  de  infraestrutura  e  aquisição  de
equipamentos  urbanos  compatíveis  com a situação do  Município;  coordenar  e  cooperar  em
programas  que  visem à  melhora  nas  condições  de  segurança  pública,  em colaboração  com
outras  esferas  de  governo;  coordenar  a  elaboração  de  projetos  de  obras  públicas  e  dos
respectivos  orçamentos;  coordenar  o  acompanhamento  e  a  f iscalização  das  obras  públicas
contratadas  de  terceiros;  coordenar  a  execução,  o  acompanhamento,  à  supervisão,  o
recebimento  e  entrega  de  obras  públicas;  executar  a  coordenação  da  conservação  e
manutenção das  obras  municipais  de  qualquer  espécie,  conservar  e  manter  ruas,  estradas  e
logradouros  públicos,  serviços  de  esgoto  e  saneamento  e  asfaltamento  de  estradas
vicinais;  controlar  o sistema de transportes;  controlar  o parque de máquinas  e caminhões.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  a)  geral:  carga  horária  semanal  de 40  horas;  b)  especial :  o
exercício  do  cargo  poderá  eventualmente,  exigir  a  prestação  de  serviços  fora  do  horário
normal  de expediente.  
Requisi tos para Provimento:  a)  idade mínima:  18 anos.

6.1. Departamento de Obras e Viação
ATRIBUIÇÕES:  Estabelecer  diretr izes  de  planejamento,  implantação  e  manutenção  de
vias  municipais;  orientar  a  contratação  e  execução  de  obras  de  pavimentação;  orientar  a
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execução  da  manutenção  de  estradas  rurais;  Auxiliar  no  gerenciamento  dos  recursos,
determinar  a  logíst ica  e  estabelecer  prazos  e  metas  para  as  obras  de  vias,  visando  a
recuperação e  manutenção;  gerir  os  recursos,  determinar  a  logíst ica  e  estabelecer  prazos e
metas  para os serviços de manutenção de estradas rurais.
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

6.1.2.  Divisão de Veículos e Caminhões
ATRIBUIÇÕES:  definir  a  logíst ica  de  uso  dos  veículos  e  caminhões  para  os  serviços
públicos  municipais;  orientar  os  procedimentos  de  otimização  de  uso  dos  veículos  e
caminhões  a  serviço  do  município;  assessorar  na  contratação  e  f iscalização  de  aquisições
e  serviços  com  caminhões;  orientar  a  f iscalização  dos  serviços  de  manutenção  dos
veículos e caminhões da Prefeitura;  gerir  o plano de manutenção preventiva dos veículos e
caminhões da Prefei tura.
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

6.1.3.  Divisão de Controle de Frota e Combustível
ATRIBUIÇÕES:  real izar  a  previsão  de  gasto  anual  com  combustível;  cadastrar
responsáveis  para  o  abastecimento;  acompanhar  o  consumo  médio  diário;  solici tar
capacitação  para  os  condutores;  juntar  provas  cabíveis  e  encaminhar  para  o  secretário  da
pasta,  quando  necessário;  verif icar  a  qualidade  do  produto,  com  análise  periódica;
elaborar relatórios mensalmente do consumo de combustíveis pela secretaria.
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

6.2. Departamento de Urbanismo
ATRIBUIÇÕES:  Estabelecer  diretr izes  de  construção  e  manutenção  de  galerias,  bueiros,
canalizações,  retif icações  e  travessias  de  cursos  d’água,  equipamentos  de  i luminação
pública  e  demais  obras  públicas  de  infraestrutura  urbana;  orientar  a  contratação  e
execução de obras e serviços de infraestrutura urbana.
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

6.2.1.  Divisão de Manutenção de obras públicas
ATRIBUIÇÕES:  Organizar  os  serviços  de  varrição  e  coleta  de  l ixo  nas  ruas  e  logradouros
públicos;  Coordenar  o  recebimento  das  determinações  de  serviços  a  serem  executados  e
promover  a  competente  real ização,  no  prazo  determinado;  Determinar  os  trechos  a  serem
seguidos  para  varrição  das  ruas,  controlando  sua  correta  execução  no  prazo  determinado;
Manter  controle  sobre  l ixeiras  e  móveis,  zelando  pela  boa  conservação  e  comunicando  ao
setor  de  compras  quando  da  necessidade  de  novas  aquisições;  Coordenar  as  equipes  de
limpeza  para  o  cumprimento  das  determinações  sanitárias  e  planejamento  das  metas  de
limpeza.  Outras atividades afins.
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.
6.3. Departamento de supervisão de obras
ATRIBUIÇÕES:  Coordenar,  organizar  e  supervisionar  os  serviços  de  construção;
Coordenar  os  trabalhos de profissionais  na área  de construção;  Planejar,  em conjunto  com
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o  Secretário  Municipal  de  Obras  e  Chefes,  organizar  e  dir igir  as  atividades  desenvolvidas
no  setor  supervisão  de  obras;  coordenar  os  serviços  de  l impeza  nos  ambientes  de
construção.  
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

7. SECRETARIA DE SAÚDE
ATRIBUIÇÕES:  Execução  da  polí tica  de  saúde  no  âmbito  municipal ,  compreendendo  o
relacionamento  inst itucional  e  gerencial  com  entidades  estaduais  e  federais  l igadas  ao
Sistema  Único  de  Saúde;  a  implantação  de  programas,  projetos  e  atividades  relat ivas  à
nutrição  e  à  assistência  médico-odontológica  à  população;  administração  de  postos  de
saúde  e  ambulatórios;  a  concepção  e  execução  de  planos  de  vigilância  sanitária;  o
atendimento  médico  de  urgência  à  população;  a  art iculação  com a  Secretaria  de  Educação
para  o  pronto  atendimento  das  necessidades  de  atenção  médica  e  odontológica  dos  alunos
da  rede  municipal  de  ensino;  a  implantação  e  f iscalização  das  posturas  municipais
relativas  à  higiene  e  à  saúde  públicas;  a  promoção  de  campanhas  de  vacinação;  a
art iculação  com  as  unidades  especial izadas  da  Prefeitura  para  a  manutenção  preventiva
das  instalações  da  rede  de  saúde  pública;  a  inspeção  de  saúde  dos  servidores  municipais
para efei to de admissão,  licença,  aposentadoria e outros fins legais.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  a)  geral:  carga  horária  semanal  de 40  horas;  b)  especial :  o
exercício  do  cargo  poderá  eventualmente,  exigir  a  prestação  de  serviços  fora  do  horário
normal  de expediente.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: a)  idade mínima:  18 (dezoito) anos.

7.1.  Departamento de Saúde Pública
ATRIBUIÇÕES:  Estabelecer  diretr izes  para  a  execução  e  f iscalização  dos  serviços  de
assistência,  emergência  e  promoção  de  saúde;  gerir  programas  e  convênios  do  Sistema
Único  de  Saúde -  SUS relat ivos  à  competência  do departamento;  assessorar  na formulação
de  planos  de  expansão  da  rede  de  atendimento  de  saúde.  Agendar  consultas,  exames  e
viagens  para  os  pacientes;  Supervisionar  o  envio  das  listas  de  viagens  para  o  consorcio
responsável;  Encaminhar  e  monitorar  os  processos  de  pacientes  que  necessi tam  de
tratamento  fora  do  município;  Organizar  e  monitorar  a  l ista  de  espera  dos  pacientes  que
necessi tam  de  atendimento  especial izado;  Executar  demais  atividades  inerentes  ao  setor
por determinação superior imediato
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

7.1.1.  Divisão do setor administrativo
ATRIBUIÇÕES:  Supervisionar  o  setor  administrat ivo,  prezando  pela  eficiência  dos
serviços oferecidos a população;  assessorar a secretária  nas questões gerais  relacionadas a
área  administrativa  da  secretaria;  supervisionar  o  andamento  das  metas  elaboradas  no
Plano  Municipal  de  Saúde;  elaborar  e  supervisionar  os  projetos  necessários  para
recebimento  dos  recursos  Federais,  Estaduais  e  Municipais;  elaborar,  arquivar  e  zelar  os
documentos  oficiais;  assessorar  e  supervisionar  a  coordenação  da  atenção  básica;  gerar  e
acompanhar  o  envio  dos  arquivos  com  as  informações  da  produção  realizada  pela  equipe
ao  Ministério  da  Saúde;   atender  ao  usuário  interno  e  externo;  executar  demais  atividades
inerentes ao setor por determinação superior imediato;
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
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Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

7.1.1.1.  Setor de atendimento ao público
ATRIBUIÇÕES:  Dirigir  o  setor,  pregando  pela  eficiência  dos  serviços  prestados  à
população;  Agendar  e  coordenar  as  consultas  em  Atenção  Básica;  Atender  o  público,
orientando  e  direcionando  os  pacientes  aos  profissionais  responsáveis;  Prestar
informações  referentes  aos  atendimentos,  bem  como  os  profissionais  e  seus  respectivos
horários  de  atendimento;  Executar  demais  at ividades  inerentes  ao  setor  por  determinação
superior imediato.
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

7.1.2.  Divisão de compras e recursos humanos
ATRIBUIÇÕES:  Planejar ,  elaborar  e  enviar  ao  departamento  de  compras  e  l icitações
documento  solici tando  a  compra  de  produtos  e  serviços  necessários  para  o  andamento  da
secretaria;   Fiscalizar  em  parceria  com  a  Atenção  Básica  o  correto  uso  dos  produtos
evitando  desperdícios;   Elaborar,  encaminhar  ao  departamento  f inanceiro  e  arquivar
memorandos  com  as  notas  fiscais  das  compras  real izadas  pelo  setor;   Conferir  todo  e
qualquer  produto  no  momento  da  entrega,  atestando  a  quantidade  e  qualidade  do  produto;
-  Monitorar o  adequado funcionamento  do relógio ponto,  anotando qualquer irregularidade
ocorrida;  Conferir  em  parceria  com  o  departamento  de  transporte  os  valores  devidos
referentes as diárias dos profissionais do transporte;  Supervisionar os atos relativos à vida
funcional  dos  servidores  públicos;  Acompanhar  e  elaborar  as  informações  referentes  aos
funcionários  da  secretaria  e  demais  rot inas  do setor  quando solicitadas;  Redigir  a  emissão
de  pareceres  sobre  os  serviços  que  lhe  são  inerentes;  Apoiar  os  serviços  de  informações
determinadas  por  lei  aos  órgãos  de  f iscalização  internos  e  externos,  bem como  aos  órgãos
de  controle  do  Governo  Federal  ou  Estadual;  Executar  demais  atividades  inerentes  ao
setor por determinação superior imediato;
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

7.1.2.1.  Setor de coordenação do NASF
ATRIBUIÇÕES:  Agendar  consultas  e  coordenar  a  organização  dos  grupos  para
atendimento  da  equipe;  Organizar  e  informar  os  pacientes  sobre  reuniões;  Coordenar  a
confecção  do  lanche  para  as  reuniões  realizadas  pela  equipe;  Elaborar  memorandos
solicitando  ao  departamento  de  compras  os  produtos  e  serviços  necessários  para  a
realização  dos  trabalhos;  Agendar  as  visitas  domicil iares  da  equipe;  Executar  demais
atividades inerentes ao setor por determinação superior imediato
Condições  de  Trabalho:  a)  Geral:  Carga  horária  semanal  de  40  (quarenta)  horas;
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

7.2.  Departamento de transporte da Saúde
ATRIBUIÇÕES:  Chefiar  o  setor,  prezando  pela  eficiência  dos  serviços  oferecidos  a
população;  Dirigir  o  setor  delegando  tarefas  aos  servidores  integrantes  da  equipe  de
trabalho;  Programar,  coordenar  e  supervisionar  as  viagens  real izadas  pelos  profissionais
do  setor;  Agendar  em  parceria  com  o  setor  de  regulação  de  consultas  o  transporte  dos
pacientes;  Coordenar  a  manutenção,  l impeza  e  abastecimento  dos  veículos  do  setor;
Convocar  o  profissional  do  setor  quando  necessário  para  realização  de  transferências  de
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pacientes;  Solici tar  e  supervisionar  as  diárias  de  al imentação  e  hospedagem  para  os
motoristas  da  secretaria;  Executar  demais  at ividades  inerentes  ao  setor  por  determinação
superior imediato.  
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

Art. 2º. O Poder Executivo disporá sobre a alocação dos cargos em comissão e funções gratificadas criadas
por esta lei, nas estruturas regimentais do Município de Virmond.
Parágrafo  Único  –  O  Chefe  do  Poder  Executivo  poderá  preencher  cargos  em comissão  no
Poder  Executivo por  servidores  de carreira,  conforme  estabelece o Art.  37,  inciso V,  parte
final  da Consti tuição Federal  Estadual,  em até 25% (vinte e cinco por cento) do percentual
de cargos comissionados a serem ocupados por servidores efet ivos.

Art. 3º. Revoga-se parcialmente a Lei nº. 009/2010, de 29 de abril de 2010, nos seguintes itens: Título I,
subitens II, III, IV. Revoga-se totalmente a Lei nº. 125/2013, de 11 de março de 2013.

Art.  4º .  Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

ANEXO I
LEI Nº 337/2018
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DAS ASSESSORIAS VÍNCULADAS AO PREFEITO VALOR SALÁRIO R$
ASSESSORIA ESPECIAL DE GABINETE R$ 3.574,40
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO R$ 4.772,08
ASSESSORIA JURIDICA R$ 2.700,00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de assuntos de habitação e interesse social R$ 1.761,73
Departamento de Coordenadoria de trânsito R$ 1.761,73
Departamento de Imprensa R$ 1.761,73
Departamento de Recursos Humanos R$ 1.761,73
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Departamento de Finanças e tributos R$ 1.761,73
Divisão de Controle Interno R$ 1.321,22
Divisão de Fiscalização e auditoria R$ 1.321,22
Departamento de Contabilidade R$ 1.761,73
Divisão de patrimônio e almoxarifado R$ 1.321,22
SECRETARIA DE COMPRAS E CONTROLE
Divisão de Compras R$ 1.321,22
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
Divisão de Apoio a Indústria, Comércio e Turismo R$ 1.321,22
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Departamento de Esporte R$ 1.761,73
Divisão de Manutenção e Limpeza do Departamento de Esportes R$ 1.321,22
Departamento de Cultura R$ 1.761,73
Departamento de Assistência Educacional R$ 1.761,73
Divisão de alimentação escolar R$ 1.321,22
Setor de serviços gerais R$ 1.068,91
Divisão do Transporte Escolar R$ 1.321,22
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
Departamento de Promoção Social R$ 1.761,73
Divisão de Assistência Social R$ 1.321,22
Setor de apoio as associações comunitárias R$ 1.068,91
Setor de apoio as famílias carentes R$ 1.068,91
Setor de apoio a saúde pública R$ 1.068,91
Divisão de Apoio ao Clube de Mães R$ 1.321,22
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Departamento de agricultura R$ 1.761,73
Divisão de Pecuária R$ 1.321,22
Divisão de apoio aos agricultores R$ 1.321,22
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Departamento de Meio Ambiente R$ 1.761,73
SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
Departamento de Obras e Viação R$ 1.761,73
Divisão de Veículos e Caminhões R$ 1.321,22
Divisão de Controle de Frota e Combustível R$ 1.321,22
Departamento de Urbanismo R$ 1.761,73
Divisão de Manutenção de obras públicas R$ 1.321,22
Departamento de supervisão de obras R$ 1.761,73
SECRETARIA DE SAÚDE
Departamento de Saúde Pública R$ 1.761,73
Divisão do setor administrativo R$ 1.321,22
Setor de atendimento ao público R$ 1.068,91
Divisão de compras e recursos humanos R$ 1.321,22
Setor de coordenação do NASF R$ 1.068,22
Departamento de transporte da Saúde R$ 1.761,73

Este Anexo faz parte integrante da Lei Nº 337/2018

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 065/2018

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE

Art.  1º -  Designar  como Leiloeiro  Oficial  da Prefeitura  Municipal  de  Virmond,  Estado do Paraná,  para

Leilões de Bens Públicos servíveis e inservíveis, o Servidor Público Joérsio Carlos de Vargas, inscrito no

CPF: 488.360.369-53 e RG: 3.576.280-9

Art. 2º. Os trabalhos de Leiloeiro Oficial serão gratuitos considerados serviços públicos relevantes prestados

ao Município. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2018.

Neimar Granoski

Prefeito Municipal

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br
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PORTARIA Nº. 066/2018

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE

Art. 1º - Designar como leiloeiro oficial do Consorcio de Municípios da Cantuquiriguaçu –CMC, inscrito

CNPJ/MF 110119000001-50, para o Leilão n°001/2018 de Bens Públicos servíveis e inservíveis, o Servidor

Público Joérsio Carlos de Vargas, inscrito no CPF: 488.360.369-53 e RG: 3.576.280-9

Art. 2º. Os trabalhos de Leiloeiro Oficial serão gratuitos considerados serviços públicos relevantes prestados

ao Consórcio. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2018.

Neimar Granoski

Prefeito Municipal

Município de Pinhão - 2018
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1723 - Decreto nº 124/2018 de 04/05/2018 Nº AnoEscopo
Autorização: 1622 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2006 2018

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado
Anulação de Dotações 43.000,0043.000,00Suplementar

Despesa
05

05.002
13.392.0016.2041

3.3.90.30.00.00
2140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL DE CONSUMO
Apoio e/ou Realizações de Ev entos Culturais
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 43.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

13.392.0016.2041
3.3.90.39.00.00

2170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio e/ou Realizações de Ev entos Culturais
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 43.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

43.000,00
43.000,00

43.000,00
43.000,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: THAISA VARGAS, na versão: 5519 l 04/05/2018 14:43:35

 

 

DECRETO N.º 122/2015 
DATA: 25/04/2018 

 
SÚMULA: Nomeia a Coordenação Municipal 
Intersetorial do Programa Bolsa Família. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art.1º . Ficam nomeados os membros a seguir, 
para comporem a Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família, no 
Município de Pinhão - Paraná. A qual será composta pelos coordenadores do programa 
Bolsa Família nas áreas de educação, saúde, assistência social: 
 
- Secretaria Municipal de Saúde 
 - Titular: Cassieli Beatrice Tossin 
 - Suplente: Juliano Ribas Machado 
 
- Secretaria Municipa de Educação 
 - Titular: Sandra Mara Soares da Silva 
 - Suplente: Solange Plestch Caldas 
 
- Representante do Programa Bols Família na área de Assistência Social  
 - Titular: Audilene Dalcurtivo 
 - Suplente: Suzete Batista Borges 
 

Art. 2º. As reuniões ocorrerão bimestralmente, 
conforme calendário acordado entre os integrantes, contendo o registro das presença e 
memorias das reuniões, podendo se convocadas por qualque um dos integrantes, sendo que 
a área de assistência social responsabilizar-se-á por agendar e fazer memória das reuniões.  

 
Art. 3º . São atribuições da Coordenação 

Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família: 
I – Monitorar a evolução do acompanhamento das 

condicionalidades, assim como o regitro nos sistemas específicos; 
II- Planejar e articular estratégias, com a rede de 

proteção social, para superação das situações de vulnerabilidade, conforme os resultados dos 
motivos de descumprimento; 

III- Subsidiar e prestar informações aos Conselho 
Municipais de Assistência Socal, Educação e Saúde nos conteúdos e dimensões do PBF; 

 

 

IV- Construir e executar o Plano Intersetorial do 
PBF; 

V- Submeter, anualmente, o Plano Intersetorial do 
PBF e seu Relatório de Execução para apreciação dos Conselhos Municipais de Assistência 
Social, Saúde e Educação; 

VI – Informar, periodicamente, aos Conselhos 
Municipais a execução do Plano Intersetorial do PBF, apresentando os resultados e as 
dificuldades.  

 
Art. 4° - A Coordenação Municipal Intersetorial do 

Programa Bolsa Família elaborará anualmente o Plano Intersetorial do Programa Bolsa 
Família, com as ações a serem executadas.  

Art. 5º - Plano Intersetorial do Programa Bolsa 
Família será enviado anualmente em formato PDF, para o e-mail ceipbf@gmail.com, até o dia 
20 de dezembro de cada ano.  
 

Art. 6.º - Este Decreto entra em vigor na presente 
data, ficando revogado o Decreto nº 091/2015 de 06/04/2015, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 25 de Abril de 2018. 
 

 

 
 

 

 

 
 

 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
                          RATIFICAÇÃO 
 

Processo de Dispensa de Licitação nº 
021/2018 

 
Parecer Jurídico N° 130/2018 – Waldir 
Figueiredo Reccanello OAB/PR nº 30.804 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
RECUPERAÇÃO ELÉTRICA DA MÁQUINA 
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120H 
 
EM FAVOR DE: 
JOILSON JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA 
CNPJ: 78.948.759/0001-98 
 
Valor Total: R$ 7.933,10 (Sete Mil 
Novecentos e Trinta e Três Reais e Dez 
Centavos) 
 
Fundamento Legal: Artigo 24 incisos I e II  da 
Lei 8.666/93. 

 
Pinhão - PR, 04 de maio de 2018. 

 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 014/2018 
 
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE 
PARA O INTERIOR DO MUNICÍPIO E TRANSPORTE DE 
PACIENTES PARA REALIZAREM CONSULTAS E EXAMES 
EM GUARAPUAVA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO EDITAL. 
 
DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:  
 DIA 12/04/2018 ÀS 09 HRS 
 
VENCEDORES 
BITUR TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA 
CNPJ 00.579.954/0001-09 
 
CLAUDINEI BORGES DOMINGUES 03343873969 
CNPJ 23.848.887/0001-78 
 
EZIQUIEL DINIZ VOLETE 
CNPJ 27.965.374/0001-06 
 
VALOR TOTAL 
R$ 323.177,40 (Trezentos e Vinte e Três Reais, Cento 
e Dezessete Reais e Quarenta Centavos) 
 
 
 
Pinhão, 04 de maio de 2018. 
 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 MUNICÍPIO DE PINHÃO  

  ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Nº 009/2018 
 
Parecer Jurídico N° 129/2018 – Waldir 
Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO 
PARA GERIR DEMANDAS CULTURAIS E 
DEMAIS NECESSIDADES NA 13ª FESTA DE 
PINHÃO. 
 
Em favor de:  
CONFRARIA CULTURAL 
CNPJ 26.728.563/0001-94 
 
VALOR TOTAL: R$ 84.380,00 ( Oitenta e 
Quatro Mil Trezentos e Oitenta Reais) 
 
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III da Lei 
8666/93. 

 
Pinhão - PR, 04 de maio de 2018. 

 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
EDITAL MODIFICATIVO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 026/2018 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTO ELÉTRICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ELÉTRICO 
E ELETRÔNICO E FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE 
PINHÃO – PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 07/05/2018 ATÉ 
18/05/2018. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
18/05/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
18/05/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 102/2018-B – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 04 DE MAIO DE 2018. 
                     

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

 
 

Rua da Assembleia, 10 / 2601 – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20011-901 
Tel: Geral: (21) 2531-1215 Open: (21) 2531-2575 Fax: (21) 2531-1965 Ouvidoria: 0800 282 9900 

orla@orladtvm.com.br - ouvidoria@orladtvm.com.br 

 

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA PRIMEIRA EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, COM GARANTIA REAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE 

DISTRIBUIÇÃO, DA M INVEST PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE SHOPPING CENTER S/A. 
 
ORLA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 92.904.564/0001-77, com sede e foro na Rua da Assembleia, 10, sala 2601, Centro, Cidade e Estado do Rio 
de Janeiro, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 92.904.564/0001-77, na qualidade de Agente Fiduciária das 
debêntures da primeira emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, com garantia real, para distribuição 
pública com esforços restritos de distribuição emitidas pela sociedade M. INVEST PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
DE SHOPPING CENTER S/A, sociedade por ações, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.294.194/0001-64, com 
sede na Avenida Dr. Nilo Peçanha, nº 900, sala 201, Boa Vista, CEP 91330-002, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, e com distribuição coordenada pela Coordenadora Líder POSITIVA CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 40.161.713/0001-
51, com sede à Praia do Botafogo, 440, 6º andar, Botafogo, CEP 22250-908, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, vem 
comunica-lo da realização de Assembleia Geral de Debenturistas, a ser realizada às 16h do dia 17 maio de 2018, nas 
dependências do Agente Fiduciário, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias de interesse dos debenturistas: 
 
ORDEM DO DIA: 
 

1. Apresentação de valores devidos ao Agente Fiduciário derivados das obrigações por ele assumidas a partir de 05 
de setembro de 2016, no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) referente a 09 (nove) valores 
devidos mensalmente de acordo com o item 7.7 da Escritura de Emissão de Debêntures.  
 

2. Declaração de Renúncia do atual Agente Fiduciário; 
 

3. Retomada dos atos praticados na última Assembleia Geral de Debenturistas realizada no dia 21 de dezembro de 
2017, sobretudo as obrigações deliberadas para providência da Emissora; 
 

4. Outros assuntos de interesses em geral 
 
INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
Os documentos relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia Geral de Debenturistas, serão disponibilizados 
para consulta dos debenturistas na sede do Agente fiduciário e nas páginas eletrônicas da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br/), bem como no site da Administradora (http://www.orladtvm.com.br/), a partir da 
presente data. 
 
Nos Termos da Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, com Garantia Real, (i) 
caberá a cada debenturista um voto; (ii) as deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes, (iii) é facultado aos 
debenturistas a representação em assembleia por meio de representação legal devidamente comprovada por 
instrumento válido, bem como a participação do debenturista via Call Conference. 

 
Rio de Janeiro, 07 de maio de 2018. 

 

__________________________________________________________ 
ORLA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
                          ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 
 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LEILÃO 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 027/2018 

 
LEILÃO Nº 002/2018 

 
EMISSÃO: 04/05/2018. 
ABERTURA: Às 09:00 horas do 25 de maio de 2018. 
A Prefeitura Municipal de Marquinho, torna público que realizará, às 09:00  horas do 
dia 25 de maio de 2018, na Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro,  
s/nº - Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná,  ALIENAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS E DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA 
PARA O USO DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR, do tipo MAIOR LANCE por ITEM. 
Os interessados, em participar do presente certame licitatório deverão retirar o EDITAL 
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico 
www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00 horas do dia 07 de maio de 2018. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado e/ou pelo e-mail 
marquinho.licitacao@gmail.com - telefone/fax (42) 3648-1102. 
            
Marquinho/PR, em 04 de Maio de 2018. 

 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==========================GABINETE DO PREFEITO===========================

pacientes;  Solici tar  e  supervisionar  as  diárias  de  al imentação  e  hospedagem  para  os
motoristas  da  secretaria;  Executar  demais  at ividades  inerentes  ao  setor  por  determinação
superior imediato.  
Condições de Trabalho:  a)  Geral:  Carga horária semanal  de 40 (quarenta)  horas;  
Requisi tos para Provimento:  a)  Idade:  Mínima de 18 (dezoito) anos.

Art. 2º. O Poder Executivo disporá sobre a alocação dos cargos em comissão e funções gratificadas criadas
por esta lei, nas estruturas regimentais do Município de Virmond.
Parágrafo  Único  –  O  Chefe  do  Poder  Executivo  poderá  preencher  cargos  em comissão  no
Poder  Executivo por  servidores  de carreira,  conforme  estabelece o Art.  37,  inciso V,  parte
final  da Consti tuição Federal  Estadual,  em até 25% (vinte e cinco por cento) do percentual
de cargos comissionados a serem ocupados por servidores efet ivos.

Art. 3º. Revoga-se parcialmente a Lei nº. 009/2010, de 29 de abril de 2010, nos seguintes itens: Título I,
subitens II, III, IV. Revoga-se totalmente a Lei nº. 125/2013, de 11 de março de 2013.

Art.  4º .  Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

ANEXO I
LEI Nº 337/2018

 

    

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 026/2018 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  006/2018 

O Município de Marquinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 01.612.552/0001-13, TORNA PÚBLICO que até às 09:00 
horas do dia 24 de maio de 2018, na Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete 
de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná – Brasil, estará 
recebendo mediante protocolo, os envelopes de propostas e documentos para o 
procedimento licitatório modalidade TOMADA DE PREÇOS, cujo o objeto é 
CONTRATAR EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 
SAÚDE, COM A CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DESTINADO A FARMÁCIA 
MUNICIPAL, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço. A Pasta 
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, a partir do dia 08 de maio de 
2018, em horário comercial ou no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de 
Marquinho, Estado do Paraná, e/ou pelo telefone/fax (42) 3648-1102 - e-mail 
marquinho.licitacao@gmail.com. 
 
Marquinho/PR, em 04 de Maio de 2018. 
 

 
LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                                   CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                                               AV EN I DA  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

DECRETO Nº. 029

DATA: 04/05/2018

Súmula:  DISPÕE  SOBRE  A  COMISSÃO  DE
AVALIAÇÃO  IMÓBILIÁRIA  PARA  FINS  DE
APURAÇÃO  DE  ITBI  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná,

no  uso  de  suas  atribuições,  e  em  conformidade  com o  art.  219,  da  Lei

Municipal n. 287/2005,

D E C R E T A:

Art.  1º A  avaliação  imobiliária,  para  fins  de  apuração  do  ITBI  -

Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis, quando o valor pactuado

no negócio jurídico não merecer crédito, na forma do art. 219 do Código

Tributário do Município,  aprovado pela Lei  Municipal  n.  287,  de 20 de

dezembro de  2005,  será  efetuada por  Comissão de  03 (três)  servidores

abaixo nominados:

CLEBER JOSE CZARNIESKI – Engenheiro Civil

CESAR LUIZ OLIVEIRA – Agente de Convênios

ADILSON LUIZ CECATTO – Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Art. 2º Será válida a avaliação em que haja presença e consenso da

maioria,  desobrigando  a  parte  discordante  de  apor  sua  assinatura  no

Termo de Avaliação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                                   CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                                               AV EN I DA  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

Art. 3º Os métodos e critérios de avaliação, bem como a rotina de

procedimentos, são de competência exclusiva da Comissão.

Art.  4º Será  de  03  (três)  dias  úteis  o  prazo  da  Comissão  para  a

emissão do Termo de Avaliação, a contar da apresentação do pedido.

Parágrafo  Único  -  A  utilização  do prazo  referido  neste  artigo  é  critério

exclusivo da Comissão.

Art.  5º A  avaliação  imobiliária,  de  que  trata  este  Decreto,  fica

condicionada à quitação de débitos tributários vinculados ao imóvel, ainda

que sob execução fiscal.

Art.  6º  Todas  as  demais  transações  imobiliárias  onerosas,

intervivos, não alcançadas pelo ITBI, porém sujeitas à escritura pública,

ficam condicionadas  a  apresentação da respectiva  Certidão Negativa  de

Débitos, fornecida pela Secretaria de Finanças.

Parágrafo  Único  -  A  exigência  contida  no  caput  do  artigo  deve  ser

observada por tabeliães, escrivães e demais serventuários que, em razão

de seus ofícios, sejam responsáveis pela confecção de escrituras.

Art.  7º   -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                                   CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                                               AV EN I DA  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL,  EM  04  DE  MAIO  DE

2018.

      HILÁRIO CZECHOWSKI

                      Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O N E  -  F A X  ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ

                         
PORTARIA Nº 050/2018

DATA: 04/05/2018

Súmula: Concede Gratificação à     
servidora que abaixo menciona. 

    
O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder Gratificação pela Execução de Trabalho de Natureza
Especial com Risco a Saúde de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento
básico, à servidora JHEYSI FLAVIANE DREHER (59631).

Art.  2º.  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
produzindo seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO  PREFEITO MUNICIPAL  DE  ESPIGÃO  ALTO  DO
IGUAÇU, EM 04 DE MAIO DE 2018.

HILARIO CZECHOWSKI
        Prefeito Municipal

 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2018/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

Objeto: Aquisição de produtos e materiais gráficos diversos para utilização 
pelas secretarias municipais, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

Data de Abertura: 18/05/2018. 
Horário: 09:00 horas. 

Local: Sala de Licitações. 
Autorização: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. Informações sobre o 
Pregão: O edital poderá ser obtido no Setor de Licitações, localizado no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida 
Brasília, nº 551, Fone/Fax: (46) 3553-1484 e/ou no endereço eletrônico: 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 04 de maio de 2018. 
José Carlos Andreiv 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO
DO PARANÁ

Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR
CNPJ: 78.279.981/0001-45

CONTRATO N.º 94/2017
TOMADA DE PREÇO 01/2017
2º TERMO PRAZO E VALOR
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
De 16 de Abril de 2018.

Contratada:
J.I INFORMATICA EIRELLI - EPP

CNPJ: 07.273.689/0001-77

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, INCLUINDO OS SEGUINTES SISTEMAS:
CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTO ANUAL, PLANO PLURIANUAL, CONTROLE
PATRIMONIAL, LICITAÇÕES E COMPRAS, CONTROLE DE RECURSOS HUMANOS E
FOLHA DE PAGAMENTO, CONTROLE DE FROTAS, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA,
TRIBUTAÇÃO E DÍVIDA ATIVA, NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS E SUPORTE
TÉCNICO OPERACIONAL, PARA UTILIZAÇÃO NO EXECUTIVO MUNICIPAL

Objeto do Aditivo :

VI G ÊNC IA: prorrogação do prazo de vigência até a data de 15 de Abril de 2019.

VAL OR ADI TAD O: R$ O valor correspondente mensal é de R$ 11.000,00 (onze mil
reais), perfazendo um total R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) para o
período de 12 meses.

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário permanecem
inalteradas e em pleno vigor.

Foro:
CANTA GA LO – PAR ANÁ

JAIR ROCH A DA SILV A

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO
DO PARANÁ

Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR
CNPJ: 78.279.981/0001-45

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 16/2018 - PMC
HOMOLOGAÇÃO

O Prefe ito Munic ipal de Cantagalo, no uso de suas atr ibuições que lhe são confer idas
por Lei , torna públ ica a homologação do procedimento l ic i tatór io modal idade Pregão
Presencial nº. 16/2018 - PMC cujo objeto é Registro De Preços Para Futura E
Eventual Aquisição De Medicamentos, Sobre A Tabela CMED/ANVISA, Para
Atender As Necessidades Da Secretaria Municipal De Saúde, Por Um Período De
12 (Doze)Meses, de acordo com a ata a seguinte empresa:

DIOSMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS – EIRELI – ME no lote 01 06% (seis
pontos percentuais) , no lote 02 62% (sessenta e dois pontos percentuais) .

NARCA COMERCIAL EIRELI EPP no lote 03 10% (dez pontos percentuais) .

Cantagalo, 23 de abril de 2018.

Jair Rocha da Silva
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO
DO PARANÁ

Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR
CNPJ: 78.279.981/0001-45

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 21/2018 - PMC
HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, torna pública a homologação do procedimento licitatório
modalidade Pregão Presencial nº. 21/2018 - PMC cujo objeto REGISTRO DE
PREÇO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA OS
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de acordo com a ata a
seguinte empresa:

CELSO SCHNEIDER PIRES – ME vencedora no lote 01 itens: 06; 09; 12;
15; 17; 18; 19; 20; 21; 28; 30; 33; 34; 36; 39; 44; 47; 48; 49; 52; 55; 56; 57; 60;
62; 68; 72; 73; 76; 78; 80; 82; 87; perfazendo um total de R$ 24.094,00 (vinte
e quatro mil e noventa e quatro reais);

D.W. RENALDIN-ME vencedora no lote 01 itens: 37; 41; 45; 46; 50; 83;
85; perfazendo um total de 23.950,00 (vinte e três mil novecentos e cinquenta
reais);

DANIEL ROGERIO DA ROCHA ME vencedora no lote 01 itens: 01; 03; 04;
25; 42; 43; 75 perfazendo um total de R$ 48.184,00 (quarenta e oito mil cento
e oitenta e quatro reais);

GRAFICA BONAPEL LTDA. ME vencedora no lote 01 itens: 02; 05; 07; 08;
10; 11; 13; 14; 16; 22; 23; 24; 26; 27; 29; 31; 32; 35; 38; 40; 51; 53; 54; 58; 59;
61; 63; 64; 65; 66; 67; 69; 70; 71; 74; 77; 79; 81; 84; 86; 88; Perfazendo um
total de R$ 37.746,50 (trinta e sete mil setecentos e quarenta e seis reais e
cinquenta centavos).

Cantagalo, 30 de abril de 2018.

Jair Rocha da Silva
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO
DO PARANÁ

Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR
CNPJ: 78.279.981/0001-45

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 22/2018 - PMC
HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, torna pública a homologação do procedimento licitatório
modalidade Pregão Presencial nº. 22/2018 - PMC cujo objeto REGISTRO DE
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA TODOS OS
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de acordo com a ata a
seguinte empresa:

LIZIANE DEVENS –ME vencedora no lote i itens: 103; 104 perfazendo o total
de 41.150,00 (quarenta e um mil cento e cinquenta reais);

LTS DA SILVA & CIA LTDA vencedora no lote 01 itens: 04; 08; 10; 17; 18; 22;
23; 28; 31; 37; 44; 50; 51; 65; 68; 85; 86; 89; 110; 126; 138; 140; 142; 143;
perfazendo um total de R$ 21.264,00 (vinte e um mil duzentos e sessenta e quatro
reais)

PAPELARIA MAZZON LTDA Vencedora no lote 01 itens: 01; 02; 03; 09; 11; 13;
15; 16; 20; 24; 27; 32; 33; 38; 39; 40; 41; 42; 43; 45; 46; 52; 53; 56; 57; 58; 61; 62;
63; 71; 78; 81; 84; 87; 90; 92; 93; 94; 95; 99; 100; 101; 102; 105; 106; 107; 112;
113; 114; 117; 120; 123; 124; 125; 130; 131; 132; 133; 134; 139; 144; 155;
Perfazendo um total de R$ 37.378,60 (trinta e sete mil trezentos e setenta e oito
reais e sessenta centavos)

ROSEMARA DOS SANTOS ME vencedora no lote 01 itens: 05; 06; 07; 12; 14;
19; 21; 25; 26; 29; 30; 34; 35; 36; 47; 48; 49; 55; 59; 60; 64; 66; 67; 69; 75; 76; 77;
79; 80; 82; 83; 88; 91; 96; 97; 98; 108; 109; 111; 115; 116; 118; 119; 121; 122; 127;
128; 129; 136; 137; 141; 145; 146; 147; 148; perfazendo um total de R$ 66.531,30
(sessenta e seis mil quinhentos e trinta e um reais e trinta centavos)

Cantagalo, 02 de maio de 2018

Jair Rocha da Silva
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO
DO PARANÁ

Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR
CNPJ: 78.279.981/0001-45

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 20/2018 - PMC
HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei, torna pública a homologação do procedimento licitatório

modalidade Pregão Presencial nº. 20/2018 - PMC cujo objeto é REGISTRO

DE PREÇO PARA O REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE VITROS E

GRADES E CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE CONSERTOS EM PORTAS, VIDROS E

VITROS E COLOCAÇÃO DE VIDROS, de acordo com a ata a seguinte empresa:

BERTOLLA & FILHO LTDA vencedora no lote 01 itens: 01; 02; 03; 04; 05; 03;
07; 08; 09; 10; 11; 12; 13; 14; 15 e no lote 02 itens: 01; 02; 03; perfazendo um
total de 244.128,00 (duzentos e quarenta e quatro mil cento e vinte e oito
reais).

Cantagalo, 02 de maio de 2018.

Jair Rocha da Silva
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL nº. 16/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 64/2018

Aos vinte e três dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito,

autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2018-PMC foi

expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto

no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações com a Lei

Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos Decretos Municipais

n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições adiante

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração

Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS, SOBRE A TABELA CMED/ANVISA, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, POR UM PERÍODO DE

12 (DOZE) MESES.

ÓRG ÃO GE REN CI ADO R: MUNI CÍ PIO DE CAN TAG AL O , Estado do Paraná, inscrito

no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.º 78.279.981/0001-45,

com sede na Rua Cinderela, 379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada

pelo Prefeito Municipal Sr. JAI R RO C HA DA SIL V A , residente à Rua Alzira de

Abreu n° 796 – Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR, inscrito

no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DE TEN TO RA DA ATA: DIOSMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI-

ME , com sede na Av. São Paulo, nº 418, CEP 85.485-000, Centro de Três

Barras do Paraná - PR e inscrita no CNPJ sob nº 22.688.060/0001-81,

representada pelo Sr. Euclides Luiz Tomazelli , portador da Carteira de

Identidade RG nº. 3.145.703-3 SSP/PR e CPF sob o n.º 060.116.839-

91,re4sidente e domiciliado a Rua Mato Grosso, Nº 1637, Apto. 601,

Centro, Cep 85.812-020, Cascavel-PR.

1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços:

Lote Especificação de

Medicamento

Porcentagem (%)

mínima a ser aplicada

em relação a Tabela

CMED/ANVISA

Porcentagem (%) de

desconto oferecida

pela empresa

01 REFERENCIA 6% 6%

02 GENÉRICO 60% 62%

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela

Secretaria de Administração – Departamento de Compras mediante

autorização de compra, com a indicação da dotação orçamentária

por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento

por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da Execução

Para efeito de aquisição, prevalecerá, dentre os tipos de

medicamentos, aquele que apresentar o menor valor no momento da

solicitação, sendo que a referência será sempre o preço máximo oferecido

ao consumidor, para aquele tipo específico de medicamento a ser

fornecido, divulgado pela tabela da CMED/ANVISA , sobre o qual incidirá o

percentual de desconto registrado.

APLICAÇÃO DO DESCONTO

O futuro fornecedor da Ata de Registro de Preços originária deste

processo será obrigado a conceder no mínimo o desconto CAP (Coeficiente

de Adequação ao Preço), incidente sobre o Preço de Consumidor – PC de

medicamentos nas compras que serão realizadas pela Secretaria Municipal

de Saúde, de acordo com a Orientação Interpretativa n° 2, de 13/11/2006

– CMED, a qual estabelece que em qualquer operação de venda efetivada

pelas empresas produtoras de medicamentos ou pelas distribuidoras,

destinada tanto ao setor público como ao setor privado, deverá ser

respeitado, para venda, o limite do Preço Fabricante. Esse preço inclui os

impostos incidentes. Desconto CAP (resolução CMED n° 4/2006).

O CAP deverá ser aplicado sobre o Preço de Consumidor dos

medicamentos excepcionais ou de alto custo, dos hemoderivados e dos

medicamentos indicados para o tratamento de DST/AIDS e câncer,

constantes do Comunicado CMED n° 10, de 30/11/2009.

Além desses, o CAP também se aplica nas compras públicas de qualquer

medicamento adquirido por força de decisão judicial.

O Coeficiente de Adequação de Preços – CAP aplica-se apenas à compra de

medicamentos. Assim, na aquisição de insumos de outra natureza que não

medicamentos como, por exemplo, material de enfermagem, suplementos

alimentares e cosméticos, não se aplica o CAP.

O percentual de desconto permanecerá fixo durante toda a vigência da

licitação, que será de 12 meses a partir da data de sua assinatura.

A fornecedora fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela

prefeitura municipal de Cantagalo, inclusive com relação aos

quantitativos, sendo consideradas como parâmetro mínimo as

quantidades contidas nas embalagens usualmente comercializadas no

mercado varejista.

Prazo de entrega dos medicamentos é de 05 (cinco) dias, após o recebimento da ordem
de compra.

Prazo de validade dos medicamentos: os medicamentos solicitados

deverão ser entregues com data de validade mínima de 24 (vinte e quatro)

meses, a partir da data de entrega ou, no máximo, 02 (dois) meses, após a

data de fabricação.

A licitante vencedora do certame deverá atender a todas as necessidades

de medicamentos a ela encaminhados pelo departamento de compras do

município de Cantagalo, desde que esteja contemplado na dotação

orçamentária prevista no contrato entre as partes.

1- DO PREÇO DO PRODUTO

1.1 Os preços dos medicamentos deverão obedecer a tabela

CMED/ANVISA.

1.2 A licitação deverá levar em conta o tipo menor preço (maior desconto

sobre a tabela CMED/ANVISA atualizada, e publicada no site

http://portal.anvisa.gov.br/ .

O pagamento será efetuado de forma integral, dos medicamentos

solicitados no período, em até 30 dias mediante entrega, e mediante a

apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da

licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita

federal (incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT,

para posterior pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o

pagamento ficará retido até sua regularização.

1.4. Os produtos registrados serão confrontado periodicamente, pelo

menos trimestralmente, com os praticados no mercado e assim

controlados pela Secretaria de Administração ou pelo Departamento de

Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo

será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta

licitação, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

06.001.10.301.0601.2027 01740 3.3.90.32
Material, Bem ou Serviço

de Distribuição Gratuita
Fonte 00303

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a

firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às

seguintes sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada

solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou

não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de

Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e

cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da

devolução dos materiais.

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo

período de 02 (dois) anos caso o cancelamento decorra do disposto do

subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.9 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse

da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº.

8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela

Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços

e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 16/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a

proposta apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)

meses, do dia 23/04/2018 a 22/04/2019.

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as

seguintes práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas

em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo

financeiro multi lateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou

integral, por organismo financeiro multi lateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas

acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato

vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,

contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando sê-

lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 16/2018

e anexos , com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná,

excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta

Ata e do procedimento licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que

vai assinada por seus representantes legais, em 02 (duas) vias de igual

teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das

testemunhas abaixo

Cantagalo, 23 de Abril de 2018.

JAIR ROCH A DA SILV A Euclides Luiz Tomazelli
Prefeito Municipal Detentor da Ata

Testemunhas:

1-______________________ 2-________________________

PREGÃO PRESENCIAL nº. 16/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 65/2018

Aos vinte e três dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito,

autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2018-PMC foi

expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto

no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações com a Lei

Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos Decretos Municipais

n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições adiante

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração

Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS, SOBRE A TABELA CMED/ANVISA, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, POR UM PERÍODO DE

12 (DOZE) MESES.

ÓRG ÃO GE REN CI ADO R: MUNI CÍ PIO DE CAN TAG AL O , Estado do Paraná, inscrito

no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.º 78.279.981/0001-45,

com sede na Rua Cinderela, 379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada

pelo Prefeito Municipal Sr. JAI R RO C HA DA SIL V A , residente à Rua Alzira de

Abreu n° 796 – Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR, inscrito

no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DE TEN TO RA D A ATA: NARKA COMERCIAL EIRELI - EPP , com sede na Rua

Presidente Getúlio Vargas, nº 2067, CEP 85.010-280, Centro de

Guarapuava - PR e inscrita no CNPJ sob nº 84.949.668/0001-70,

representada pelo Sr. Edson Luiz Primak , portador da Carteira de

Identidade RG nº. 759.124-1 SSP/PR e CPF sob o n.º 213.894.899-49,

residente e domiciliado a Rua Presidente Getúlio Vargas, Nº 1951, Centro,

Cep 85.010-280, Guarapuava-PR.

1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços:

Lote Especificação de

Medicamento

Porcentagem (%)

mínima a ser aplicada

em relação a Tabela

CMED/ANVISA

Porcentagem (%) de

desconto oferecida

pela empresa

03 SIMILAR 8% 10%

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela

Secretaria de Administração – Departamento de Compras mediante

autorização de compra, com a indicação da dotação orçamentária

por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento

por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da Execução

Para efeito de aquisição, prevalecerá, dentre os tipos de

medicamentos, aquele que apresentar o menor valor no momento da

solicitação, sendo que a referência será sempre o preço máximo oferecido

ao consumidor, para aquele tipo específico de medicamento a ser

fornecido, divulgado pela tabela da CMED/ANVISA , sobre o qual incidirá o

percentual de desconto registrado.

APLICAÇÃO DO DESCONTO

O futuro fornecedor da Ata de Registro de Preços originária deste

processo será obrigado a conceder no mínimo o desconto CAP (Coeficiente

de Adequação ao Preço), incidente sobre o Preço de Consumidor – PC de

medicamentos nas compras que serão realizadas pela Secretaria Municipal

de Saúde, de acordo com a Orientação Interpretativa n° 2, de 13/11/2006

– CMED, a qual estabelece que em qualquer operação de venda efetivada

pelas empresas produtoras de medicamentos ou pelas distribuidoras,

destinada tanto ao setor público como ao setor privado, deverá ser

respeitado, para venda, o limite do Preço Fabricante. Esse preço inclui os

impostos incidentes. Desconto CAP (resolução CMED n° 4/2006).

O CAP deverá ser aplicado sobre o Preço de Consumidor dos

medicamentos excepcionais ou de alto custo, dos hemoderivados e dos

medicamentos indicados para o tratamento de DST/AIDS e câncer,

constantes do Comunicado CMED n° 10, de 30/11/2009.

Além desses, o CAP também se aplica nas compras públicas de qualquer

medicamento adquirido por força de decisão judicial.

O Coeficiente de Adequação de Preços – CAP aplica-se apenas à compra de

medicamentos. Assim, na aquisição de insumos de outra natureza que não

medicamentos como, por exemplo, material de enfermagem, suplementos

alimentares e cosméticos, não se aplica o CAP.

O percentual de desconto permanecerá fixo durante toda a vigência da

licitação, que será de 12 meses a partir da data de sua assinatura.

A fornecedora fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela

prefeitura municipal de Cantagalo, inclusive com relação aos

quantitativos, sendo consideradas como parâmetro mínimo as

quantidades contidas nas embalagens usualmente comercializadas no

mercado varejista.

Prazo de entrega dos medicamentos é de 05 (cinco) dias, após o recebimento da ordem
de compra.

Prazo de validade dos medicamentos: os medicamentos solicitados

deverão ser entregues com data de validade mínima de 24 (vinte e quatro)

meses, a partir da data de entrega ou, no máximo, 02 (dois) meses, após a

data de fabricação.

A licitante vencedora do certame deverá atender a todas as necessidades

de medicamentos a ela encaminhados pelo departamento de compras do

município de Cantagalo, desde que esteja contemplado na dotação

orçamentária prevista no contrato entre as partes.

1- DO PREÇO DO PRODUTO

1.1 Os preços dos medicamentos deverão obedecer a tabela

CMED/ANVISA.

1.2 A licitação deverá levar em conta o tipo menor preço (maior desconto

sobre a tabela CMED/ANVISA atualizada, e publicada no site

http://portal.anvisa.gov.br/ .

O pagamento será efetuado de forma integral, dos medicamentos

solicitados no período, em até 30 dias mediante entrega, e mediante a

apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da

licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita

federal (incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT,

para posterior pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o

pagamento ficará retido até sua regularização.

1.4. Os produtos registrados serão confrontado periodicamente, pelo

menos trimestralmente, com os praticados no mercado e assim

controlados pela Secretaria de Administração ou pelo Departamento de

Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo

será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta

licitação, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

06.001.10.301.0601.2027 01740 3.3.90.32
Material, Bem ou Serviço

de Distribuição Gratuita
Fonte 00303

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a

firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a

utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do

parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às

seguintes sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada

solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou

não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de

Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e

cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da

devolução dos materiais.

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo

período de 02 (dois) anos caso o cancelamento decorra do disposto do

subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.9 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse

da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº.

8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela

Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços

e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 16/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a

proposta apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)

meses, do dia 23/04/2018 a 22/04/2019.

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as

seguintes práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas

em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo

financeiro multi lateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou

integral, por organismo financeiro multi lateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas

acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato

vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,

contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando sê-

lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 16/2018

e anexos , com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná,

excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta

Ata e do procedimento licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que

vai assinada por seus representantes legais, em 02 (duas) vias de igual

teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das

testemunhas abaixo

Cantagalo, 23 de Abril de 2018.

JAIR ROCH A DA SILV A Edson Luiz Primak
Prefeito Municipal Detentor da Ata

Testemunhas:

1-______________________ 2-________________________

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 71/2018

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e Dezoito, autorizado pelo processo

de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2018-PMC foi expedida a presente Ata de Registro

de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8 .666/93 e suas

alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos Decretos

Municipais n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições adiante

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e

a Licitante Vencedora.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA OS DIVERSOS

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para o período de 12 (doze) meses.

ÓR GÃ O GER EN CIA DOR: MU NIC ÍP IO D E CANTA G ALO , Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Geral de Contribuintes/MF sob o n°. 78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela,

379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR RO CH A

DA SILV A , residente à Rua Alzira de Abreu n° 796 – Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR,

inscrito no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DET ENT OR A DA ATA: D.W. RENA LD IN-M E , com sede na Rua Rodolpho Castagnoli , 1346,

loja 01, Vila Operaria , CEP 83.601-080, Campo Largo – PR, e inscrita no CNPJ sob nº.

24.215.591/0001-82, representada pelo Sr. DENI S WI L IAN RENA LD IN , residente e

domiciliado na Rua Balduino Vidal , 699, Jardim Busmayer, CEP 83.606-160, Cantagalo

– PR, portador da Carteira de Identidade RG nº. 8.962.599-8 SSP/PR e CPF/MF sob o

n.º 057.053.769-01.

1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços:

Lote Item Descrição Marca Und Qtd Preço R$ Total Lote
1 37 ENVELOPE 24X33 TIMBRE - 1 COR DW DW UN 1.000,00 0,45 450,00
1 41 Envelopes tipo saco 240x340 – 4x0 DW DW UN 10.000,00 0,40 4.000,00

1 45 Ficha de Atendimento CRAS formato A4
frente e verso impressão 1 cor DW DW UN 20.000,00 0,08 1.600,00

1 46 Ficha de Atendimento CREAS formato
A4 frente e verso impressão 1 cor DW DW UN 20.000,00 0,06 1.200,00

1 50 FICHA INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO
FRENTE E VERSO A4 - 1 COR DW DW UN 5.000,00 0,06 300,00

1 83
Pastas individual com aba medindo
37x54,5cm papel sulfite 180g com dois
vincos

DW DW UN 10.000,00 0,65 6.500,00

1 85 Pastas para conferências com bolsa
papel duplex 230g 4x0 DW DW UN 10.000,00 0,99 9.900,00

Total 23.950,00

VALOR TOTAL R$ 23.950,00 (vinte e três mil novecentos e cinquenta reais) .

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela Secretaria de

Administração – Departamento de Compras mediante autorização de compra, da

indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da Execução dos serviços:

Todos os produtos devem ser entregues conforme a descriminação do edital bem

como deste anexo.

A entrega dos produtos se dará de forma parcial e fracionada conforme solicitação do

Departamento de Compras, tendo a licitante até 05 (cinco) dias úteis para a entrega

do material solicitado a partir o envio de requisição de compra.

O prazo para sanar os problemas caso ocorram, será de um dia útil sob pena de

rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis .

Os valores devidos pela Prefeitura será efetuado em no máximo 40 (quarenta) dias

após a entrega, e mediante a apresentação da Nota Fiscal , informando modalidade e

número da licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita federal

(incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT, para posterior

pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o pagamento

ficará retido até sua regularização.

1.4. O produto registrado será confrontado periodicamente, pelo menos

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria

de Administração ou pelo Departamento de Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito

após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

02.001.04.122.0201.2002 00160 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

02.001.04.122.0201.2002 00180 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

02.003.02.091.0201.2003 00260 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00430 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

03.002.04.122.0301.2006 00560 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.003.04.122.0301.2007 00610 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.004.04.122.0301.2008 00660 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.004.04.125.0401.2011 00890 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.004.04.125.0401.2011 00900 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 00980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 01010 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

05.001.15.451.0501.2013 01090 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.451.0501.2013 01100 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2022 01500 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2022 01520 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2029 01920 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0303

06.001.10.301.0601.2029 01950 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

07.001.08.244.0701.2033 02330 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.001.08.244.0701.2033 02360 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

07.002.08.243.0701.2040 02640 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10010

07.002.08.243.0701.2040 02670 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 10010

08.001.12.361.0801.2044 02980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0103

08.001.12.361.0801.2044 02990 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.001.12.361.0801.2044 03030 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 03040 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0103

08.001.12.361.0801.2044 03050 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0104

08.002.12.361.0801.2045 03110 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0103

08.002.12.361.0801.2045 03120 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.002.12.361.0801.2045 03130 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0107

08.008.13.392.0802.2055 03790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

08.008.13.392.0802.2055 03840 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

08.002.12.361.0801.2045 03140 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0104

09.001.27.813.0901.2056 03910 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

09.001.27.813.0901.2056 03930 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

10.001.20.606.1001.2059 04210 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

10.001.20.606.1001.2059 04240 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

11.001.18.544.1101.2072 04650 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

11.001.18.544.1101.2072 04670 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade

de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes

sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no

caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto

haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais .

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de

02 (dois) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude,

observada a ampla defesa e o contraditório .

1.09 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE

PREÇO Nº 21/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis , a proposta

apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, do

dia 02/05/2018 a 01/05/2019 .

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir , falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multi lateral , com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima; (i i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por

organismo financeiro multi lateral , mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível , indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multi lateral , mediante

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 21/2018 e anexos , com os

termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as

presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento

licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

por seus representantes legais , em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cantagalo, 02 Maio de 2018.

JAIR ROCH A DA SILV A D.W. REN ALD I N-ME
Prefeito Municipal Detentora da Ata

Testemunhas
1-______________________ 2-________________________

CPF: CPF:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 72/2018

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e Dezoito, autorizado pelo processo

de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2018-PMC foi expedida a presente Ata de Registro

de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8 .666/93 e suas

alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos Decretos

Municipais n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições adiante

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e

a Licitante Vencedora.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA OS DIVERSOS

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para o período de 12 (doze) meses.

ÓR GÃ O GER EN CIA DOR: MU NIC ÍP IO D E CANTA G ALO , Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Geral de Contribuintes/MF sob o n°. 78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela,

379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR RO CH A

DA SILV A , residente à Rua Alzira de Abreu n° 796 – Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR,

inscrito no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DET ENT OR A DA ATA: DANI EL RO G ER I O DA ROCHA-ME , com sede na Av. Curitiba, 3333,

Loja 002 Sertãozinho, CEP 83.260-000, Matinhos – PR, e inscrita no CNPJ sob nº.

19.008.104/0001-70, representada pelo Sr. DANI EL RO G ER I O DA ROC HA , residente e

domiciliado na Av. Curitiba, 3333, Loja 002 Sertãozinho, CEP 83.260-000, Matinhos –

PR, portador da Carteira de Identidade RG nº. 360.425-4 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º

491.534.049-04.

1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços:

Lote Item Descrição Marca Qtd Preço R$ Total Lote

1 1 ADESIVOS MEDINDO 20X10 CM IMPRESSÃO
DIGITAL COM ARTE INCLUSA DRR UN 10.000,00 0,69 6.900,00

1 3 BANNERS EM LONA IMPRESSAO DIGITAL
MEDINDO 1.25X1.80 COM ARTE INCLUSA DRR UN 100,00 64,90 6.490,00

1 4

BANNERS EM LONA IMPRESSOA DIGITAL
DIMENSÕES A SER INFORMATO NO ATO DA
SOLICITAÇÃO, COM HASTES EM MADEIRA
NAS ESTREMIDADES SUPERIOR E INFERIOR

DRR UN 60,00 29,90 1.794,00

1 25
CARTAZ F2 60X44CM, IMPRESSO EM
POLICROMIA 4X0, PAPEL COUCHE BRILHO
120G

DRR UN 200,00 3,39 678,00

1 42

FAIXAS EM LONA IMPRESSÃO DIGITAL
DIMENSÕES A SER INFORMADO NO ATO AS
DAS SOLICITAÇÃO, COM HASTES EM
MADEIRA NAS ESTREMIDADES LATERAIS

DRR UN 40,00 29,30 1.172,00
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1 43 Faixas em lona impressão digital medindo
5,00x1.00 com arte final incl DRR UN 100,00 184,50 18.450,00

1 75 Outdoor em lona impressão digital medindo
4,00x2,50m com arte final inclusa DRR UN 50,00 254,00 12.700,00

Total 48.184,00

VALOR TOTAL R$ 48.184,00 (quarenta e oito mil cento e oitenta e quatro reais

reais).

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela Secretaria de

Administração – Departamento de Compras mediante autorização de compra, da

indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da Execução dos serviços:

Todos os produtos devem ser entregues conforme a descriminação do edital bem

como deste anexo.

A entrega dos produtos se dará de forma parcial e fracionada conforme solicitação do

Departamento de Compras, tendo a licitante até 05 (cinco) dias úteis para a entrega

do material solicitado a partir o envio de requisição de compra.

O prazo para sanar os problemas caso ocorram, será de um dia útil sob pena de

rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis .

Os valores devidos pela Prefeitura será efetuado em no máximo 40 (quarenta) dias

após a entrega, e mediante a apresentação da Nota Fiscal , informando modalidade e

número da licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita federal

(incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT, para posterior

pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o pagamento

ficará retido até sua regularização.

1.4. O produto registrado será confrontado periodicamente, pelo menos

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria

de Administração ou pelo Departamento de Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito

após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

02.001.04.122.0201.2002 00160 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

02.001.04.122.0201.2002 00180 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

02.003.02.091.0201.2003 00260 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00430 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

03.002.04.122.0301.2006 00560 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.003.04.122.0301.2007 00610 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.004.04.122.0301.2008 00660 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.004.04.125.0401.2011 00890 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.004.04.125.0401.2011 00900 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 00980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 01010 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

05.001.15.451.0501.2013 01090 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.451.0501.2013 01100 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2022 01500 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2022 01520 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2029 01920 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0303

06.001.10.301.0601.2029 01950 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

07.001.08.244.0701.2033 02330 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.001.08.244.0701.2033 02360 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

07.002.08.243.0701.2040 02640 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10010

07.002.08.243.0701.2040 02670 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 10010

08.001.12.361.0801.2044 02980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0103

08.001.12.361.0801.2044 02990 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.001.12.361.0801.2044 03030 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 03040 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0103

08.001.12.361.0801.2044 03050 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0104

08.002.12.361.0801.2045 03110 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0103

08.002.12.361.0801.2045 03120 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.002.12.361.0801.2045 03130 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0107

08.008.13.392.0802.2055 03790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

08.008.13.392.0802.2055 03840 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

08.002.12.361.0801.2045 03140 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0104

09.001.27.813.0901.2056 03910 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

09.001.27.813.0901.2056 03930 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

10.001.20.606.1001.2059 04210 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

10.001.20.606.1001.2059 04240 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

11.001.18.544.1101.2072 04650 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

11.001.18.544.1101.2072 04670 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade

de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes

sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no

caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto

haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais .

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de

02 (dois) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude,

observada a ampla defesa e o contraditório .

1.09 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE

PREÇO Nº 21/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis , a proposta

apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, do

dia 02/05/2018 a 01/05/2019 .

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir , falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multi lateral , com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por

organismo financeiro multi lateral , mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível , indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multi lateral , mediante

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 21/2018 e anexos , com os

termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as

presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento

licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

por seus representantes legais , em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cantagalo, 02 Maio de 2018.

JAIR ROCH A DA SILV A DANIEL RO G ER IO DA ROCH A-ME

Prefeito Municipal Detentora da Ata

Testemunhas
1-______________________ 2-________________________

CPF: CPF:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 73/2018

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e Dezoito, autorizado pelo processo

de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2018-PMC foi expedida a presente Ata de Registro

de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8 .666/93 e suas

alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos Decretos

Municipais n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições adiante

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e

a Licitante Vencedora.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA OS DIVERSOS

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para o período de 12 (doze) meses.

ÓR GÃ O GER EN CIA DOR: MU NIC ÍP IO D E CANTA G ALO , Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Geral de Contribuintes/MF sob o n°. 78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela,

379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR RO CH A

DA SILV A , residente à Rua Alzira de Abreu n° 796 – Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR,

inscrito no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DET ENT OR A D A AT A: GR AFI CA BONA P EL LTDA ME , com sede na Rua Alzira de Abreu, 050,

Centro, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR, e inscrita no CNPJ sob nº. 02.350.173/0001-

65, representada pelo Sr. C LOD OA LDO BON A , residente e domiciliado na Rua Alzira de

Abreu, 050, Centro, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 3.794.938-8 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 569.439.039-34.

1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços:

Lote Item Descrição Marca Und Qtd Preço R$ Total

1 2 APRAZAMENTO DE IMUNOLOGIA PAPEL
CARTAO TAM 20X18 BONAPEL UN 500,00 0,15 75,00

1 5 BLOCO ATENDIMENTO MAQUINA
AGRICOLA 50X2 1 COR TAM 10X15 BONAPEL UN 20,00 3,70 74,00

1 7 BLOCO DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL
TAM. 10X15 - 50X2 - 1 COR BONAPEL UN 25,00 3,80 95,00

1 8 BLOCO DE RECEITUÁRIO TAM. 14X21 -
50X2 - 1 COR BONAPEL UN 1.500,00 2,54 3.810,00

1 10 BLOCO RECEITUÁRIO AZUL TAM. 10X22
- 50X1 - 1 COR BONAPEL UN 100,00 1,75 175,00

1 11 BLOCO REQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL,
TAM. 10X15 50X2 - 1 COR BONAPEL UN 100,00 2,50 250,00

1 13 BLOCO TERMO DE VISTORIA A4 TAM.
50X2 - COPIATIVO - 1 COR BONAPEL UN 20,00 10,00 200,00

1 14 CAPA PARA BLOCO DE PRODUTOR
RURAL TAM(32X64) 1 COR BONAPEL UN 1.500,00 0,82 1.230,00

1 16
CAPA PARA PROCESSAMENTO DA
DESPESA SULFITE 120 TAM. 21X44 - 1
COR

BONAPEL UN 2.000,00 0,30 600,00

1 22 CARTÃO ODONTOLOGIA C/ 2FLS. TAM.
14X22 - CAPA CARTOLINA - 1 COR AZUL BONAPEL UN 1.000,00 0,22 220,00

1 23 CARTÃO VISITA DO ACS 10x15CM 1
COR BONAPEL UN 3.500,00 0,09 315,00

1 24 CARTAZ F2 60X44 4 CORES PAPEL
COUCHÊ 150 GR BONAPEL UN 500,00 3,30 1.650,00

1 26
Cartazes informativos Colorido medindo
31x44cm papel couche 150g com a arte
inclusa

BONAPEL UN 100,00 2,45 245,00

1 27
Cartazes informativos Colorido medindo
44x62cm papel couchê 150g com a ARTE
INCLUSA

BONAPEL UN 100,00 3,45 345,00

1 29 Cartões visita com diversas artes inclusa
pedido mínimo 100 unidades BONAPEL UN 5.000,00 0,25 1.250,00

1 31 Crachás em PVC com dados variáveis e
com cordão impresso BONAPEL UN 50,00 14,95 747,50

1 32
CRACHAS FORMATO 36 11X15CM,
IMPRESSO EM POLICROMIA 4X0, PAPEL
COUCHE 180G

BONAPEL UN 100,00 0,75 75,00

1 35 ENVELOPE 18X24 KRAFT P/ FICHÁRIO
DE PACIENTES - TIMBRE - 1 COR BONAPEL UN 5.000,00 0,30 1.500,00

1 38 ENVELOPE OFICIO TIMBRE - 1 COR BONAPEL UN 1.000,00 0,16 160,00
1 40 Envelopes tipo saco 185x248 - 4x0 BONAPEL UN 10.000,00 0,34 3.400,00
1 51 FICHA PROCEDIMENTO A4 COR BONAPEL UN 3.000,00 0,05 150,00

1 53 FICHAS DE CADASTRO INDIVIDUAL A4
F/V 1 COR BONAPEL UN 10.000,00 0,04 400,00

1 54 FOLDER TAM. 21X31CM COLORIDO
FRENTE E VERSO BONAPEL UN 10.000,00 0,07 700,00

1 58 FOLHA FICHA GERAL DE ATENDIMENTO
FRENTE E VERSO A4 - 1 COR BONAPEL UN 5.000,00 0,05 250,00

1 59 FOLHA OFÍCIO A4 TIMBRE COLORIDO BONAPEL UN 5.000,00 0,14 700,00

1 61 FOLHAS DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO
BÁSICA A4 F/V 1 COR BONAPEL UN 2.000,00 0,07 140,00

1 63 FOLHAS MAPA DE ATENDIMENTO
INDIVIDUAL A4 F/V 1 COR BONAPEL UN 10.000,00 0,05 500,00

1 64 Folhas papel timbrado CRAS 4x0 formato
A4 BONAPEL UN 20.000,00 0,07 1.400,00

1 65 Folhas papel timbrado CREAS 4x0 formato
A4 BONAPEL UN 20.000,00 0,07 1.400,00

1 66 Folhas papel timbrado SCFV 4x0 formato
A4 BONAPEL UN 20.000,00 0,07 1.400,00

1 67 Folhas papel timbrado SMAS 4x0 formato
A4 BONAPEL UN 20.000,00 0,07 1.400,00

1 69 FOLHAS RESUMO DIÁRIO DE SERVIÇO
ANTIVETORIAL F/V A4 1 COR BONAPEL UN 3.000,00 0,05 150,00

1 70 FOLHAS RESUMO SEMANAL DO
SERVIÇO ANTIVETORIAL BONAPEL UN 3.000,00 0,05 150,00

1 71 IMPRESSÃO DE ADESIVOS INSTALADO BONAPEL UN 50,00 36,00 1.800,00

1 74

LIVRO PARECER DISCRITIVO DE
APRENDIZAGEM COM 45 FOLHAS
INTERNAS TAM. A4 1 COR E CAPA EM
PAPEL CARTÃO 1 COR

BONAPEL UN 700,00 4,05 2.835,00

1 77
PANFLETO FORMATO 18 15X20 CM,
IMPRESSO EM POLICROMIA 4X0, PAPEL
COUCHE COUCHE BRILHO 80G

BONAPEL UN 5.000,00 0,13 650,00

1 79
Panfletos diversos colorido tamanho
15x21cm papel couche 120g 4x4 com arte
inclusa

BONAPEL UN 10.000,00 0,16 1.600,00

1 81 PASTA EM CARTOLINA - TAM. 31X44 -1
COR BONAPEL UN 1.000,00 0,39 390,00

1 84

PASTAS MEDINDO 45 CM X 32 CM 2
VINCO, PAPEL 300G, IMPRESSÃO 4 X0
PARA PARA CAMPANHAS DE
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAIS.

BONAPEL UN 1.000,00 0,70 700,00

1 86

PLOTAGEM DOS DIVERSOS VEICULOS
DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL
INSTALADO POSSIBILIDADE DE
PERFURADO!!

BONAPEL UN 100,00 45,00 4.500,00

1 88 REGISTRO PERMANENTE DE VACINAS
FRENTE E VERSO - A4-1COR BONAPEL UN 500,00 0,23 115,00

Total 37.746,50

VALOR TOTAL R$ 37.746,50 (trinta e sete mil setecentos e quarenta e seis reais e

cinquenta centavos).

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela Secretaria de

Administração – Departamento de Compras mediante autorização de compra, da

indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da Execução dos serviços:

Todos os produtos devem ser entregues conforme a descriminação do edital bem

como deste anexo.

A entrega dos produtos se dará de forma parcial e fracionada conforme solicitação do

Departamento de Compras, tendo a licitante até 05 (cinco) dias úteis para a entrega

do material solicitado a partir o envio de requisição de compra.

O prazo para sanar os problemas caso ocorram, será de um dia útil sob pena de

rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis .

Os valores devidos pela Prefeitura será efetuado em no máximo 40 (quarenta) dias

após a entrega, e mediante a apresentação da Nota Fiscal , informando modalidade e

número da licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita federal

(incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT, para posterior

pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o pagamento

ficará retido até sua regularização.

1.4. O produto registrado será confrontado periodicamente, pelo menos

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria

de Administração ou pelo Departamento de Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito

após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

02.001.04.122.0201.2002 00160 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

02.001.04.122.0201.2002 00180 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

02.003.02.091.0201.2003 00260 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00430 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

03.002.04.122.0301.2006 00560 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.003.04.122.0301.2007 00610 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.004.04.122.0301.2008 00660 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.004.04.125.0401.2011 00890 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.004.04.125.0401.2011 00900 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 00980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 01010 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

05.001.15.451.0501.2013 01090 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.451.0501.2013 01100 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2022 01500 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2022 01520 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2029 01920 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0303

06.001.10.301.0601.2029 01950 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

07.001.08.244.0701.2033 02330 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.001.08.244.0701.2033 02360 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

07.002.08.243.0701.2040 02640 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10010

07.002.08.243.0701.2040 02670 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 10010

08.001.12.361.0801.2044 02980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0103

08.001.12.361.0801.2044 02990 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.001.12.361.0801.2044 03030 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 03040 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0103

08.001.12.361.0801.2044 03050 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0104

08.002.12.361.0801.2045 03110 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0103

08.002.12.361.0801.2045 03120 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.002.12.361.0801.2045 03130 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0107

08.008.13.392.0802.2055 03790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

08.008.13.392.0802.2055 03840 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

08.002.12.361.0801.2045 03140 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0104

09.001.27.813.0901.2056 03910 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

09.001.27.813.0901.2056 03930 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

10.001.20.606.1001.2059 04210 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

10.001.20.606.1001.2059 04240 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

11.001.18.544.1101.2072 04650 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

11.001.18.544.1101.2072 04670 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade

de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes

sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no

caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto

haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais .

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de

02 (dois) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude,

observada a ampla defesa e o contraditório .

1.09 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE

PREÇO Nº 21/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis , a proposta

apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, do

dia 02/05/2018 a 01/05/2019 .

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir , falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multi lateral , com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por

organismo financeiro multi lateral , mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível , indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multi lateral , mediante

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 21/2018 e anexos , com os

termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as

presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento

licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

por seus representantes legais , em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cantagalo, 02 Maio de 2018.

JAIR ROCH A DA SILV A GR AFICA BONAP E L LTDA - M E

Prefeito Municipal Detentora da Ata

Testemunhas
1-______________________ 2-________________________

CPF: CPF:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 74/2018

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e Dezoito, autorizado pelo processo

de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2018-PMC foi expedida a presente Ata de Registro

de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8 .666/93 e suas

alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos Decretos

Municipais n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições adiante

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e

a Licitante Vencedora.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA TODOS OS

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para o período de 12 (doze) meses.

ÓR GÃ O GER EN CIA DOR: MU NIC ÍP IO D E CANTA G ALO , Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Geral de Contribuintes/MF sob o n°. 78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela,

379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR RO CH A

DA SILV A , residente à Rua Alzira de Abreu n° 796 – Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR,

inscrito no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DET ENT OR A DA ATA: LIZ IAN E DEV EN S-M E , com sede na Rua Santa Catarina, Nº 1555,

Agua Verde, CEP 85.302.190, Laranjeiras do Sul – PR, e inscrita no CNPJ sob nº.

08.289.402/0001-60, representada pela Sra. LI ZIA NE DEV EN S DET ON I , residente e

domiciliado na Rua Vereador Pedro Guimarães Cordeiro, nº 144, Cristo Rei , CEP

85.304.220, Laranjeiras do Sul – PR, portadora da Carteira de Identidade RG nº.

9.034.473-0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 055.784.369-35.

1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços:

Item Descrição Marca Apres Qtd R$ Un R$ Total

103
PAPEL SULFITE A4, 75 GR/M²; DE BOA
QUALIDADE, CAIXA COM 10 RESMAS DE 500
FOLHAS CADA RESMA.

COPIMAX UN 200,00 175,00 35.000,00

104 PAPEL SULFITE RECICLADO A4. CAIXA COM 10
RESMAS COM 500 FOLHAS CADA RESMA REPORT UN 30,00 205,00 6.150,00

Total 41.150,00

VALOR TOTAL R$ 41.150,00 (quarenta e um mil cento e cinquenta reais).

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela Secretaria de

Administração – Departamento de Compras mediante autorização de compra, da

indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da entrega dos Materiais:

Todos os produtos devem ser entregues conforme a descriminação do edital bem

como deste anexo.

A entrega dos produtos se dará de forma parcial e fracionada conforme solicitação do

Departamento de Compras, tendo a licitante até 05 (cinco) dias úteis para a entrega

do material solicitado a partir o envio de requisição de compra.

O prazo para sanar os problemas caso ocorram, será de um dia útil sob pena de

rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis .

Os valores devidos pela Prefeitura será efetuado em no máximo 40 (quarenta) dias

após a entrega, e mediante a apresentação da Nota Fiscal , informando modalidade e

número da licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita federal

(incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT, para posterior

pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o pagamento

ficará retido até sua regularização.

1.4. O produto registrado será confrontado periodicamente, pelo menos

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria

de Administração ou pelo Departamento de Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito

após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

02.001.04.122.0201.2002 00160 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

02.005.04.124.0201.2004 00320 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.002.04.122.0301.2006 00560 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.003.04.122.0301.2007 00610 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.004.04.122.0301.2008 00660 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.001.04.123.0401.2009 00720 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.002.04.122.0401.2010 00820 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.004.04.125.0401.2011 00890 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 00980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.451.0501.2013 01090 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2022 01500 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2022 01501 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2023 01550 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0339

06.001.10.301.0601.2025 01600 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0335

06.001.10.301.0601.2027 01710 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0334

06.001.10.301.0601.2027 01720 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0336

06.001.10.301.0601.2027 01730 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0337

06.001.10.301.0601.2029 01920 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0303

06.001.10.301.0601.2030 02050 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2030 02051 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.304.0601.2031 02141 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.305.0601.2032 02241 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

07.001.08.244.0701.2033 02330 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.1034 02400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10013

07.002.08.243.0701.2035 02410 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10014

07.002.08.243.0701.2036 02430 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10015

07.002.08.243.0701.6037 02450 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0781

07.002.08.243.0701.6037 02460 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10017

07.002.08.243.0701.6037 02461 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10025

07.002.08.243.0701.6037 02462 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10024

07.002.08.244.0701.2038 02540 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10011

07.002.08.244.0701.2039 02580 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10012

07.002.08.243.0701.2040 02640 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10010

07.003.08.243.0701.5042 02790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 02980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0103

08.001.12.361.0801.2044 02990 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.002.12.361.0801.2045 03110 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0103

08.002.12.361.0801.2045 03120 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.002.12.361.0801.2045 03130 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0107

08.003.12.361.0801.2046 03190 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.003.12.361.0801.2048 03260 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.004.12.361.0801.2049 03300 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.005.12.365.0801.2050 03350 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.005.12.365.0801.2050 03351 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0141

08.005.12.367.0801.2051 03400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.008.13.392.0802.2055 03790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

09.001.27.813.0901.2056 03910 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

10.001.20.606.1001.2059 04210 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

11.001.18.544.1101.2072 04650 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade

de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes

sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no

caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto

haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais .

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de

02 (dois) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude,

observada a ampla defesa e o contraditório .

1.09 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE

PREÇO Nº 22/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis , a proposta

apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, do

dia 02/05/2018 a 01/05/2019 .

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir , falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multi lateral , com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por

organismo financeiro multi lateral , mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível , indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multi lateral , mediante

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 22/2018 e anexos , com os

termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as

presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento

licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

por seus representantes legais , em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cantagalo, 02 Maio de 2018.

JAIR ROCH A DA SILV A LIZIAN E DE V EN S-ME

Prefeito Municipal Detentora da Ata

Testemunhas
1-______________________ 2-________________________

CPF: CPF:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 75/2018

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e Dezoito, autorizado pelo processo

de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2018-PMC foi expedida a presente Ata de Registro

de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8 .666/93 e suas

alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos Decretos

Municipais n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições adiante

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e

a Licitante Vencedora.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA TODOS OS

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para o período de 12 (doze) meses.

ÓR GÃ O GER EN CIA DOR: MU NIC ÍP IO D E CANTA G ALO , Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Geral de Contribuintes/MF sob o n°. 78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela,

379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR RO CH A

DA SILV A , residente à Rua Alzira de Abreu n° 796 – Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR,

inscrito no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DET ENT OR A D A AT A: L TS DA SI LV A & CIA LT DA - M E , com sede na Rua Augusto Thomaz,

nº. 1875, Bairro Cinderela, Cantagalo/PR, CEP 85.160.000; inscrita no CNPJ sob nº.

85.081.115/0001-00, representada pelo Sra. LIN E Y TER E SIN H A SI LV E IR A DA SILV A ,

residente e domiciliada à BR 277, KM 420, Bairro Cinderela, Cep 85.160-000,

Cantagalo PR portadora da Carteira de Identidade RG nº. 4.406.583-5/SESP-PR e

CPF/MF sob o n.º 587.033.819-00.

1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços:

Item Descrição Marca Apres Qtd R$ Un R$ Total

04 BALÃO LISO PACOTE COM 50 UN
N° 65 IDEATEX UN 100,00 5,15 515,00

08
BLOCO ADESIVO PARA RECADO
MEDINDO 76 X 76MM, COM 320
FOLHAS EM CORES VARIADAS.

ADELBRAS UN 50,00 5,25 262,50

10 BOBINA PARA CALCULADORA 57
COM 22 M DNA UN 5,00 1,80 9,00

17
CADERNO COM 10 MATÉRIAS,
CAPA DURA, ESPIRAL; COM 200
FOLHAS.

MARAS UN 300,00 11,60 3.480,00

18
CADERNO GRANDE, CAPA
FLEXÍVEL(MOLE), ESPIRAL, COM
96 FOLHAS

JANDAIA UN 200,00 4,90 980,00

22 CADERNO DE LINGUAGEM,
BROCHURA, CAPA FLEXÍVEL JANDAIA UN 3.000,00 1,09 3.270,00

(MOLE), COM 48 FOLHAS.

23

CADERNO DE LINGUAGEM;
ESPIRAL; MEDIDA 7 X 7MM; CAPA
FLEXÍVEL (MOLE); COM 96
FOLHAS.

JANDAIA UN 150,00 2,09 313,50

28

CALCULADORA DE MESA COM
BOBINA - FONTE INCLUSA -
ALIMENTAÇÃO EM VOLTAGEM
110V OU BIVOLT - SUPORTE PARA
USO COM PILHAS - PALNEL/VISOR
COM DE 12 DÍGITO

ELGIN UN 5,00 175,00 875,00

31

CANETA ESFEROGRÁFICA NAS
CORES PRETA - TAMPA
VENTILADA CORPO HEXAGONAL
TRANSPARENTE COM SUSPIRO
LATERAL CENTRAL - COM TAMPA
INFERIOR ENCAIXÁVEL. CAIXA
COM NO MÍNIMO 50 UNIDADES.

COMPACTOR UN 30,00 31,40 942,00

37 CANETA PARA RETOPROJETOR
PONTA FINA FABER UN 30,00 3,90 117,00

44 CLIPS PARA PAPEL CAIXA COM
100 UN - TAM PEQUENO CIS UN 200,00 1,75 350,00

50

COLA SUPER RESISTENTE
INSTANTANEA, INDICADO PARA
SUPERFÍCIES FLEXÍVEIS ADESIVO
A BASE DE CIANOACRILATO, EMB.
20 G.

TEK BOND UN 200,00 8,25 1.650,00

51 CORDA DE NYLON 12 MM SULCORDA UN 100,00 2,99 299,00

65
FITA ADESIVA POLIPROPILENO,
TRANSPARENTE, MEDINDO
12MMX30M

ADELBRAS UN 500,00 1,50 750,00

68 FITA DUPLA FACE MEDINDO
12MMX 30M ADELBRAS UN 100,00 4,40 440,00

85
LÁPIS DE COR, TAMANHO 17CM
DE COMPRIMENTO, ATÓXICO,
CAIXA COM 12 CORES

LEO E LEO UN 500,00 3,99 1.995,00

86

LÁPIS PRETO; Nº 2 B; CAIXA COM
144 UNIDADES; FORMATO
SEXTAVADO; - ; - PRODUZIDO
COM MADEIRA 100%
REFLORESTADA.

LEO E LEO UN 80,00 34,80 2.784,00

89

MARCADOR PERMANENTE
PONTA FINA - BLISTER COM 03
UN NAS CORES AZUL, , PRETA E
VERMELHA

COMPACTOR UN 10,00 17,00 170,00

110
PASTA COM ELÁSTICO E ABA; -
PLÁSTICA; - TAMANHO OFÍCIO;
CAIXA COM 10 UNI

POLIBRAS UN 50,00 2,30 115,00

126

PINCEL CHATO N° 16; - ALTA
QUALIDADE; - COR AMARELA;
CABO DE MADEIRA
ENVERNIZADO; REDONDO,
CERDAS DE NYLON.

TIGRE UN 80,00 3,10 248,00

138

RÉGUA DE ACRÍLICO - 30CM -
COM ESCALA MILIMÉTRICA EM
BAIXO RELEVO - - CRISTAL -
TRANSPARENTE. EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

WALEU UN 200,00 1,10 220,00

140

TESOURA DE USO GERAL; 21 CM
- AÇO INOXIDÁVEL; - PONTA
ARREDONDADA; - ; - CABO
PLÁSTICO RESISTENTE;
EMBALAGEM BLISTER COM 1
UNIDADE.

MAXPRINT UN 50,00 12,40 620,00

142

TESOURA PARA CORTE,
TAMANHO DE 13 CM; PONTAS
ARREDONDADAS, ,
INTERCAMBIÁVEIS; RESISTENTE;
PARA PAPÉIS; USO EM
ESCRITÓRIO E ESCOLAR.
EMBALAGEM EM BLISTER COM 1
UNIDADE.

CIS UN 300,00 2,69 807,00

143

TINTA PARA TECIDO - AZUL,
PRETO, MARROM, BRANCO,
AMARELO, VERDE, , VERMELHO
E LARANJA - 15ML DE CADA

EVIDENT UN 20,00 2,60 52,00

Total 21.264,00

VALOR TOTAL R$ 21.264,00 (vinte e um mil duzentos e sessenta e quatro reais).

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela Secretaria de

Administração – Departamento de Compras mediante autorização de compra, da

indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da entrega dos Materiais:

Todos os produtos devem ser entregues conforme a descriminação do edital bem

como deste anexo.

A entrega dos produtos se dará de forma parcial e fracionada conforme solicitação do

Departamento de Compras, tendo a licitante até 05 (cinco) dias úteis para a entrega

do material solicitado a partir o envio de requisição de compra.

O prazo para sanar os problemas caso ocorram, será de um dia útil sob pena de

rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis .

Os valores devidos pela Prefeitura será efetuado em no máximo 40 (quarenta) dias

após a entrega, e mediante a apresentação da Nota Fiscal , informando modalidade e

número da licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita federal

(incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT, para posterior

pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o pagamento

ficará retido até sua regularização.

1.4. O produto registrado será confrontado periodicamente, pelo menos

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria

de Administração ou pelo Departamento de Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito

após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

02.001.04.122.0201.2002 00160 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

02.005.04.124.0201.2004 00320 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.002.04.122.0301.2006 00560 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.003.04.122.0301.2007 00610 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.004.04.122.0301.2008 00660 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.001.04.123.0401.2009 00720 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.002.04.122.0401.2010 00820 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.004.04.125.0401.2011 00890 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 00980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.451.0501.2013 01090 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2022 01500 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2022 01501 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2023 01550 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0339

06.001.10.301.0601.2025 01600 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0335

06.001.10.301.0601.2027 01710 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0334

06.001.10.301.0601.2027 01720 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0336

06.001.10.301.0601.2027 01730 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0337

06.001.10.301.0601.2029 01920 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0303

06.001.10.301.0601.2030 02050 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2030 02051 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.304.0601.2031 02141 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.305.0601.2032 02241 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

07.001.08.244.0701.2033 02330 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.1034 02400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10013

07.002.08.243.0701.2035 02410 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10014

07.002.08.243.0701.2036 02430 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10015

07.002.08.243.0701.6037 02450 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0781

07.002.08.243.0701.6037 02460 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10017

07.002.08.243.0701.6037 02461 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10025

07.002.08.243.0701.6037 02462 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10024

07.002.08.244.0701.2038 02540 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10011

07.002.08.244.0701.2039 02580 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10012

07.002.08.243.0701.2040 02640 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10010

07.003.08.243.0701.5042 02790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 02980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0103

08.001.12.361.0801.2044 02990 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.002.12.361.0801.2045 03110 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0103

08.002.12.361.0801.2045 03120 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.002.12.361.0801.2045 03130 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0107

08.003.12.361.0801.2046 03190 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.003.12.361.0801.2048 03260 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.004.12.361.0801.2049 03300 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.005.12.365.0801.2050 03350 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.005.12.365.0801.2050 03351 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0141

08.005.12.367.0801.2051 03400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.008.13.392.0802.2055 03790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

09.001.27.813.0901.2056 03910 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

10.001.20.606.1001.2059 04210 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

11.001.18.544.1101.2072 04650 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade

de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes

sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no

caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto

haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais .

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de

02 (dois) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude,

observada a ampla defesa e o contraditório .

1.09 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE

PREÇO Nº 22/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis , a proposta

apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, do

dia 02/05/2018 a 01/05/2019 .

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir , falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multi lateral , com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por

organismo financeiro multi lateral , mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível , indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multi lateral , mediante

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 22/2018 e anexos , com os

termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as

presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento

licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

por seus representantes legais , em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cantagalo, 02 Maio de 2018.

JAIR ROCH A DA SILV A LTS DA SIL V A & CIA LTDA

Prefeito Municipal Detentora da Ata

Testemunhas
1-______________________ 2-________________________

CPF: CPF:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 76/2018

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e Dezoito, autorizado pelo processo

de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2018-PMC foi expedida a presente Ata de Registro

de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8 .666/93 e suas

alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos Decretos

Municipais n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições adiante

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e

a Licitante Vencedora.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA TODOS OS

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para o período de 12 (doze) meses.

ÓR GÃ O GER EN CIA DOR: MU NIC ÍP IO D E CANTA G ALO , Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Geral de Contribuintes/MF sob o n°. 78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela,

379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR RO CH A

DA SILV A , residente à Rua Alzira de Abreu n° 796 – Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR,

inscrito no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DET ENT OR A DA ATA: Papelaria Mazzon Ltda Me , com sede na Avenida Epaminondas

Fritz, nº 380, Centro, Cantagalo - PR, CEP 85160-000 e inscrita no CNPJ sob nº.

04.139.462/0001-45, representada pela Sr. MÁR IO RO CHA BED IM , residente e

domiciliado a Avenida Epaminondas Fritz, nº 380, Centro, Cantagalo - PR, CEP 85160-

000, portador da Carteira de Identidade RG nº. 1.625.180 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º

333.205.869-04.

1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços:

Item Descrição Marca Apres Qtd R$ Un R$ Total

1

ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 4
EM ESTOJO PLÁSTICO -
ALMOFADA DE FELTRO -
ENTINTADO - COR AZUL.
ACONDICIONADA EM CAIXINHA
DO MESMO TAMANHO.

CARBRINK UN 20,00 10,00 200,00

2

APAGADOR PARA LOUSA COM
PORTA GIZ MADEIRA; - FORMATO
180X520 MM; - DE MADEIRA; -
PARA TODOS OS TIPOS DE
LOUSAS E QUADROS
ESCOLARES.

STALO UN 30,00 5,10 153,00

3

APONTADOR PARA LÁPIS COM
UM FURO, CONFECCIONADO EM
PLÁSTICO RESISTENTE A
PRESSÃO, COM LÂMINA DE AÇO,

JOCAR UN 100,00 16,50 1.650,00

DE BOM CORTE. CAIXA COM 40
UNIDADES

9

BOBINA 610 MM X 50MM PAPEL 90
G/M PAPEL TRANSFER OU
SUBLIMAÇÃO PARA USO EM
PROJETOS ARQUITETURA

SILFER UN 20,00 53,50 1.070,00

11 BOBINA PARA FAX 216 MM X 30 M REGISPEL UN 10,00 10,90 109,00

13

BORRACHA ESCOLAR BRANCA
DE LÁTEX NATURAL - TAM 40,
CAIXA COM 40 UM BORRACHA
ESCOLAR BRANCA DE LÁTEX
NATURAL - TAM 40, CAIXA COM
40 UM

JOCAR UN 40,00 9,10 364,00

15

BORRACHA ESCOLAR NA COR
BRANCA, PARA APAGAR LÁPIS,
TAMANHO 60 . CAIXA COM 60
UNIDADES

JOCAR UN 50,00 15,90 795,00

16
CADERNO CALIGRAFIA
HORIZONTAL; CAPA FLEXÍVEL
BROCHURA; COM 48 FOLHAS

FORONI UN 1.000,00 1,09 1.090,00

20

CADERNO DE ARITMÉTICA
QUADRICULADO EM ESPIRAL; -
MEDIDA 7 X 7MM; CAPA CAPA
FLEXÍVEL (MOLE); COM 96
FOLHAS.

PONTA BRANCA UN 200,00 2,61 522,00

24
CADERNO PEQUENO, CAPA
DURA, COSTURADO; COM 96
FOLHAS.

JANDAIA UN 200,00 3,30 660,00

27
CAIXA ARQUIVO MORTO
POLIONDA; FORMATO 13 X 24,5 X
35 CM; COR AZUL. . RESISTENTE.

POLYCART UN 50,00 7,00 350,00

32

CANETA ESFEROGRÁFICA NAS
CORES VERMELHA - TAMPA
VENTILADA CORPO HEXAGONAL
TRANSPARENTE COM SUSPIRO
LATERAL CENTRAL - COM TAMPA
INFERIOR ENCAIXÁVEL. CAIXA
COM NO MÍNIMO 50 UNIDADES.

JOCAR UN 50,00 29,00 1.450,00

33

CANETA HIDROGRÁFICA
(CANETINHA) PONTA FINA E
RESISTENTE. ESTOJO COM 12
UNIDADES.

LEO E LEO UN 400,00 2,80 1.120,00

38 CANETA PARA RETOPROJETOR
PONTA MÉDIA CIS UN 30,00 4,80 144,00

39
CARTOLINA - 60 X 50 CM EM
PAPEL GROSSO - CORES
VARIADAS

CARD SET UN 2.500,00 0,67 1.675,00

40 CD-R GRAVÁVEL (80 MIN/700MB)
52X CD051 MULTILASER ELGIN UN 5,00 1,20 6,00

41 CLIPS PARA PAPEL CAIXA COM
100 UN - TAM 1/0 BACCHI UN 200,00 2,50 500,00

42 CLIPS PARA PAPEL CAIXA COM WIREPLAST UN 200,00 2,00 400,00

100 UN - TAM 2/0

43 CLIPS PARA PAPEL CAIXA COM
100 UN - TAM 8/0 WIREPLAST UN 80,00 2,50 200,00

45 COLA LÍQUIDA PARA ISOPOR.
EMB 90 ML RADEX UN 30,00 5,00 150,00

46

COLA BASTÃO BRANCA PARA
PAPEL. BASTÃO COM 40GR. A
BASE DE ÉTER DE DE
POLIGLUCOSIDEO, NÃO TÓXICA
COM TAMPA HERMÉTICA. CAIXA
COM 12 TUBOS

JOCAR UN 50,00 4,50 225,00

52

CORRETIVO DE FITA PARA
CORREÇÃO DE QUALQUER TIPO
DE ESCRITA. EMBALADO
INDIVIDUALMENTE

JOCAR UN 10,00 2,50 25,00

53

CORRETIVO LÍQUIDO A BASE DE
AGUA ATÓXICO PARA CORREÇÃO
DE QUALQUER TIPO DE ESCRITA,
COM 18ML. CAIXA COM 12
UNIDADES

JOCAR UN 30,00 4,20 126,00

56 ENVELOPE BRANCO TAMANHO
OFICIO (114X229) SCRIT UN 400,00 0,15 60,00

57 ENVELOPE TAMANHO GRANDE,
NA COR BRANCA (229X324) SCRIT UN 500,00 0,45 225,00

58 ENVELOPE TAMANHO MÉDIO, NA
COR BRANCA (176X250) SCRIT UN 400,00 0,33 132,00

61

ETIQUETA TAMANHO
APROXIMADO DE 25,4 MM X 101,6
MM (COM 100 FOLHAS,
CONTENDO 20X1 ETIQUETAS
CADA FOLHA).

MAXPRINT UN 3,00 65,90 197,70

62

ETIQUETA TAMANHO
APROXIMADO DE 25,4 MM X 66,7
MM (COM 100 FOLHAS, ,
CONTENDO 30 X 1 ETIQUETAS
CADA FOLHA)

MAXPRINT UN 3,00 65,90 197,70

63

ETIQUETA TAMANHO
APROXIMADO DE 50,8 MM X 101,6
MM (COM 100 FOLHAS, ,
CONTENDO 10 X 1 ETIQUETAS
CADA FOLHA)

MAXPRINT UN 3,00 65,90 197,70

71 FITA PARA IMPRESSORA, TIPO
FX 890 COM 1 UN MASTERPRINT UN 10,00 13,50 135,00

78
GLITER FINO CAIXA COM 12 UN
DE 3 GR CADA, EM CORES
VARIADAS.

LANTERCOR UN 80,00 8,90 712,00

81

GRAMPO GALVANIZADO 23/13
´PARA GRAMPEADOR ATÉ 100
FOLHAS/ CAIXINHA COM 1000
UNIDADES

GRAMP LINE UN 10,00 6,50 65,00

84 LÁPIS DE CERA CURTO, ATÓXICO,
TAMANHO MÉDIO, CAIXA COM 12 MARIPEL UN 400,00 2,00 800,00
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87

LIVRO ATAS; VERTICAL;
TAMANHO 20,5 X 29,7 CM; CAPA
DURA; 100 FOLHAS; NUMERADO
TIPOGRAFICAMENTE.

SÃO DOMINGOS UN 6,00 8,50 51,00

90

MASSA DE MODELAR, CAIXA
COM 6 CORES, - À BASE DE
CERA, SUPER MACIA, , CORES
VIVAS E BRILHANTES, NÃO
GRUDA NAS MÃOS E NÃO
ESFARELA; - 90 GRAMAS; - NÃO
TÓXICO.

MARIPEL UN 500,00 1,80 900,00

92

PAPEL ALMAÇO PAUTADO; -
TAMANHO 20 X 27,5 CM; PACOTE
COM 500 FOLHAS; - GRAMATURA
56G/M2

CREDEAL UN 20,00 48,00 960,00

93 PAPEL AUTO ADESIVO, LARGURA
45 CM, DECORATIVO VMP UN 50,00 9,00 450,00

94 PAPEL AUTO ADESIVO, LARGURA
45 CM, TRANSPARENTE VMP UN 50,00 6,50 325,00

95 PAPEL CAMURÇA 40X60 CM,
CORES VARIADAS VMP UN 500,00 1,20 600,00

99 PAPEL CREPON MEDINDO 0,48X2
METROS, EM CORES VARIADAS VMP UN 100,00 0,78 78,00

100

PAPEL HETEROGRÁFICO PARA
DUPLICADOR A ÁLCOOL DE BOA
QUALIDADE . EMB COM NO
MINIMO 100 UNID.

HARDCOPY UN 10,00 98,00 980,00

101 PAPEL MICROONDULADO 50 X 80
CM CORES VARIADAS VMP UN 200,00 2,50 500,00

102 PAPEL SEDA - VARIAS CORES
MEDINDO 48X60CM VMP UN 200,00 0,30 60,00

105

PAPEL VERGÊ TAMANHO
A4;FORMATO 210 X 297
MM;GRAMATURA 120G/M²;
EMBALAGEM COM 50 FOLHAS.
NA COR BRANCA OU PALHA

MULTIVERDE UN 30,00 9,50 285,00

106

PAPEL VERGÉ;TAMANHO
A4;FORMATO 210 X 297
MM;GRAMATURA 120G/M²;
EMBALAGEM COM 50 FOLHAS;
COLORIDO

MULTIVERDE UN 30,00 9,50 285,00

107

PASTA ABA ELÁSTICA CARTÃO
DUPLEX 260 PLASTIFICADA,
ARREBITE NIQUILADO, GARRA
NA PONTA DO ELÁSTICO
MEDINDO 230X240

FRAMA UN 100,00 15,00 1.500,00

112 PASTA GRAMPO TRILHO CARTÃO
DUPLEX - 260 G/M² FRAMA UN 100,00 1,50 150,00

113 PASTA L A4 CAIXA COM 10 UNI DAC UN 25,00 7,00 175,00

114 PASTA PLASTICA COM GRAMPO
MACHO E FÊMEA FRAMA UN 150,00 2,50 375,00

117

PASTA SUSPENSA
MARMORIZADA; - MATERIAL:
KRAFT; PARDA; HASTES DE DE
METAL. CAIXA COM 50 UM

FRAMA UN 20,00 70,00 1.400,00

120

PERFURADOR PARA PAPÉIS;
PARA 2 FUROS; CAPACIDADE
PARA 100 FOLHAS DE
GRAMATURA 75G/M²; DIÂMETRO
DO FURO: 6 MM; SISTEMA DE
TRAVA; RÉGUA POSICIONADORA
DE PAPEL.

CAVIA UN 4,00 210,00 840,00

123

PINCEL CHATO N° 02; - ALTA
QUALIDADE; - COR AMARELA;
CABO DE MADEIRA
ENVERNIZADO; REDONDO,
CERDAS DE NYLON.

TIGRE UN 80,00 1,80 144,00

124

PINCEL CHATO N° 04; - ALTA
QUALIDADE; - COR AMARELA;
CABO DE MADEIRA
ENVERNIZADO; REDONDO,
CERDAS DE NYLON.

TIGRE UN 80,00 1,80 144,00

125

PINCEL CHATO N° 14; - ALTA
QUALIDADE; - COR AMARELA;
CABO DE MADEIRA
ENVERNIZADO; REDONDO,
CERDAS DE NYLON.

TIGRE UN 80,00 2,80 224,00

130 PLACA DE ISOPOR 3CM PLACTERM UN 80,00 8,90 712,00
131 PLACA DE ISOPOR 4 CM PLACTERM UN 80,00 9,90 792,00

132

PLÁSTICO OFÍCIO PARA PASTAS
CATÁLOGO; - 4 FUROS;-
ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM;
PACOTE COM 100 UNIDADES

DAC UN 20,00 30,00 600,00

133

PRANCHETA TAM. OFÍCIO -
RESISTENTE - EM FORMATO DE
RÉGUA DE 30CM - COM
PRENDEDOR EM METAL
GALVANIZADO

CARBRINK UN 15,00 4,50 67,50

134 PRENDEDOR DE PAPEL 41 MM
EMBALAGEM COM UMA DUZIA CIS UN 30,00 19,50 585,00

139 RÉGUA PLÁSTICA SUPER
CRISTAL 30 CM WALEU UN 250,00 0,80 200,00

144 TINTA FACIAL CORES DIVERSAS -
CAIXA COM 6 UNIDADES MARIPEL UN 100,00 15,90 1.590,00

155
PAPEL BOBINA, KRAFT - LAG 60
CM - COMPRIMENTO MINIMO
100MT

SAMPA PAPÉIS ROLO 100,00 67,00 6.700,00

Total 37.378,60

VALOR TOTAL R$ 37.378,00 (trinta e sete mil trezentos e sessenta e oito reais).

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela Secretaria de

Administração – Departamento de Compras mediante autorização de compra, da

indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da entrega dos Materiais:

Todos os produtos devem ser entregues conforme a descriminação do edital bem

como deste anexo.

A entrega dos produtos se dará de forma parcial e fracionada conforme solicitação do

Departamento de Compras, tendo a licitante até 05 (cinco) dias úteis para a entrega

do material solicitado a partir o envio de requisição de compra.

O prazo para sanar os problemas caso ocorram, será de um dia útil sob pena de

rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis .

Os valores devidos pela Prefeitura será efetuado em no máximo 40 (quarenta) dias

após a entrega, e mediante a apresentação da Nota Fiscal , informando modalidade e

número da licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita federal

(incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT, para posterior

pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o pagamento

ficará retido até sua regularização.

1.4. O produto registrado será confrontado periodicamente, pelo menos

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria

de Administração ou pelo Departamento de Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito

após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

02.001.04.122.0201.2002 00160 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

02.005.04.124.0201.2004 00320 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.002.04.122.0301.2006 00560 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.003.04.122.0301.2007 00610 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.004.04.122.0301.2008 00660 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.001.04.123.0401.2009 00720 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.002.04.122.0401.2010 00820 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.004.04.125.0401.2011 00890 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 00980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.451.0501.2013 01090 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2022 01500 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2022 01501 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2023 01550 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0339

06.001.10.301.0601.2025 01600 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0335

06.001.10.301.0601.2027 01710 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0334

06.001.10.301.0601.2027 01720 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0336

06.001.10.301.0601.2027 01730 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0337

06.001.10.301.0601.2029 01920 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0303

06.001.10.301.0601.2030 02050 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2030 02051 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.304.0601.2031 02141 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.305.0601.2032 02241 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

07.001.08.244.0701.2033 02330 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.1034 02400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10013

07.002.08.243.0701.2035 02410 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10014

07.002.08.243.0701.2036 02430 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10015

07.002.08.243.0701.6037 02450 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0781

07.002.08.243.0701.6037 02460 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10017

07.002.08.243.0701.6037 02461 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10025

07.002.08.243.0701.6037 02462 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10024

07.002.08.244.0701.2038 02540 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10011

07.002.08.244.0701.2039 02580 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10012

07.002.08.243.0701.2040 02640 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10010

07.003.08.243.0701.5042 02790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 02980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0103

08.001.12.361.0801.2044 02990 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.002.12.361.0801.2045 03110 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0103

08.002.12.361.0801.2045 03120 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.002.12.361.0801.2045 03130 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0107

08.003.12.361.0801.2046 03190 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.003.12.361.0801.2048 03260 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.004.12.361.0801.2049 03300 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.005.12.365.0801.2050 03350 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.005.12.365.0801.2050 03351 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0141

08.005.12.367.0801.2051 03400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.008.13.392.0802.2055 03790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

09.001.27.813.0901.2056 03910 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

10.001.20.606.1001.2059 04210 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

11.001.18.544.1101.2072 04650 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade

de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes

sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no

caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto

haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais .

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de

02 (dois) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude,

observada a ampla defesa e o contraditório .

1.09 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE

PREÇO Nº 22/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis , a proposta

apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, do

dia 02/05/2018 a 01/05/2019 .

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir , falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multi lateral , com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por

organismo financeiro multi lateral , mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível , indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multi lateral , mediante

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 22/2018 e anexos , com os

termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as

presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento

licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

por seus representantes legais , em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cantagalo, 02 Maio de 2018.

JAIR ROCH A DA SILV A PAPEL AR IA MAZ ZON LT DA

Prefeito Municipal Detentora da Ata

Testemunhas
1-______________________ 2-________________________

CPF: CPF:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 77/2018

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e Dezoito, autorizado pelo processo

de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2018-PMC foi expedida a presente Ata de Registro

de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8 .666/93 e suas

alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos Decretos

Municipais n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições adiante

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e

a Licitante Vencedora.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA TODOS OS

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para o período de 12 (doze) meses.

ÓR GÃ O GER EN CIA DOR: MU NIC ÍP IO D E CANTA G ALO , Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Geral de Contribuintes/MF sob o n°. 78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela,

379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR RO CH A

DA SILV A , residente à Rua Alzira de Abreu n° 796 – Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR,

inscrito no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DET ENT OR A DA ATA: ROS E MAR A D O S SA NTO S - ME, com sede na Rua Rui Barboza nº 23,

Bairro Lindouro, município de Pinhão/PR; CEP: 85.170-000; inscrita no CNPJ sob nº.

26.947.090/0001-16, representado pela Sra. Rosemara dos Santos , residente

domiciliada a Rua Rui Barbosa Nº 23, Bairro Lindouro, CEP 85170-000, Pinhão -

Paraná portador da Carteira de Identidade RG nº 8.979.648-2 SSP/PR e CPF/MF sob o

nº 041.923.639-25

1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços:

Item Descrição Marca Apres Qtd R$ Un R$ Total
5 BARBANTE 4/6 EM CONE 85 MT EURO ROMA UN 50,00 2,40 120,00

6 BARBANTE DE ALGODÃO ROLO 250G, 8 FIOS, 180
M EURO ROMA UN 60,00 5,80 348,00

7
BLOCO ADESIVO PARA RECADO 38X50MM, 100
FOLHAS PACOTE COM 4 UNIDADES CORES
VARIADAS

JOCAR UN 100,00 6,90 690,00

12

BOBINA PARA RELÓGIO DE PONTO ELETRÔNICO
PAPEL TERMOSSENSÍVEL, 56 GRAMA DIMENSOES
57MM X 300M ESPESSURA DO TUBO DA BOBINA
12MM.

VELT UN 100,00 32,30 3.230,00

14 BORRACHA ESCOLAR BRANCA DE LÁTEX
NATURAL - TAM 20 - CAIXA COM 20 UM REDBOR UN 100,00 16,80 1.680,00

19 CADERNO PARA DESENHO, CAPA FLEXÍVEL
(MOLE), COM 48 FOLHAS DNA UN 2.000,00 2,09 4.180,00

21 CADERNO DE ARITMÉTICA QUADRICULADO; DNA UN 1.500,00 1,10 1.650,00

BROCHURA, CAPA FLEXÍVEL (MOLE); CO
CADERNO DE ARITMÉTICA QUADRICULADO;
BROCHURA, CAPA FLEXÍVEL (MOLE); COM 48
FOLHAS.

25 CADERNO PEQUENO, CAPA DURA, ESPIRAL; COM
96 FOLHAS. DNA UN 200,00 5,60 1.120,00

26 CAIXA ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO -
RESISTENTE EM PAPELÃO, RESISTENTE SAMPA UN 250,00 2,00 500,00

29

CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA; - 12
DÍGITOS; - DUAL POWER (À PILHA E ENERGIA
SOLAR); DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO;
PORCENTAGEM; CORES AZUL OU PRETA.
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO.

VINIK UN 20,00 17,20 344,00

30

CANETA ESFEROGRÁFICA NAS CORES AZUL -
TAMPA VENTILADA - - CORPO HEXAGONAL
TRANSPARENTE COM SUSPIRO LATERAL
CENTRAL - COM TAMPA INFERIOR ENCAIXÁVEL.
CAIXA COM NO MÍNIMO 50 UNIDADES.

CARIMBRAS UN 120,00 28,40 3.408,00

34
CANETA MARCA TEXTO COM PONTA CHANFRADA
- CORES VARIADAS - TINTA LUMINESCENTE.
CAIXA COM 12 UM

JOCAR UN 100,00 14,80 1.480,00

35 CANETA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO -
CAIXA COM 10 UN - NAS CORES PRETA JOCAR UN 10,00 57,00 570,00

36
CANETA MARCADOR TIPO PINCEL ATOMICO
MÉDIA NAS CORES AZUL, PRETO E VERMELHO
Caixa com 12 unidades

JOCAR UN 50,00 25,50 1.275,00

47 COLA BRANCA LÍQUIDA DE BOA QUALIDADE SEM
ODOR. EMBALAGEM DE 1 LITRO PIRATININGA UN 400,00 8,20 3.280,00

48

COLA COM GLITTER; - EMBALAGEM; CAIXA COM 6
CORES SORTIDAS; - 25 GRAMAS CADA; - PARA
PAPEL, MADEIRA, ISOPOR, CARTOLINA, VIDRO,
CERÂMICA, ETC.

PIRATININGA UN 100,00 5,90 590,00

49 COLA PARA E.V.A. TUBOS COM 35G PIRATININGA UN 50,00 1,75 87,50

55 ELÁSTICO DE AMARRAR DINHEIRO. EMBALAGEM
DE 100 GR REDBOR UN 40,00 2,45 98,00

59
ESTILETE COM LAMINA DE AÇO INOXIDAVEL -
PROTETOR DE PLÁSTICO RESISTENTE COM
AJUSTE DE LAMINA 9MM.

JOCAR UN 150,00 0,95 142,50

60
ESTILETE COM LAMINA DE AÇO INOXIDAVEL -
PROTETOR DE PLÁSTICO RESISTENTE COM
AJUSTE DE LAMINA 18MM.

JOCAR UN 50,00 1,40 70,00

64 EXTRATOR DE GRAMPO ESPÁTULA ZINCADO.
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. JOCAR UN 50,00 2,20 110,00

66 FITA ADESIVA CREPE, MEDIDA 19MMX50M COR
BRANCA AFA SUMARE UN 300,00 3,25 975,00

67 FITA ADESIVA DUPLA FACE MEDINDO 12MM X 15M AFA SUMARE UN 200,00 3,95 790,00

69 FITA ADESIVA POLIPROPILENO, TRANSPARENTE
45MMX50M. AFA SUMARE UN 400,00 2,85 1.140,00

75

FORMULÁRIO CONTÍNUO-NF PROD. RURAL CX C/
750COM 4 VIAS AUTOCOPIATIVAS CAIXA DE
FORMULÁRIO CONTÍNUO IMPRESSOS EM 4 VIAS
EM PAPEL AUTOCOPIATIVO, TIPO NOTAS FISCAIS

KAYGANGUE UN 15,00 370,00 5.550,00

DE PRODUTOR RURAL, CONTENDO UMA
QUANTIDADE DE 750 NOTAS POR CAIXA.

76
GIZ BRANCO ATÓXICO ANTIALÉRGICO, PARA
ESCRITA EM QUADRO NEGRO. CAIXA COM 55
UNIDADES.

DELTA UN 300,00 2,05 615,00

77 GIZ COLORIDO ATÓXICO ANTIALÉRGICO, PARA
ESCRITA EM QUADRO NEGRO. CAIXA DELTA UN 200,00 2,50 500,00

79
GRAMPEADOR GRANDE COM CARGA DE 100
GRAMPOS CAPACIDADE MINIMA DE
GRAMPEAMENTO 50 FOLHAS.

JOCAR UN 5,00 89,50 447,50

80
GRAMPEADOR MÉDIO COM CARGA DE 100
GRAMPOS CAPACIDADE GRAMPEAMENTO NO
MINIMO 20 FOLHAS.

JOCAR UN 30,00 15,50 465,00

82 GRAMPO PARA GRAMPEADOR COBREADO TAM
26/6 CAIXA COM 5.000 UNIDADES JOCAR UN 150,00 5,30 795,00

83 GRAMPO TRILHO EM METAL - CAIXA COM 50
JOGOS XR UN 50,00 8,50 425,00

88 LIVRO PONTO COM NO MINIMO 04 ASSINATURA E
50 FOLHAS

SAO
DOMINGOS UN 5,00 12,00 60,00

91 MOLHA DEDO,12 GR5 WALEU UN 20,00 2,40 48,00

96

PAPEL CARBONO 500H ESPECÍFICO PARA
ESCRITA MANUAL, COR AZUL/PRETA, , TAM, A4,
FORMATO 21X29,7CM UMA FACE ACETINADO.
CAIXA COM 100 FOLHAS.

RADEX UN 3,00 59,00 177,00

97 PAPEL CARTÃO - CORES VARIADAS MEDINDO 40
X 66 CM VMP UN 1.000,00 0,79 790,00

98 PAPEL COLOR SET MEDINDO NO MINIMO 48X66
CM, EM CORES VARIADAS VMP UN 500,00 0,64 320,00

108
PASTA CATÁLOGO INJETADA, COR PRETA, COM
PRENDEDORES PLÁSTICO ENDURECIDO - COM
100 PLÁSTICOS.

ACP UN 30,00 21,56 646,80

109
PASTA CATÁLOGO, CAPA DURA, COR PRETA, COM
PRENDEDOR PLÁSTICO ENDURECIDO DUPLO -
COM 50 PLÁSTICOS.

ACP UN 20,00 27,00 540,00

111 PASTA COM ELÁSTICO E ABA TAMANHO OFÍCIO,
LOMBO 30 MM -CAIXA COM 10 UM VMP UN 30,00 5,20 156,00

115 PASTA REGISTRADOR AZ - LOMBO ESTREITO -
TAM. OFICIO, COM VISOR. ÍNDICE ALFABÉTICO. BRW UN 20,00 7,40 148,00

116 PASTA REGISTRADOR AZ - LOMBO LARGO - TAM.
OFÍCIO, COM VISOR, ÍNDICE ALFABÉTICO. BRW UN 20,00 7,90 158,00

118 PEN-DRIVE COM CAPACIDADE DE
ARMAZENAMENTO DE 4GB MULTILASER UN 20,00 22,00 440,00

119 PEN-DRIVE COM CAPACIDADE DE
ARMAZENAMENTO DE 8GB MULTILASER UN 20,00 25,50 510,00

121

PERFURADOR PARA PAPÉIS; PARA 2 FUROS;
CAPACIDADE PARA 20 FOLHAS DE GRAMATURA
75G/M²; DIÂMETRO DO FURO: 6 MM; SISTEMA DE
TRAVA; RÉGUA POSICIONADORA DE PAPEL.

JOCAR UN 20,00 19,90 398,00

122
PERFURADOR PARA PAPÉIS; PARA 2 FUROS;
CAPACIDADE PARA 60 FOLHAS DE GRAMATURA
75G/M2; DIÂMETRO DO FURO: 6MM; SISTEMA DE

BRW UN 6,00 50,00 300,00

TRAVA; RÉGUA POSICIONADORA DE PAPEL.

127

PISTOLA COLA QUENTE; - USO EM PAPEL,
MADEIRA, TECIDOS, PLÁSTICOS E OUTROS; -
BIVOLT: 110 E 220 VOLTS; PARA REFIL DE COLA
GROSSA.

CIS UN 20,00 13,50 270,00

128

PISTOLA DE COLA QUENTE; - USO EM PAPEL,
MADEIRA, TECIDOS, PLÁSTICOS E OUTROS; -
BIVOLT: 110 E 220 VOLTS; PARA REFIL DE COLA
FINA.

CLASSE UN 20,00 10,90 218,00

129 PLACA DE EVA - ESPESSURA 2 MM;- TAMANHO 40
X 60 CM, CORES VARIADAS. HAITI UN 2.000,00 1,20 2.400,00

136 REFIL COLA QUENTE TRANSPARENTE FINA CLASSE UN 500,00 0,64 320,00
137 REFIL COLA QUENTE TRANSPARENTE GROSSA JOCAR UN 150,00 0,95 142,50

141

TESOURA PARA CORTE, TAMANHO 12 CM PONTAS
ARREDONDADAS, INTERCAMBIÁVEIS RESISTENTE
PARA PÁPEIS, USO EM ESCRITÓRIO E ESCOLAR,
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE.

JOCAR UN 400,00 2,90 1.160,00

145

TINTA GUACHE ATOXICA, BASE D'AGUA CAIXA
COM 6 CORES DE 15ML CADA. TINTA GUACHE
ATOXICA, BASE D'AGUA CAIXA COM 6 CORES DE
15ML CADA.

PIRATININGA UN 250,00 2,95 737,50

146 TINTA GUACHE ATOXICA, BASE DAGUA. EMB.
250ML CADA. PIRATININGA UN 1.000,00 3,90 3.900,00

147 TINTA PARA CARIMBO - COR AZUL/PRETA. EMB.
COM 40 ML

JAPAN
STAMP UN 30,00 2,20 66,00

148 TNT CORES DIVERSAS - ROLO COM 100 METROS DKN UN 100,00 159,50 15.950,00
Total 66.531,30

VALOR TOTAL R$ 66.531,30 (sessenta e seis mil quinhentos e trinta e um reais e

trinta centavos).

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela Secretaria de

Administração – Departamento de Compras mediante autorização de compra, da

indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da entrega dos Materiais:

Todos os produtos devem ser entregues conforme a descriminação do edital bem

como deste anexo.

A entrega dos produtos se dará de forma parcial e fracionada conforme solicitação do

Departamento de Compras, tendo a licitante até 05 (cinco) dias úteis para a entrega

do material solicitado a partir o envio de requisição de compra.

O prazo para sanar os problemas caso ocorram, será de um dia útil sob pena de

rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis .

Os valores devidos pela Prefeitura será efetuado em no máximo 40 (quarenta) dias

após a entrega, e mediante a apresentação da Nota Fiscal , informando modalidade e

número da licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita federal

(incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT, para posterior

pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o pagamento

ficará retido até sua regularização.

1.4. O produto registrado será confrontado periodicamente, pelo menos

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria

de Administração ou pelo Departamento de Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito

após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

02.001.04.122.0201.2002 00160 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

02.005.04.124.0201.2004 00320 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.002.04.122.0301.2006 00560 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.003.04.122.0301.2007 00610 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.004.04.122.0301.2008 00660 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.001.04.123.0401.2009 00720 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.002.04.122.0401.2010 00820 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.004.04.125.0401.2011 00890 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 00980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.451.0501.2013 01090 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2022 01500 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2022 01501 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.301.0601.2023 01550 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0339

06.001.10.301.0601.2025 01600 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0335

06.001.10.301.0601.2027 01710 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0334

06.001.10.301.0601.2027 01720 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0336

06.001.10.301.0601.2027 01730 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0337

06.001.10.301.0601.2029 01920 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0303

06.001.10.301.0601.2030 02050 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2030 02051 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.304.0601.2031 02141 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

06.001.10.305.0601.2032 02241 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0494

07.001.08.244.0701.2033 02330 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.002.08.243.0701.1034 02400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10013

07.002.08.243.0701.2035 02410 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10014

07.002.08.243.0701.2036 02430 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10015

07.002.08.243.0701.6037 02450 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0781

07.002.08.243.0701.6037 02460 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10017

07.002.08.243.0701.6037 02461 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10025

07.002.08.243.0701.6037 02462 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10024

07.002.08.244.0701.2038 02540 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10011

07.002.08.244.0701.2039 02580 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10012

07.002.08.243.0701.2040 02640 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10010

07.003.08.243.0701.5042 02790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 02980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0103

08.001.12.361.0801.2044 02990 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.002.12.361.0801.2045 03110 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0103

08.002.12.361.0801.2045 03120 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.002.12.361.0801.2045 03130 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0107

08.003.12.361.0801.2046 03190 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.003.12.361.0801.2048 03260 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.004.12.361.0801.2049 03300 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.005.12.365.0801.2050 03350 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.005.12.365.0801.2050 03351 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0141

08.005.12.367.0801.2051 03400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.008.13.392.0802.2055 03790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

09.001.27.813.0901.2056 03910 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

10.001.20.606.1001.2059 04210 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

11.001.18.544.1101.2072 04650 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade

de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes

sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no

caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto

haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais .

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de

02 (dois) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude,

observada a ampla defesa e o contraditório .

1.09 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE

PREÇO Nº 22/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis , a proposta

apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, do

dia 02/05/2018 a 01/05/2019 .

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir , falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multi lateral , com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por

organismo financeiro multi lateral , mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível , indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multi lateral , mediante

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 22/2018 e anexos , com os

termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as

presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento

licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

por seus representantes legais , em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cantagalo, 02 Maio de 2018.

JAIR ROCH A DA SILV A ROSE MAR A DOS SAN TO S - ME
Prefeito Municipal Detentora da Ata

Testemunhas
1-______________________ 2-________________________

CPF: CPF:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 78/2018

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e Dezoito, autorizado pelo processo

de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2018-PMC foi expedida a presente Ata de Registro

de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8 .666/93 e suas

alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos Decretos

Municipais n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições adiante

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e

a Licitante Vencedora.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE VIDROS E ESQUADRIAS E

CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE CONSERTOS EM PORTAS, VIDROS E VITROS E

COLOCAÇÃO DE VIDROS, para o período de 12 (doze) meses.

ÓR GÃ O GER EN CIA DOR: MU NIC ÍP IO D E CANTA G ALO , Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Geral de Contribuintes/MF sob o n°. 78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela,

379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR RO CH A

DA SILV A , residente à Rua Alzira de Abreu n° 796 – Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR,

inscrito no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DET ENT OR A DA ATA: BERTOLLA & FILHO LTDA, com sede na Rua Santo Antonio, S/N,

Centro, município de Cantagalo/PR; CEP: 85.160-000; inscrita no CNPJ sob nº.

78.413.044/0001-30, representado pel Sr. Elso Bertolla , residente domiciliado a Rua

Santo Antonio, S/N, Centro, município de Cantagalo/PR; CEP: 85.160-000, portador da

Carteira de Identidade RG nº 4.104.186-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 569.437.099-68.

1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços:

Lote Item Descrição Marca Apres. Qtd R$ Un R$ Total
1 1 VIDRO LISO, 3MM DE ESPESSURA ESVIBER UN 120,00 63,05 7.566,00
1 2 VIDRO LISO, 4MM DE ESPESSURA ESVIBER UN 50,00 82,45 4.122,50
1 3 VIDRO LISO, 5MM DE ESPESSURA ESVIBER UN 50,00 97,00 4.850,00
1 4 VIDRO CINZA 4 MM ESVIBER UN 50,00 101,85 5.092,50
1 5 VIDRO CRISTAL INCOLOR 8 MM ESVIBER UN 50,00 242,50 12.125,00
1 6 VIDRO CRISTAL INCOLOR 10 MM ESVIBER UN 50,00 281,30 14.065,00
1 7 VITRO DE CORRER, CONFECCIONADO

EM FERRO
ESVIBER UN 100,00 155,20 15.520,00

1 8 VITRO BASCULANTE, CONFECCIONADO
EM FERRO

ESVIBER UN 100,00 179,45 17.945,00

1 9 VITRO DE CORRER, CONFECCIONADO
EM ALUMINIO

ESVIBER UN 50,00 402,55 20.127,50

1 10 VITRO BASCULANTE, CONFECCIONADO
EM ALUMINIO

ESVIBER UN 50,00 528,65 26.432,50

1 11 PORTA CONFECCIONADA EM FERRO ESVIBER UN 50,00 227,95 11.397,50
1 12 GRADE CONFECCIONADA EM FERRO

TIPO TUBO 1
ESVIBER UN 150,00 99,43 14.914,50

1 13 GRADE CONFECCIONADA EM FERRO
TIPO TUBO 1/1/4

ESVIBER UN 150,00 106,70 16.005,00

1 14 TELA SOLDADA 5X10 2MM ESVIBER UN 500,00 38,80 19.400,00
1 15 TELA DE ARAME GALVANIZADO FIO 14 -

MALHA 3X3
ESVIBER UN 500,00 23,77 11.885,00

2 1 SERVIÇO DE CONSERTO EM PORTAS,
VITROS E GRADES, INCLUSO SOLDA,
INCLUSO MATERIAIS NECESSARIOS, E
DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL DO
SERVIÇO, EM TODO O TERRITÓRIO DO
MUNICIPIO DE CANTAGALO

ESVIBER UN 150,00 97,00 14.550,00

2 2 SERVICO DE SOLDA MIG, INCLUSO
DESLOCAMENTO ATE O LOCAL DO
SERVIÇO EM TODO O TERRITORIO DO
MUNICIPIO

ESVIBER UN 150,00 77,60 11.640,00

2 3 SERVIÇO DE COLOCACAO DE VIDROS
DIVERSOS, INCLUSO MATERIAL
NECESSARIO PARA FIXACAO

ESVIBER UN 200,00 82,45 16.490,00

Total 244.128,00

VALOR TOTAL R$ 244.128,00 (duzentos e quarenta e quatro mil cento e vinte e

oito reais).

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela Secretaria de

Administração – Departamento de Compras mediante autorização de compra, da

indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da entrega dos Materiais:

Todos os produtos devem ser entregues conforme a descriminação do edital bem

como deste anexo.

A entrega dos produtos se dará de forma parcial e fracionada conforme solicitação do

Departamento de Compras, tendo a licitante até 05 (cinco) dias úteis para a entrega

do material solicitado a partir o envio de requisição de compra.

O prazo para sanar os problemas caso ocorram, será de um dia útil sob pena de

rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis .

Os valores devidos pela Prefeitura será efetuado em no máximo 40 (quarenta) dias

após a entrega, e mediante a apresentação da Nota Fiscal , informando modalidade e

número da licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita federal

(incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT, para posterior

pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o pagamento

ficará retido até sua regularização.

1.4. O produto registrado será confrontado periodicamente, pelo menos

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria

de Administração ou pelo Departamento de Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito

após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

02.001.04.122.0201.2002 00160 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

02.001.04.122.0201.2002 00180 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

02.003.02.091.0201.2003 00250 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

02.003.02.091.0201.2003 00260 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

02.005.04.124.0201.2004 00320 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

02.005.04.124.0201.2004 00330 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00430 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2082 00460 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2082 00470 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

04.001.04.123.0401.2009 00720 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.001.04.123.0401.2009 00750 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 00980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 01010 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2029 01920 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0303

06.001.10.301.0601.2029 01960 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0303

07.001.08.244.0701.2033 02330 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.001.08.244.0701.2033 02360 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

07.002.08.243.0701.2035 02410 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10014

07.002.08.243.0701.2035 02420 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 10014

07.002.08.243.0701.6037 02460 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10017

08.001.12.361.0801.2044 02980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0103

08.001.12.361.0801.2044 02990 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.001.12.361.0801.2044 03030 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 03040 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0103

08.001.12.361.0801.2044 03050 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0104

08.004.12.361.0801.1047 03210 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.004.12.361.0801.1047 03230 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0104

09.001.27.813.0901.2056 03910 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

09.001.27.813.0901.2056 03930 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

09.002.27.813.0901.1057 03960 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

09.002.27.813.0901.1057 03970 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

10.001.20.606.1001.2059 04210 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

10.001.20.606.1001.2059 04240 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

11.001.18.544.1101.2072 04650 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

11.001.18.544.1101.2072 04670 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade

de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes

sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no

caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto

haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais .

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de

02 (dois) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude,

observada a ampla defesa e o contraditório .

1.09 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE

PREÇO Nº 20/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis , a proposta

apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, do

dia 02/05/2018 a 01/05/2019 .

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir , falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multi lateral , com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por

organismo financeiro multi lateral , mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível , indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multi lateral , mediante

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 20/2018 e anexos , com os

termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as

presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento

licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

por seus representantes legais , em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cantagalo, 02 Maio de 2018.

JAIR ROCH A DA SILV A BER TOL LA & FIL HO LTDA

Prefeito Municipal Detentora da Ata

Testemunhas
1-______________________ 2-________________________

CPF: CPF:
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Estado do Paraná

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49

GESTÃO 2017 - 2020

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná

E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr,gov,br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 055/2018/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização
expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica
aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto é a contratação de empresas para
fornecimento de internet em conformidade com a efetiva necessidade, na prestação de
serviços  de  pontos  de  internet  em  locais  definidos  junto  às  Secretaria  de  Saúde  e
Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
conforme termo de referencia do Edital – Anexo II

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 18/05/2018. As propostas recebidas
serão  abertas às 08:00 horas do dia 18/05/2018.  O início da sessão de disputa de preços
ocorrerá às 09:00 horas do dia 18/05/2018. 
(Horário de Brasília).

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser
obtidos junto ao site www.portaldatransparenciamunicipios.pr.gov.br / WWW.quedasdoiguacu.pr.gov.br e no
setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito
a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00
horas  e  das  13:30  às  17:30  horas,  de  segunda  à  sexta-feira  bem  como  através  do  e-mail:
licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br

Quedas do Iguaçu, 04 de maio de 2018. 

JOÃO ALVES DE MOURA
Pregoeiro

.

 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2018 
 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 
09 horas do dia 18 de maio de 2018, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, na 
Avenida Brasil, nº 245, centro, em Três Barras do Paraná/Pr, PREGÃO 
PRESENCIAL, sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo menor preço, 
objetivando o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO DO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS, CONFORME 
DELIBERAÇÃO Nº 062/2016 – CEDCA/PR E TERMO DE ADESÃO FIRMADO 
COM A SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 
 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, 
também poderá ser obtido através do site www.tresbarras.pr.gov.br, ou solicitada 
através do e-mail licitação@tresbarras.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (45) 3235-1212. 
 

P U B L I Q U E - S E. 
 

Três Barras do Paraná/Pr, 03 de maio de 2018. 
 
 

HÉLIO KUERTEN BRUNING 
Prefeito Municipal 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2014 – PMNL 
 PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2014 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua Das 
Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa RUDINEI XAVIER DE GUSMÃO - ME, localizada na Rua 
Governador Trota, 121, centro, Laranjeiras do Sul, Pr, inscrita no CNPJ nº. 17.543.516/0001-85, neste 
ato representado pelo Sr. RUDINEI XAVIER DE GUSMÃO, brasileiro, médico, portador da Carteira de 
Identidade nº. 4.834.327 expedida pela SESP/MG, inscrito no CPF nº. 650.825.246-15, doravante 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 06 de maio de 2014, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 33/2014 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
06/2014 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a 
seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de  
execução vigência de serviços médicos plantonista, compreendendo plantão de 14H30MIN (quatorze 
horas e trinta minutos) e plantão de 24H (vinte e quatro horas), com escala mensal previamente 
elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde, no pronto Atendimento Severino da Rosa no Município 
de Nova Laranjeiras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: O prazo de execução e da vigência 
do contrato fica prorrogado por 60 dias, passado a vigorar até  04 de julho de 2018.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 04 de maio de 2018. 

 

 
------------------------------                                    ------------------------------------------- 
JOSE LINEU GOMES                   RUDINEI XAVIER DE GUSMÃO 

             Contratante                                  Contratada 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 34/2014 – PMNL 
 PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2014 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua Das 
Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, daqui para frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa CLINICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA ABDALLAH LTDA, 
localizada na Avenida Santos Dumont, 2372, Centro, Laranjeiras do Sul, Pr, inscrita no CNPJ nº. 
07.296.052/0001-04, neste ato representado pelo seu sócio o Sr. SAMIR SANCHEZ ABDALLAH, 
brasileiro, médico, portador da Carteira de Identidade nº. 6.847.038-2, expedida pela SSP/PR, inscrito 
no CPF nº. 827.819.150-68, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 06 
de maio de 2014, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 34/2014 - PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 06/2014 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo tem por objetivo prorrogar a execução e 
serviços médicos plantonista, compreendendo plantão de 14H30MIN (quatorze horas e trinta minutos) 
e plantão de 24H (vinte e quatro horas), com escala mensal previamente elaborada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, no pronto Atendimento Severino da Rosa no Município de Nova Laranjeiras. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: O prazo de execução e da vigência 
do contrato fica prorrogado por 60 dias, passado a vigorar até  04 de julho de 2018.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 04 de maio de 2018. 

 

 
------------------------------                                    ------------------------------------------- 
JOSE LINEU GOMES                     SAMIR SANCHEZ ABDALLAH 

             Contratante                                  Contratada 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 


